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Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2017

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes
da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1014115-12.2014.8.26.0004

09/01/2017 242

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.H.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1092569-38.2016.8.26.0100

09/01/2017 242

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

09/01/2017 242

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.F.V.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1110040-67.2016.8.26.0100

09/01/2017 242

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1115812-11.2016.8.26.0100

09/01/2017 243

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1125020-19.2016.8.26.0100

09/01/2017 243

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro civil de Pessoas
Jurídicas - Marcelo Márcio Agostinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1126802-61.2016.8.26.0100

09/01/2017 243

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Rosa Franco Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1131424-86.2016.8.26.0100

09/01/2017 243

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Maria Lucia Fernandes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1131567-75.2016.8.26.0100

09/01/2017 243

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natassia
Crystina Peres de Araujo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1131651-76.2016.8.26.0100

09/01/2017 243

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raphaella Terequi Franzina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1133558-86.2016.8.26.0100

09/01/2017 243

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valéria
Santos Ibanhez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2016 - Processo
1133684-39.2016.8.26.0100

09/01/2017 243

Edital de Escritura Pública e de Escritura de
Compra e Venda

Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 09/01/2017 1

Editais de Registros de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 12/01/2017 2
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Ediatias de Citações Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 12/01/2017 3

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Marcelo Urbani e Silvana Goulart Urbani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0001/2017 - â€‹Processo
0023146-13.2013.8.26.0100

17/01/2017 672

Procedimento Comum - Propriedade - FREENK
HORTZ MERKX - PAULO NOGUEIRA DE MELO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0001/2017 - Processo
1105119-70.2013.8.26.0100

17/01/2017 680

Editais de Registros de Imoveis e Edital de Bem
de Família

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 17/01/2017 1

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavia Rodrigues Silva Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0003/2017 - Processo
0055467-04.2013.8.26.0100

18/01/2017 370

Editais de Citação e Editais de Compre e Venda Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 18/01/2017 4

Cobrança de Processos em Cargas com
Advogados

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - COBRANÇA DE
PROCESSOS EM CARGAS COM
ADVOGADOS

20/01/2017 802

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 20/01/2017 7

Cobrança de Processos em Cargas com
Advogados

â€‹1ª Vara de Registros Públicos -
COBRANÇA DE PROCESSOS EM
CARGAS COM ADVOGADOS

23/01/2017 802

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 23/01/2017 7

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eros Negrão Azevedo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0001/2017 - Processo
0045867-56.2013.8.26.0100

24/01/2017 1346

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Guedes Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
0024112-68.2016.8.26.0100

24/01/2017 1348

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Transcontinental Empreendimentos
Imobiliários Ltda - Caixa Econômica Federal -
CEF

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1000503-39.2016.8.26.0100

24/01/2017 1348

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Sebastião Fernandes Maximo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1035699-70.2016.8.26.0100

24/01/2017 1350

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Elenice Kugler Machado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1042614-38.2016.8.26.0100

24/01/2017 1350



4

Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1045618-83.2016.8.26.0100

24/01/2017 1351

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
DINAMU Comercial e Empreendimentos
Sociedade Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1046723-95.2016.8.26.0100

24/01/2017 1351

REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal
Lago

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

24/01/2017 1351

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sintracoop - Sindicato dos Trabalhadores em
Cooperativas no Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1065601-68.2016.8.26.0100

24/01/2017 1352

Dúvida - Registro de Imóveis - IPTA Instituto de
Planejamento e Tecnologia Administração S/C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1087909-98.2016.8.26.0100

24/01/2017 1354

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
14º Oficial de Registro de Imoveis da Capital -
Luciana Couto Renno - Luciana Couto Renno - -
Luciana Couto Renno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1103926-15.2016.8.26.0100

24/01/2017 1356

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silvia Maria Leopoldina Pamplona Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - 1104101-
09.2016.8.26.0100

24/01/2017 1356

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marcio
Loureiro Zanella Fortes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1105571-75.2016.8.26.0100

24/01/2017 1356

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marlene
Silvano dos Santos - - Iara Silvano dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1106598-93.2016.8.26.0100

24/01/2017 1356

Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1111191-68.2016.8.26.0100

24/01/2017 1356

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação Beneficente e Recreativa dos
Funcionários da Segurasul Abrefs

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1112108-87.2016.8.26.0100

24/01/2017 1357

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Geraldo Jacinto Miranda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1117636-05.2016.8.26.0100

24/01/2017 1357

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Mônica Marques Alves Zanardo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1117997-22.2016.8.26.0100

24/01/2017 1357

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Luiz
Greggio e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1119680-94.2016.8.26.0100

24/01/2017 1359
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - LEGEP
Mineração Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1124381-98.2016.8.26.0100

24/01/2017 1359

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscila Rolim de Melo Barbosa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1124709-28.2016.8.26.0100

24/01/2017 1360

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carrossel Automóveis Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1127449-56.2016.8.26.0100

24/01/2017 1361

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Madeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1131171-35.2015.8.26.0100

24/01/2017 1362

Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de
Compra e Venda - Amos Pereira dos Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1131351-17.2016.8.26.0100

24/01/2017 1362

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Sandra Gomes Bertoni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1133974-54.2016.8.26.0100

24/01/2017 1362

Carta Precatória Cível - Citação (nº 3003183-
39.2013.8.26.0238 - 2ª VARA) - Luiz Vecchia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2017 - Processo
1135546-45.2016.8.26.0100

24/01/2017 1362

Procedimento Comum - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Orgelandes Soares de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0006/2017 - Processo
0002530-39.2012.8.26.0007

24/01/2017 1362

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos - 4º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2017 - Processo
0016669-03.2015.8.26.0100

24/01/2017 1364

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

24/01/2017 1365

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - SPE CNC
Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
0035547-39.2016.8.26.0100

24/01/2017 1365

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

24/01/2017 1365

Inscrição na Matrícula de Registro Torrens -
Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

24/01/2017 1367
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis - Romeu
Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz
Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito
Nicola Vernucci e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1019528-38.2016.8.26.0100

24/01/2017 1368

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - União Nacional dos Servidores
Públicos Civis do Brasil - Unsp/sindicato
Nacional

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - â€‹Processo
1027523-05.2016.8.26.0100

24/01/2017 1369

Dúvida - Registro de Imóveis - Cynthia Nara
Fontana Sperandio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1057061-65.2015.8.26.0100

24/01/2017 1371

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento - - Eliane de Fatima Varela
Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

24/01/2017 1373

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

24/01/2017 1373

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

24/01/2017 1373

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

24/01/2017 1373

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

24/01/2017 1374

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

24/01/2017 1376

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando
Antonio Cavanha Gaia - - Silvia Helena Pesce
Gaia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1110773-33.2016.8.26.0100

24/01/2017 1378

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Eliane Sabbagi Chartouni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1112223-11.2016.8.26.0100

24/01/2017 1379

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Allegri Praça Louveira Incorporadora Spe Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1113134-57.2015.8.26.0100

24/01/2017 1379

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff Pagnani e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1116752-73.2016.8.26.0100

24/01/2017 1379
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

24/01/2017 1381

Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero
Garcia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1129423-31.2016.8.26.0100

24/01/2017 1381

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Sebastião de Oliveira Campos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1138644-38.2016.8.26.0100

24/01/2017 1382

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0001298-
20.2003.8.19.0001 - 12º VARA DA FAZENDA
PUBLICA) - Liderança Capitalização S/a

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1138702-41.2016.8.26.0100

24/01/2017 1382

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo
Moura Bispo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2017 - Processo
1139327-75.2016.8.26.0100

24/01/2017 1382

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco Antonio
Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
0055907-92.2016.8.26.0100

24/01/2017 1389

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdemar
Orlandini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1001698-51.2016.8.26.0038

24/01/2017 1389

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LIDIA DE
OLIVEIRA GUIMARAES MORAES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1002251-85.2016.8.26.0495

24/01/2017 1389

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloa
Fagiani Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1008664-38.2016.8.26.0100

24/01/2017 1391

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Julia Cardoso de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1009951-36.2016.8.26.0100

24/01/2017 1391

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Djalma Antonio Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1015999-93.2016.8.26.0008

24/01/2017 1392

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
TEREZA BLEY DRAGO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1018668-08.2014.8.26.0100

24/01/2017 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jandira Menegasso Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

24/01/2017 1393

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- K.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1021277-90.2016.8.26.0100

24/01/2017 1393
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisa
Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1022794-33.2016.8.26.0100

24/01/2017 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Sonia Maria Sanches
Cossari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1034970-44.2016.8.26.0100

24/01/2017 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
Trettel Arruda e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1035284-24.2015.8.26.0100

24/01/2017 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1037653-54.2016.8.26.0100

24/01/2017 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - João Carlos Loureiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1037873-52.2016.8.26.0100

24/01/2017 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iraci
Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1048886-48.2016.8.26.0100

24/01/2017 1396

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - N.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1056074-92.2016.8.26.0100

24/01/2017 1398

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

24/01/2017 1401

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1064899-59.2015.8.26.0100

24/01/2017 1401

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1068913-52.2016.8.26.010

24/01/2017 1401

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
Ripke - - Janslete Lobão Ripke - - Juliana Ripke
da Costa - - Luana Ripke da Costa - - Janslenny
Lobão Ripke - - Janaína Lobão Ripke

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1071540-29.2016.8.26.0100

24/01/2017 1401

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Henrique Silva Bernini e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1074931-26.2015.8.26.0100

24/01/2017 1401
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino
- - Rodrigo Tavares Sozza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1075678-39.2016.8.26.0100

24/01/2017 1402

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.A.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1083596-94.2016.8.26.0100

24/01/2017 1403

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Pereira dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1084260-62.2015.8.26.0100

24/01/2017 1403

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dinaelly
Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - â€‹Processo
1091963-10.2016.8.26.0100

24/01/2017 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jailde
Moreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1092767-75.2016.8.26.0100

24/01/2017 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - -
Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore
Aliotti - - Bruno Parladore Aliott

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1093037-02.2016.8.26.0100

24/01/2017 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Zancaner Brunini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1094114-46.2016.8.26.0100

24/01/2017 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wilson
Aparecido Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1094131-82.2016.8.26.0100

24/01/2017 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

24/01/2017 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1100264-43.2016.8.26.0100

24/01/2017 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elio Mega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1100789-25.2016.8.26.0100

24/01/2017 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria de Almeida Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1105637-55.2016.8.26.0100

24/01/2017 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keli
Fernanda Rucco Turina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1109092-62.2015.8.26.0100

24/01/2017 1405
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco -
Vanderlei Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1109096-02.2015.8.26.0100

24/01/2017 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Benedito
Pinto de Oliveira - - Maria Angélica Milan de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1109925-46.2016.8.26.0100

24/01/2017 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amelia Leal e outro - Maria
Amelia Leal - - Maria Amelia Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1110927-22.2014.8.26.0100

24/01/2017 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvana Frauenhola Ferreira Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1111845-55.2016.8.26.0100

24/01/2017 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jeyson
Mateus Martins da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1113531-82.2016.8.26.0100

24/01/2017 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Propriedade - Cicera Soares de
Lima Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1115555-83.2016.8.26.0100

24/01/2017 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thais Helena Campiglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1117004-76.2016.8.26.0100

24/01/2017 1406

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Nathalie Dias Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1117879-46.2016.8.26.0100

24/01/2017 1406

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0021/2017 - Processo 1118605-
20.2016.8.26.0100

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1118605-20.2016.8.26.0100

24/01/2017 1406

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jonas da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1118954-57.2015.8.26.0100

24/01/2017 1406

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MIDORI
UEGAMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1131837-02.2016.8.26.0100

24/01/2017 1406

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MIDORI
UEGAMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1131837-02.2016.8.26.0100

24/01/2017 1406

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Glendaquele da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1133089-40.2016.8.26.0100

24/01/2017 1406
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Evelyn
Louise Wunderlich de Arruda Dallagnol

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1133618-59.2016.8.26.0100

24/01/2017 1406

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana
Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - -
Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - -
Arlette Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1135581-05.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleiando Rodrigues Assis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1135684-12.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo
Vicentin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1135736-08.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1136242-81.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Carlos Martinati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1136350-13.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiano
Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da
Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto -
- Carlos José da Costa Porto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1136532-96.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sergio Pauletto Junior - - Tatiana
Pauletto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1136577-03.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1136688-84.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Paiva Genovesi - -
Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1136847-27.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tiago Luiz
Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz
Fabro - - Nereu Fabro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1137121-88.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kimi Yamada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1138457-30.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Peixoto Pagni e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1138534-39.2016.8.26.0100

24/01/2017 1407

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 24/01/2017 7

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 24/01/2017 1

Dúvida - Registro de Imóveis - Renato Canha
Constantino - Renato Canha Constantino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1000450-24.2017.8.26.0100

26/01/2017 1302

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

26/01/2017 1302

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Maria dos Prazeres Ferreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1000984-48.2016.8.26.0020

26/01/2017 1302

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio
Edifício Panoramic e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1001088-57.2017.8.26.0100

26/01/2017 1302

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1001618-61.2017.8.26.0100

26/01/2017 1302

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Roberto Pereira Gama - - Terezinha Fernandes
Martins - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1047516-34.2016.8.26.0100

26/01/2017 1305

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Bonifacio - Caixa Econômica Federal - CEF

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1047731-10.2016.8.26.0100

26/01/2017 1305

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Martha Ribeiro Simas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1062713-29.2016.8.26.0100

26/01/2017 1306

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

26/01/2017 1308

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ATR3 - Empreendimentos e
Participações Ltda. - Municipalidade de São
Paulo - - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1094821-14.2016.8.26.0100

26/01/2017 1309
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Guilherme
Abrantes da Fonseca - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1102776-67.2014.8.26.0100

26/01/2017 1310

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Pedro Oswaldo Nastri - Pedido de Providências

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1103157-07.2016.8.26.0100

26/01/2017 1310

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

26/01/2017 1312

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
C.A.B.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1108835-03.2016.8.26.0100

26/01/2017 1312

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo Goldfarb

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1112582-58.2016.8.26.0100

26/01/2017 1313

Dúvida - Registro de Imóveis - Ernesto Opitz e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1120203-09.2016.8.26.0100

26/01/2017 1314

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tindaro Wilson Martins - - Sandra Regina
Martins

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1120324-37.2016.8.26.0100

26/01/2017 1315

Dúvida - Registro de Imóveis - DBZ
Administração, Gestão de Ativos e Serviços
Imobiliários Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1120718-44.2016.8.26.0100

26/01/2017 1315

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Camper Empreendimentos Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1123048-48.2015.8.26.0100

26/01/2017 1315

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Nova Era Participações e Negocios Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1124600-14.2016.8.26.0100

26/01/2017 1316

Dúvida - Registro de Imóveis - H.E.R. - Helio
Eduardo Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1125920-02.2016.8.26.0100

26/01/2017 1317

Dúvida - Registro de Imóveis - Martha
Remuszka - Dúvida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1131468-08.2016.8.26.0100

26/01/2017 1317

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Chamssol Administradora e Construtora Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1132581-94.2016.8.26.0100

26/01/2017 1318
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Dúvida - Registro de Imóveis - Fundação São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1133607-30.2016.8.26.0100

26/01/2017 1318

Procedimento Comum - Propriedade - Suzete
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2017 - Processo
1139323-38.2016.8.26.0100

26/01/2017 1319

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Fernandes e outro -
Reginaldo Ferreira Rafael e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2017 - Processo
0072103-79.2012.8.26.0100

26/01/2017 1321

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rosalina Pedroso e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2017 - Processo
0177304-36.2007.8.26.0100
(100.07.177304-8)

26/01/2017 1322

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Eifício ANGELA , representado pela síndica
Maria Aparecida Precheret - - Condominio
Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico
Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio
Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica
Iara Frankel - - Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0015/2017 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

26/01/2017 1326

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Vírginia Galdino de Almeida Janusonis e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0015/2017 - Processo
0216841-73.2006.8.26.0100
(100.06.216841-2)

26/01/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavia Rodrigues Silva Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0020/2017 - Processo
0055467-04.2013.8.26.0100

26/01/2017 1340

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião Renato Stefanutto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0020/2017 - Processo
0056852-84.2013.8.26.0100

26/01/2017 1340

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alceu
Messias Meseti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1000183-62.2016.8.26.0011

26/01/2017 1341

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martin de
Albuquerque Baldivieso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1000252-84.2017.8.26.0100

26/01/2017 1341

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mara
Elaine Soares Lourenço de Barreira,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1000352-73.2016.8.26.0100

26/01/2017 1341

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - S.H.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1001066-12.2016.8.26.0495

26/01/2017 1342
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joseane Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1004593-90.2016.8.26.0100

26/01/2017 1342

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigações - Barnabel Valter
Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1011708-41.2016.8.26.0011

26/01/2017 1344

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna
Candeo Chahda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1028581-43.2016.8.26.0100

26/01/2017 1344

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Griffo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1034558-50.2015.8.26.0100

26/01/2017 1344

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.M.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1037294-07.2016.8.26.0100

26/01/2017 1344

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.S.F. - R.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1039584-92.2016.8.26.0100

26/01/2017 1344

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Patricia de Azevedo Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1039612-63.2016.8.26.0002

26/01/2017 1344

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ernesto
Matalon - - Muriel Matalon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1053061-85.2016.8.26.0100

26/01/2017 1346

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dante
Mario Poncio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1055132-94.2015.8.26.0100

26/01/2017 1346

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Castilho Filho - - Laura
Bergamascho Castilho - - Roseli Castilho - -
Joana Castilho Pinheiro - - Jonathan Castilho
Pinheiro - - Gustavo Lourençon Castilho -
Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho
Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco
Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - -
Francisco Castilho Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1055196-70.2016.8.26.0100

26/01/2017 1346

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita Belo
Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1055237-40.2016.8.26.0002

26/01/2017 1346

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1059784-91.2014.8.26.0100

26/01/2017 1347
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anny
Juliana Condori Escobar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1061077-28.2016.8.26.0100

26/01/2017 1347

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Bazylewski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1080445-23.2016.8.26.0100

26/01/2017 1349

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

26/01/2017 1349

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1088837-49.2016.8.26.0100

26/01/2017 1349

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1096231-44.2015.8.26.0100

26/01/2017 1349

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.B. - Esclareça o Sr.
Representante se houve a regularização da
situação.Int.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1097809-08.2016.8.26.0100

26/01/2017 1349

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carmen
Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1098910-17.2015.8.26.0100

26/01/2017 1349

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wladimir
Cassani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1102183-67.2016.8.26.0100

26/01/2017 1350

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1107926-58.2016.8.26.0100

26/01/2017 1350

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Valdeci Venâncio - - Monica Andrade Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1108891-36.2016.8.26.0100

26/01/2017 1351

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Freitas Einloft

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1111057-12.2014.8.26.0100

26/01/2017 1351

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Altman - - João Renato Altman - - Renata
Mandelbaum Altman

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1112496-87.2016.8.26.0100

26/01/2017 1351

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sofia Soo
Min Chung

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1114782-38.2016.8.26.0100

26/01/2017 1351
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

26/01/2017 1351

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ana
Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1117784-16.2016.8.26.0100

26/01/2017 1351

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

26/01/2017 1351

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleber
Wilian Vezone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1132407-22.2015.8.26.0100

26/01/2017 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1138482-43.2016.8.26.0100

26/01/2017 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Martins da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1138903-33.2016.8.26.0100

26/01/2017 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogério dos Santos Adrião - -
Laurinda dos Santos Adrião Neves - - Wilma
Aparecida Gurtler - - Wilson dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1139062-73.2016.8.26.0100

26/01/2017 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

26/01/2017 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1139186-56.2016.8.26.0100

26/01/2017 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jandyra Tannici da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1139216-91.2016.8.26.0100

26/01/2017 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Maria de Sousa Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
1139392-70.2016.8.26.0100

26/01/2017 1352

Editais de Registros de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 26/01/2017 2

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Paulo Pereira de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1022809-46.2016.8.26.0053

27/01/2017 1253
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ivone Pedroga Chaves -
Municipalidade de Guarulhos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1033178-55.2016.8.26.0100

27/01/2017 1253

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

27/01/2017 1254

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Idalina Ema Guedes Nevado
- Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos
Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana
Campos dos Santos Bufani - - José Henrique
Nunes da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1068050-67.2014.8.26.0100

27/01/2017 1255

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio
Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

27/01/2017 1256

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ADILSON DE SOUZA BEZERRA - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1092831-56.2014.8.26.0100

27/01/2017 1258

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
BANCO DO BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2017 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100
(000.98.054591-9)

27/01/2017 1270

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2017 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

27/01/2017 1271

Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2017 - Processo
1111191-68.2016.8.26.0100

27/01/2017 1283

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Renato Carneiro
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1091217-45.2016.8.26.0100

27/01/2017 1290

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

27/01/2017 1290

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
L.R.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1002498-53.2017.8.26.0100

27/01/2017 1292

Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth
Mustafa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1002634-50.2017.8.26.0100

27/01/2017 1292
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

27/01/2017 1309

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - CARLOS MARQUES DAS NEVES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

27/01/2017 1309

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

27/01/2017 1312

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos
Alberto de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1120470-78.2016.8.26.0100

27/01/2017 1321

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

27/01/2017 1321

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

27/01/2017 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
0015673-44.2011.8.26.0100

27/01/2017 124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Gonçalves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000300-43.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Bussoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000390-51.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Bussoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000390-51.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir
Valim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000539-47.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - -
Maria das Graças Freitas Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000549-91.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000900-64.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1001024-47.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo
Força Gonçalves da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1001060-89.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvia dos Santos Mass

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1003406-13.2017.8.26.0100

27/01/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delfina da
Silva Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1013072-72.2016.8.26.0100

27/01/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

27/01/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cauã
Rodrigues de Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1027897-21.2016.8.26.0100

27/01/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Joao
Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes
Pereira - - Fernanda Gomes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1038113-41.2016.8.26.0100

27/01/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Bellato Padovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1045074-95.2016.8.26.0100

27/01/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DULCE
BAGNOLI ARRUDA CESAR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1048427-17.2014.8.26.0100

27/01/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

27/01/2017 1331

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Ambrosina Beatriz da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1092578-97.2016.8.26.0100

27/01/2017 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiano
Fabri Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1094255-02.2015.8.26.0100

27/01/2017 1333
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro -
- Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gyovanna
Salvador Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo
Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio
Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1095485-45.2016.8.26.0100

27/01/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.L.S.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1098156-41.2016.8.26.0100

27/01/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tamar Alice Kattan Safra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1098673-46.2016.8.26.0100

27/01/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Nagib Khouri e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1099480-03.2015.8.26.0100

27/01/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gian
Lucca Barone e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1099480-66.2016.8.26.0100

27/01/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

27/01/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Matheus Marques do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1109172-89.2016.8.26.0100

27/01/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Coelho Benfica Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1111103-30.2016.8.26.0100

27/01/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Luciene Alves de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1111593-52.2016.8.26.0100

27/01/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1114266-18.2016.8.26.0100

27/01/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe
Richieri Fernandes - - Marli Richieri da Silva - -
José Luiz Richieri da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1115810-41.2016.8.26.0100

27/01/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sergio
Eduardo Monteiro Diogo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1119851-51.2016.8.26.0100

27/01/2017 1334
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1119978-86.2016.8.26.0100

27/01/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvana
Garcia Monteiro Vega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120728-88.2016.8.26.0100

27/01/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Fernando de Souza Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120786-91.2016.8.26.0100

27/01/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120858-78.2016.8.26.0100

27/01/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 -Processo
1128015-39.2015.8.26.0100

27/01/2017 1335

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1128921-92.2016.8.26.0100

27/01/2017 1335

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1130917-62.2015.8.26.0100

27/01/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

27/01/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

27/01/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

27/01/2017 1335

Editais de Citação e Editais de Bem de Familia Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 27/01/2017 8

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 27/01/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Antonio Abufares - Jose Antonio
Abufares

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0020/2017 - Processo
0348795-43.2009.8.26.0100
(100.09.348795-8)

30/01/2017 1222
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(apensado ao processo 0159565-
79.2009.8.26.0100) (100.09.338380-0) - Outros
Feitos não Especificados - Valdenei Figueiredo
Orfao - Segundo Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Valdenei Figueiredo Orfao

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
0338380-98.2009.8.26.0100

30/01/2017 1223

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sonda Participações e Incorporações
Societarias Ltda - Pavan Stepan Mosichkine e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2017 - Processo
0534286-41.2000.8.26.0100
(000.00.534286-4)

30/01/2017 1224

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva - Paulo
Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0026/2017 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

30/01/2017 1228

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0026/2017 - Processo
1081960-30.2015.8.26.0100

30/01/2017 1229

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros -
Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira
- - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0026/2017 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

30/01/2017 1233

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Laércio Benedito Alves - Adolfo Castellanos
Porres

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0011626-81.1998.8.26.0100
(000.98.011626-0)

30/01/2017 1243

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nilton Candido Mota e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0033832-98.2012.8.26.0100

30/01/2017 1244

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Superintendencia do Patrimonio da União em
São Paulo Coordenação de Incorporação

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0037493-51.2013.8.26.0100

30/01/2017 1244

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Carjassú Administração e Participação S/C Ltda.
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0043427-87.2013.8.26.0100

30/01/2017 1245

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - Cohab /sp -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0149667-13.2007.8.26.0100
(100.07.149667-3)

30/01/2017 1246

Processo 0334989-19.2001.8.26.0100
(000.01.334989-9) - Retificação de Registro de
Imóvel - Registro de Imóveis - Pão de Açucar
Indústria e Comércio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - RELAÇÃO Nº
0027/2017

30/01/2017 1247
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

30/01/2017 1248

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried
Reinhardt Toth

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1003305-73.2017.8.26.0100

30/01/2017 1248

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro -
Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição
Magalhães e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

30/01/2017 1249

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

30/01/2017 1249

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - HSBC Bank
Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa
Econômica Federal - CEF e outro - Lineu
Fernando Silva Vianna

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

30/01/2017 151

Pedido de Providências Juízo da 1ª Vara de
Registros Públicos X 4º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo 0003754-
48.2017.8.26.0100

30/01/2017 1255

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - José dos Santos e outro -
DROGA EX LTDA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0026/2017 - Processo
0036727-03.2010.8.26.0100
(100.10.036727-4)

30/01/2017 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.V.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0026/2017 - Processo
0111133-68.2005.8.26.0100
(000.05.111133-0)

30/01/2017 1259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - GERSON ANDRE DO NASCIMENTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
0714554-19.2012.8.26.0020

30/01/2017 1261

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Regina de Magalhaes Goncalves
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1000126-65.2016.8.26.0004

30/01/2017 1261

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Fábio Cristófalo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1000188-74.2017.8.26.0100

30/01/2017 1261

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria Regilene Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1000886-80.2017.8.26.0100

30/01/2017 1261
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Acainã Luiz de Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1001213-25.2017.8.26.0100

30/01/2017 1261

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Richard
Patrick Lima de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1001526-83.2017.8.26.0100

30/01/2017 1261

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Heredia Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1001660-13.2017.8.26.0100

30/01/2017 1261

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edson
Antonio da Silva - Edson Antonio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1001940-81.2017.8.26.0100

30/01/2017 1261

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Carmo de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1002104-46.2017.8.26.0100

30/01/2017 1262

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

30/01/2017 1262

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.R. - - R.S.A. - - R.A.J. - - A.J.A. - - R.A.
- - R.A. - - H.R.A. - - R.R. - - R.A.F. - - L.A.A. - -
N.A.R. - - A.R.A. - Rene Ramos - - Rene Ramos -
- Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - -
Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - -
Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - -
Rene Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1002265-56.2017.8.26.0100

30/01/2017 1262

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ilda Vieira Sampaio Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1002717-66.2017.8.26.0100

30/01/2017 1262

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0028/2017 - Processo 1002806-
05.2016.8.26.0495

Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil -
Retificação de Nome - JENI ALVES DA
SILVA

30/01/2017 1262

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - E.P. - Eduardo Pontieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1004326-84.2017.8.26.0100

30/01/2017 1262

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Devson
Jose Coitinho de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1009152-27.2015.8.26.0100

30/01/2017 1262

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.O.H.S. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1011516-11.2016.8.26.0011

30/01/2017 1262
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CARMEN
SILVIA MOREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1013889-10.2014.8.26.0100

30/01/2017 1262

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Roberta Bovo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1017674-09.2016.8.26.0100

30/01/2017 1262

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C. -
VISTOS.I.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1025739-90.2016.8.26.0100

30/01/2017 1263

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JUAREZ
SEVERINO DA SILVA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1036105-62.2014.8.26.0100

30/01/2017 1264

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maycon dos Santos Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1038115-11.2016.8.26.0100

30/01/2017 1264

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas
Gomes da Costa Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1043265-07.2015.8.26.0100

30/01/2017 1265

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Darakdjian Medeiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1044299-80.2016.8.26.0100

30/01/2017 1265

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Isabela Molina da
Nobrega - - Amanda da Nobrega Molina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1056999-91.2016.8.26.0002

30/01/2017 1266

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidney
Rafael Condori Escobar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1061071-21.2016.8.26.0100

30/01/2017 1267

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

30/01/2017 1267

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Louise
Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo
Coutinho - - Giancarlo Nogueira Lima Coutinho -
- Laurita Aparecida Nogueira Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1065748-94.2016.8.26.0100

30/01/2017 1267

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cintia
Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1067376-21.2016.8.26.0100

30/01/2017 1267

Pedido de Providências - Assento de
nascimento - M.C.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1075068-71.2016.8.26.0100

30/01/2017 1268



27

Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1086263-58.2013.8.26.0100

30/01/2017 1269

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

30/01/2017 1269

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nidia
Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão
- - Oswaldo Mazziero - - Fernando Augusto
Abrão - - Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André
Felipe Abrão - - Vanessa Cristina Solé Abrão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1098083-69.2016.8.26.0100

30/01/2017 1271

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flora Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1100780-97.2015.8.26.0100

30/01/2017 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1103956-50.2016.8.26.0100

30/01/2017 1272

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.A.F.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1107031-97.2016.8.26.0100

30/01/2017 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otávio
Cardoso Leite Mustafá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1107349-80.2016.8.26.0100

30/01/2017 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - -
M.P.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1109507-11.2016.8.26.0100

30/01/2017 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

30/01/2017 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivo
Dworschak Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1111697-44.2016.8.26.0100

30/01/2017 1273

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Zilda Aparecida Barreto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1111756-32.2016.8.26.0100

30/01/2017 1273

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edvainer
Antonio Carreon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1112558-30.2016.8.26.0100

30/01/2017 1273

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1112568-74.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1113459-95.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.V.A.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1115278-67.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Olivia
Amaral Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1118888-43.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Thomás
Alves Budin - - Thais Alves Budin - - Marcos
Antonio Budin - - Geraldo Budin - - Maria de
Lourdes Maciel Budin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1120379-85.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Magno
Nascimento Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1121472-83.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Pesciotto de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1121573-23.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdirene
Dantas Simões de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1121617-42.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leandro
Santos e Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1121729-11.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gleison
Luiz Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1121983-81.2016.8.26.0100

30/01/2017 1274

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Pulis - Guilherme Pulis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1122414-18.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nubia
Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1122635-98.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Carolina Furlan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1122982-34.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Regina Mirabello Muraro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1123165-05.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Josefa Viana de Marins - - Maria José Cândida
Jesus Marins Bueno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1123267-27.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maysa Martins Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1123492-47.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Carlota Maria Lins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1123654-42.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isaac
Ciriaco Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1124051-04.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Andrea Bernardo Paz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1124162-85.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Izabel de Campos Matias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1130628-95.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - VIOLA
GONÇALVES DE ANDRADE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1131624-64.2014.8.26.0100

30/01/2017 1275

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Batista da Silva Lobato Fernandes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo
1132785-41.2016.8.26.0100

30/01/2017 1275

Editais de Instrução de Bem de Familia Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 30/01/2017 1

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - - L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0035701-91.2015.8.26.0100

31/01/2017 1547

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luzia Henrique De Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0037866-82.2013.8.26.0100

31/01/2017 1547

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Rudge Leite e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0153256-76.2008.8.26.0100
(100.08.153256-0)

31/01/2017 1547

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Z.S.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2017 - Processo
0230772-75.2008.8.26.0100
(100.08.230772-8)

31/01/2017 1547



30

Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luisa Maria Mendonça Caldeira da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1003350-14.2016.8.26.0100

31/01/2017 1548

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1004242-83.2017.8.26.0100

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Maria
de Lourdes de Melob Esteves - - Claudio
Ferreira Esteves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1014981-37.2016.8.26.0008

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lurdes
Pereira Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1015964-51.2016.8.26.0100

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pablo
Fernando da Costa Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1023246-43.2016.8.26.0100

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Carlos Cintra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1026322-75.2016.8.26.0100

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Otávio Dutra Gallego Lorente das Chagas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1026709-61.2014.8.26.0100

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilena
Carmen Moreno de Azevedo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1030332-02.2015.8.26.0100

31/01/2017 1548

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Pessoas naturais - Jandira
Almeida Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1032926-55.2016.8.26.0002

31/01/2017 1549

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Smedruey
Guilherme Pereira Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1038953-51.2016.8.26.0100

31/01/2017 1549

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Alberto Rosengarten Curci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1043607-81.2016.8.26.0100

31/01/2017 1549



31

Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Zuicker Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1045162-36.2016.8.26.0100

31/01/2017 1549

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Mitsue Barath e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1060925-77.2016.8.26.0100

31/01/2017 1549

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1069561-32.2016.8.26.0100

31/01/2017 1549

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arnaldo
Russo Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1069962-31.2016.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tania Sacari Apaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1071303-92.2016.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Davi
Dantas Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1081884-06.2015.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1098492-45.2016.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Laudanna Koraicho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1099364-60.2016.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Laudanna Koraicho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1099364-60.2016.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle
Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E
Maia Plicque - - Lorena Victoria Llovet Dalle
Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove -
Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
- - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E
Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira
E Maia Plicque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1100941-73.2016.8.26.0100

31/01/2017 1550



32

Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSEFA
REGIS DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1102378-57.2013.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSEFA
REGIS DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1102378-57.2013.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSEFA
REGIS DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1102378-57.2013.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de â€‹Nome - JOSEFA
REGIS DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1102378-57.2013.8.26.0100

31/01/2017 1550

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gessy Fonseca de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1107066-57.2016.8.26.0100

31/01/2017 1551

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Grajcer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1110790-69.2016.8.26.0100

31/01/2017 1551

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1113566-42.2016.8.26.0100

31/01/2017 1552

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Alexandre Jose
Bolognini e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1115516-86.2016.8.26.0100

31/01/2017 1552

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1115939-46.2016.8.26.0100

31/01/2017 1552

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Araujo Rodrigues Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1117693-23.2016.8.26.0100

31/01/2017 1552

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Colque Soria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1122552-82.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.R.S.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1123421-45.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Antonia Alves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1124580-23.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayra
Pugliese de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1124581-42.2015.8.26.0100

31/01/2017 1553
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Annita Zeli Taveira Jacintho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1124928-41.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Pereira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1125041-92.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.M.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1125353-68.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gamu
Negatxa Gabriel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1125524-25.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kyjta
Negatxa Gabriel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1125562-37.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Micheline
Pires da Silva Calinsky

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1125974-65.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.E.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1126352-21.2016.8.26.0100

31/01/2017 1553

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1126751-50.2016.8.26.0100

31/01/2017 1554

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Ferreira Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1128178-82.2016.8.26.0100

31/01/2017 154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Ferreira Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1128178-82.2016.8.26.0100

31/01/2017 154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ryuchi
Boby Figueiredo Ogawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2017 - Processo
1128397-95.2016.8.26.0100

31/01/2017 1555

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 31/01/2017 2

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 242
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1014115-12.2014.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial, determinando a lavratura do registro tardio de nascimento da requerente, nascida em 24 de julho
de 1.967, em Cajati/SP, filha de pais desconhecidos. Determino a retificação do assento de casamento (fls. 15) e do
assento de nascimento do filho da autora (fls. 25), passando a constar os dados do assento de nascimento tardio.
Outrossim, transmita-se cópia desta decisão ao IIRGD, para fins de anotação no prontuário do RG 19.842.873 e ao Juízo
Eleitoral.Ciência à autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.H.B
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 242

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1092569-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - R.H.B. - Rafael Helou Bresciani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas de fls. 181/192. Custas à parte autora.Diante da natureza do direito versado nos autos, não configurada
quaisquer das hipóteses do artigo 189 do Código de Processo Civil, indefiro o segredo de justiça.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
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ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RAFAEL HELOU BRESCIANI (OAB 329000/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 242

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Charles  Miqueloni  e  outros -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA
FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.F.V.J
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 242

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1110040-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  S.F.V.J.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.M
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1115812-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  L.S.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.T
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1125020-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  T.R.T.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Marcelo Márcio Agostinho
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1126802-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro civil
de Pessoas Jurídicas -  Marcelo Márcio Agostinho -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LINO HENRIQUE DE
ALMEIDA JUNIOR (OAB 139297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Rosa Franco Ferreira
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1131424-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Rosa Franco Ferreira - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 15, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.R.I. - ADV: NELSON RICARDO MASSELLA (OAB 110377/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Maria Lucia Fernandes Martins
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1131567-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Maria Lucia Fernandes Martins - Vistos.1. Fls. 13: Determino à parte autora providencie a
emenda da inicial,  apresentando declaração de endereço,  de próprio punho, sob as penas da lei,  que reside no
endereço retro informado. Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data
recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente,
tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: MÔNICA DE JESUS COLANICA (OAB 220425/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natassia Crystina Peres de Araujo e outros
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1131651-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natassia Crystina Peres de Araujo e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: BARTOLOMEU FERRARI
FILHO (OAB 374949/ SP), VINICIUS ROMAGNOLO CARDOSO (OAB 380194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raphaella Terequi Franzina
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Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1133558-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Raphaella Terequi Franzina - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: MARCIA DE ARAUJO CUNHA ROBLES (OAB 132607/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valéria Santos Ibanhez
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2016

Processo 1133684-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valéria Santos Ibanhez - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: BARBARA DE OLIVEIRA ANDRADE (OAB 317432/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Escritura Pública e de Escritura de Compra e Venda
Publicado em: 09/01/2017 - Página Nº 1

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

Edital nº 1352/2016 Escrituras Públicas
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS em nome
de: NELI MEY MAGID, CPF nº 303.101.808-72, RG nº 18.175.971, fazendo-se as buscas no período de 2007 a 2016,
comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 1337/2016 ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
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da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
em nome de ALCEBIADES DA SILVA MINHOTO JUNIOR, CPF nº 396.258.938-49, fazendo-se as buscas no período de 1981
a 1991, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Editais de Registros de Imoveis
Publicado em: 12/01/2017 - Página Nº 2

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 15 de dezembro de 2016 sob o nº 465.601 escritura pública de
07 de dezembro de 2016 (Lº 4720, Folha 387) lavrada pelo 14° Tabelião de Notas da Capital, pela qual CARLOS
EDUARDO SOUZA DE ANDRADE, RG n° 02.061.934-SSP-BA, CPF n° 275.250.825-53, e sua mulher, MARCELA APARECIDA
DREHMER ANDRADE, RG n° 03.797.428-96-SSP-BA, CPF n° 515.029.505-10, brasileiros, casados no dia 10 de agosto de
2002, sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, administradores, residentes e
domiciliados na Avenida Professor Frederico Herman Júnior, 199, apartamento 81, Torre A, São Paulo, SP, resolveram
destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da matrícula nº 120.245 deste 10º
Oficial de Registro de Imóveis, consistente no APARTAMENTO n° 81, localizado no 8° andar, da Torre A, do Condomínio
Duo Alto de Pinheiros, à Avenida Professor Frederico Herman Júnior, 199, no 45º Subdistrito, Pinheiros, com a área
privativa de 319,356m², já incluída a área do depósito localizado nos subsolos, área comum de 199,060m², incluindo o
direito a guarda de 4 automóveis de passeio na garagem coletiva do edifício, perfazendo a área total construída de
518,416m², correspondendo-lhes a fração ideal de 0,8543% no terreno descrito na matrícula 110.583 deste Registro de
Imóveis, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as
que provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que,
se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a
instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena,
São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 9 de janeiro de
2017. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 12 de dezembro de 2016 sob o nº 465.377, escritura pública de
06 de dezembro de 2016 (Lº 4533, Folhas 035/037), lavrada pelo 16° Tabelião de Notas, desta Capital, pela qual
ADELSON APARECIDO DOMINGUES, RG n° 18.494.840-X SSP-SP, CPF n° 104.735.868-94, publicitário, e sua mulher
DANIELLE CALLEGARI DOMINGUES, RG n° 27.818.599-X SSP-SP, CPF n° 296.238.308-40, fisioterapeuta, brasileiros,
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua
Camândulas, 112, apto 164, cidade de São Paulo - SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família, instituindo como
bem de família o imóvel objeto da matrícula nº 121.204 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no
APARTAMENTO n° 164, localizado no 16° pavimento, do condomínio RISERVATO ALTO DA LAPA, à Rua Camândulas, nº
112, no 14º subdistrito, Lapa, com a área privativa de 143,03m², área comum de garagem de 16,80m², correspondente
a 2 vagas na garagem localizada nos subsolos, área de uso comum de 69,46m², e área total de 229,29m², cabendo-lhe
a fração ideal de 0,8627% no terreno descrito na matrícula n° 113.014, deste Registro de Imóveis, com a cláusula de
ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos
relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar
prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por
escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena, São Paulo, SP. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 06 de janeiro de 2017. Eu, Flaviano
Galhardo, Oficial, subscrevi.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

E D I T A L

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este serviço registral por LUCIA MARIA DE PAULA E SOUZA,
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RG nº 9.797.928-4-SSP/SP, CPF/MF nº 011.321.642-49, brasileira, solteira, maior, empresária, residente e domiciliada
nesta Capital, na Rua Fábio Lopes da Luz, nº 100, apto. 191-A, Vila Andrade, a escritura lavrada em 09 de dezembro de
2016, pelo 13º Tabelião de Notas desta Capital, no livro 4831, páginas 375/378, prenotada sob o nº 1.170.244, em
12/12/2016, neste Serviço Registral, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do apartamento nº 191 do Edifício
Ágata (Torre A) do Condomínio Cristais da Terra, situado na Rua Fábio Lopes dos Santos Luz, nº 100, Vila Andrade,
nesta Capital. Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do Contribuinte nº
170.021.0245-0 e devidamente matriculado sob nº 372.644, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito
de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar
prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de
Imóveis  da  Décima  Primeira  Circunscrição  Imobiliária  da  Capital,  aos  20  de  dezembro  de  2016.  O  Oficial
_______________________.

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 8/11/2016, na 23ª Tabeliã de Notas local, doutora
Giselle  Dias  Rodrigues  Oliveira  de  Barros,  às  páginas  019/022 do  livro  3.886,  prenotada  sob  o  nº  307435,  em
21/11/2016, pela qual o doutor MARCOS PAULO DE ALMEIDA SALLES, brasileiro, divorciado, advogado, RG 2.535.860-
SSP/SP, CPF/MF 005.277.268-34, residente e domiciliado nesta cidade de São Paulo, na Rua Sarandi nº 61, apartamento
191, instituiu em bem de família o APARTAMENTO nº 191, de cobertura, localizado no 19º pavimento, a VAGA DUPLA
INDIVIDUAL E INDETERMINADA e a VAGA SIMPLES INDIVIDUAL E INDETERMINADA,  ambas localizadas na unidade
autônoma garagem coletiva nos subsolos, todos do EDIFÍCIO UTRILLO, situado na Rua Sarandi nº 61, no 34º Subdistrito
Cerqueira  César,  município  e  comarca  de  São  Paulo,  matriculados  sob  os  nos  42.798,  42.799  e  42.800,
respectivamente, neste 13º Registro de Imóveis, aos quais atribuiu o valor de R$1.700.000,00. Eventual impugnação
deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de trinta (30) dias,
contado da data da publicação deste Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma
da lei.
 

↑ Voltar ao índice

Ediatias de Citações
Publicado em: 12/01/2017 - Página Nº 3

Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003093-
11.2013.8.26.0100 - 35/13.//O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Epaminondas de Almeida,
+Arnaldo Serra e Yolanda Maldonado Serra, Renato Valentie Cajado e Syomara Cajado ou Syonara Cajado, Idalina da
Silva,  Cicilio  Azevedo  e  Izoli  Asevedo  Bastos  Azevedo,  Madalena  Ribeiro  de  Almeida,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Andreia Ferreira de Alencar
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Sebastião Del Piombo,
291, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de
dezembro de 2016.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0110967-
31.2008.8.26.0100 - 101/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Armando Pecorari, Alzira
Pecorari, RITA PECORARI, Lucimar Gonçalves, 2. Nanci Amaral, Rubens Sergio P. Rovere e s/m Nanci Amaral Rovere, 1.
Homero Pecorari  e Neyde Pecorari,  Helio Pecorari,  Albano Veloni,  JONAS CACCURI SOARES, Vera Lucia do Amaral
Segundo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Maria do Socorro Matos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Aguaribai, nº. 40, Penha, São Paulo, SP, CEP 03718-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
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fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2016.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0152507-
59.2008.8.26.0100 - 411/08. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Pereira da Silva e s/m
Juldete Lima da Silva, Petronio Borges e s/m Alda Lima Borges, Alice Gomes da Silva Pereira, ou, Alice Gomes da Silva,
Herminia Maciel dos Santos, ou, Erminia Maciel dos Santos, Endi Pereira dos Reis, ou, Endi Pereira dos Santos, Parque
Paulistano Mineração e Urbanização Ltda, ou, Cia. Parque Paulistano Mineração e Urbanização,ou, Cia. Parque Paul,
Espólio de Petronio Borges, Isilina Chagas de Lima, Ana Rosa Pereira da Costa, Jair Dias da Silva e s/m Aparecida das
Graças Crespim da Silva, Aureliano Matos da Silva, Arismar da Silva e s/m Maria Lucia Silva, Eliezer Silva e s/m Josina do
Carmo Moreira Silva, Antonio Felix da Silva e s/m Berenice Maria da Silva, José Antonio da Silva, Ana Lucia Rocha,
‘Fazenda do Estado de São Paulo, Domingos José Tiburcio e s/m Josefa Lopes Tiburcio, Severina Maria Francisco e s/m
Albertino Marques Francisco, Maria Esteves Viana (ou Maria Esteviana), Antonio Esteves Viana e s/m Zenita Ferreira
Viana, Maria das Graças Batista da Hora e s/m Pedro Jovino da Hora, José Nilson Rodrigues Pereira e s/m Maria das
Graças Silva Pereira, Adalberto Rodrigues Pereira, Agnaldo Silva e s/m Irene Dias da Silva, Joana de Jesus Silva Menezes
e s/m José Raimundo Pozena Meneses,  Izaurina Tereza de Melo,  Alipio Esteviano,  Luzia Adriana Martins,  Otacilio
Francisco Damaceno e s/m Magnolia Borges Damaceno, Maria de Lourdes Silva, Valdelice Bastos, Agapito Mamani
Mamani, Erminia Maciez dos Santos, C. Alda Lima Borges e Petronio Borges, Juldete Lima da Silva e Carlos Pereira da
Silva, C. Juldete Lima da Silva e Carlos Pereira da Silva, Ocupante, a ser qualificado pelo oficial de justiça, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisca Dias de
Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Viana
n°1089, Jardim Paulistano, São Paqulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2016.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0150506-
67.2009.8.26.0100 - 451/09. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elisio de Jesus, Espólio de Maria
Trindade Cardoso de Mello Alvares Otero e s/m José Alvaro de Alvares Otero, Antonio Luiz Guimarães de Alvares Otero
(inventariante), Municipalidade de São Paulo, Espólio de Maria Trindade Cardoso de Mello Alvares Otero e s/m José
Alvaro de Alvares Otero, Espólio de Maria Trindade Cardoso de Mello Alvares Otero e s/m José Alvaro de Alvares Otero,
rep. por Antonio Luiz, Geraldo Cerutti, Tomi Kido, Espólio de José Garcia Martinez, rep. pela inv. Joaquina Algate Garcia,
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, na pessoa do Procurador, Espólios de Maria Trindade
Cardoso de Mello Alvares Otero e José Alvaro de Alvares Otero - inv. Antonio L. G. de Otero, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Batista, Miriam Florêncio
Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Maria Augusta
Fiske, 688, Perus, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 16 de dezembro de 2016.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037138-
41.2013.8.26.0100 - 601/13. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ifil Imobiliária Figueiredo Ltda,
Thereza Maria Barth, Amaurina Gercina dos Santos e Jocivaldo Bispo dos Santos, Margarida Francisca de Siqueira,
Manoel Sousa Magalhães e Maria Rocilda de Souza Magalhães, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Santos, Francisca de Oliveira Santos ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2016.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034647-
95.2012.8.26.0100 - 841/12. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espolios de João Fidalgo Nunes e
Sophia de Miguel Fidalgo Martinez, rep. pelo inv. João Fidalgo Filho, Alvina Villas Boas da Silva, Luiza da Rosa Hilario,
Patricia Auxiliadora Soares da Costa, Condomínio Vila Mazzei, rep. pelo síndico, João Soares da Costa e Guiomar dos
Santos Costa, +Elias do Nascimento e Lilian Santana do Nascimento, Confrontante a ser qualificado pelo oficial de
justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Zoraide Maria da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Equari, 78, Tremembé, São Paulo- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 16 de dezembro de 2016.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040615-
09.2012.8.26.0100 - 992/12. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Geométrica Comercial e Construtora
S/A, pelo rep. legal, Nobumassa Fukay e Kimiko Nagao Fukay, Jose Bernardes da Silva, Manoel Ribeiro dos Anjos e Rosita
Andrade dos Anjos, Donata Severino de Azevedo, Admir Alves Carneiro e Eulina Tavares Carneiro, Julio Sebastião da
Silva e Elizia Gonçalves da Silva, Sebastião Antonio da Silva e Sofia Lima da Silva, Josefa Luzia dos Santos e Jorge
Antonio dos Santos, Rubens de Oliveira Cunha e Josefa Maria de Morais Cunha, Noriharu Matsuura e Shigeko Matsuura,
Sebastião Ferreira Amaral e s/m Maria Conceição Pereira da Silva Amaral, Sebastião Alves da Silva e s/m Irene Pereira
da Silva, Eulina Tavares Carneiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Esmeralda  Nunes  da  Silva  Cruz,  Marcelino  de  Melo  Cruz  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Arnaldo Daniel, lote. 27, quadra 17, Jardim
Guarujá, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16
de dezembro de 2016.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0344471-
10.2009.8.26.0100 - 1057/09. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Adonias de Jesus Santos e
s/mer se casado for ou sucessores, Lidia Maria da Costa e s/m se casada for ou sucessores, 1. Antonio Ribeiro Carreiras
e s/m se casado for ou sucessores, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Delaine Pereira de Souza Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Estrada das Cabreúvas, 101, Chácara Santa Maria, Itapecerica da Serra São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de
2016.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0346934-
22.2009.8.26.0100 - 1107/09. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) S/A Industrias Reunidas
Francisco Matarazzo, 1. Dario de Souza e s/m Jeanete Catarina de Souza, Nilza do Nascimento Thomazine, Ricardo
Thomazine e s/m Maria dos Amjos Guerra Peixoto Martins Thomazine, 3. Rogerio Thomazine, Lourival Fernandes Paiva e
s/m Genialda Paiva de Santana, Luiz Otávio Pereira e Maria da Silva Pereira, Manoel Petronilho da Silva, por Mariza Alves
da Silva, Nilza do Nascimento Thomazine, Ricardo Thomazine, Maria dos Anjos Guerra Peixoto Martins Thomazine e
Rogerio Thomazine, Antônio Henriques de Souza e s/m Justina Maria Bernardo da Silva Souza, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Adriana Gonçalves Salina
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua São Vicente de Minas,
221, Ermelindo matarazzo, São Paulo - SP- Cep. 03814-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2016.
a  das  prescrições  legais  e  normativas),  II  (conduta  atentatória  às  instituições  notariais  e  de  registros)  e  V  (o
descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30) da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza,
induz à aplicação da penalidade de perda da delegação, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do
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artigo 32, inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II, da lei n. 8.935/94. Designo o próximo dia 24 de janeiro de 2017, às 14.00 h, na
sala de audiências desta Vara, para interrogatório da Sra. M.S.S, ordenada a sua citação, observadas as formalidades
necessárias. Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais. Publique-se, registre-se e autue-se,
encaminhando-se cópia da presente à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como
ofício

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Urbani e Silvana Goulart
Urbani
Publicado em: 17/01/2017 - Página Nº 672

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0001/2017

Processo 0023146-13.2013.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Marcelo  Urbani  e  Silvana
Goulart Urbani - Vistos.Fls. 719/721: Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial. Int. - ADV: ELAINE
BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO (OAB 162265/SP), ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO (OAB 147097/SP)
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Procedimento Comum - Propriedade - FREENK HORTZ MERKX - PAULO NOGUEIRA
DE MELO
Publicado em: 17/01/2017 - Página Nº 680

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0001/2017

Processo  1105119-70.2013.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Propriedade  -  FREENK  HORTZ  MERKX  -  PAULO
NOGUEIRA DE MELO -  Vistos.Digam as  partes  se  há  provas  a  produzir,  observando-se  que  é  necessário  que  o
requerimento sejaespecificadoejustificado, demonstrando-se, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e
admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009,
p. 578) sob pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias). Ou, eventualmente, se concordam com o
julgamento antecipado da lide. No mesmo prazo, informe o autor o interesse de agir na presente demanda - modalidade
utilidade.Int.  -  ADV:  ALESSANDRA CRISTINA MARCONDES (OAB 142203/SP),  RAFAEL  TEDESCHI  DE  AMORIM (OAB
212419/SP),  ANTONIO  CARLOS  AMARAL  DE  AMORIM  (OAB  52361/SP),  MAURO  RODRIGO  ALVES  DE  LIMA  (OAB
279053/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registros de Imoveis e Edital de Bem de Família
Publicado em: 17/01/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos
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2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital. Faz Saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que DIRCE MARTINS PAULINO, brasileira, advogada, RG nº 4.705.359-
8-SSP/SP, CPF/MF nº 097.384.608-91, assistida por seu marido ANTONIO CARLOS PAULINO, brasileiro, professor, RG nº
11.691.261-3-SSP/SP, CPF/MF nº 914.678.618-04, casados no regime da separação legal de bens, nos termos do artigo
1641, inciso II do Código Civil; e ELISABETH MARTINI SARDILLI, brasileira, do lar, RG nº 4.241.508-1-SSP/SP, CPF/MF nº
313.346.468-05,  e  seu  marido  ROBERTO ZACHARIAS SARDILLI,  brasileiro,  engenheiro,  RG nº  3.127.085-2-SSP/SP,
CPF/MF nº 307.800.558-53, casados no regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6515/77, todos residentes
e domiciliados nesta Capital, na Rua Wanderley nº 637, ap. 51, Perdizes, INSTITUÍRAM, nos termos dos artigos 1711 a
1722 do Código Civil Brasileiro, BEM DE FAMÍLIA, sobre o APARTAMENTO Nº 51, no 5º andar do Edifício Marina V, situado
na Rua Wanderley nº 637, 19º Subdistrito Perdizes, desta Capital, com a área útil de 97,49m2., comum de 28,11m2.,
total construída de 125,60m2., correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 18,61m2. de seu todo; imóvel esse
cadastrado pela PMSP Prefeitura do Município  de São Paulo,  através do contribuinte nº  021.090.0237-9;  e  pelos
instituidores adquiridos, por força do Formal de Partilha datado de 22/02/2011, aditado em 25/06/2012, extraído dos
autos nº 0607716-79.2007.8.26.0100 da 5ª Vara da Família e das Sucessões desta Capital, da ação de inventário e
partilha dos bens deixados por Wilson Martins (RG nº 2.605.266-SSP/ SP, CPF/MF nº 323.193.988-72), registrado sob nº
8 na matrícula  nº  9.210,  desta Serventia.  Instituição de Bem de Família  esta,  feita  nos termos da escritura de
05/09/2016 (Livro 3206, páginas 283/289) do 3o Tabelião de Notas desta Capital, e, ainda, de conformidade com a
legislação dos Registros Públicos, especialmente na forma do disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei no 6.015/73, e
ainda a Lei no 8.009, de 29/03/1990, a qual, para os devidos fins, foi atribuído o valor de R$-323.763,00. Assim, se
alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da data da publicação,
reclamar, com base na legislação própria, contra esta instituição, por escrito e perante o Oficial que esta subscreve, na
sede do 2o Registro de Imóveis desta Capital, sito na rua Vitorino Carmilo no 576, Barra Funda, CEP 01153-000.

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 16/12/2016, no 9ª Tabelião de Notas local, doutor
Paulo Roberto Fernandes, à página 211 do livro 10.721, prenotada sob o nº 308257, em 21/12/2016, pela qual MARCOS
DE QUEIROZ GALVÃO, brasileiro, engenheiro, RG 1.339.984-SSP/PE, CPF/MF 475.316.904-97 e sua mulher, LILIAN SELMA
PEREIRA  GALVÃO,  brasileira,  médica,  RG  969.174-6-SSP/CE,  CPF/MF  146.469.388-98,  casados  sob  o  regime  da
comunhão universal de bens, residentes e domiciliados nesta cidade de São Paulo, na Rua Seridó nº 106, apartamento
191, Edifício 1, Ala Buriti, instituíram em bem de família o APARTAMENTO nº 191 localizado no 19º pavimento do Edifício
1, Ala Buriti, do Subcondomínio Seridó, integrante do Condomínio 106 Seridó, situado na Rua Seridó nº 106, no 20º
Subdistrito Jardim América, município e comarca de São Paulo, matriculado sob o nº 94.239, neste 13º Registro de
Imóveis, ao qual atribuíram o valor de R$8.730.000,00. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro,
localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de trinta (30) dias, contado da data da publicação deste
Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavia Rodrigues Silva Rocha
Publicado em: 18/01/2017 - Página Nº 370

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0003/2017

Processo 0055467-04.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavia Rodrigues Silva Rocha - Vistos.Fls. 140 e ss.: Tendo em vista que a sentença de fls. 136/138 já
transitou em julgado, expeça-se o necessário.Oportunamente, ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV:
DENISE VITAL DA SILVA (OAB 299517/SP), ADRIANA CRISTINA TEIXEIRA (OAB 276197/SP)
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↑ Voltar ao índice

Editais de Citação e Editais de Compre e Venda
Publicado em: 18/01/2017 - Página Nº 4

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001189-
87.2012.8.26.0100 - 45/12. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONFINANTE À ESQUERDA - a
ser qualificado, CONFINANTE À DIREITO - a ser qualificado, +João Arnaldo Sales, +Raimundo Latiman de Brito e Estelita
Madalena Silva de Brito, +Wilson Elias Filho, Nicola Franci e Maria Angelica Nogueira Franci, João Magno de Senna, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Ricardo
Clemente ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de dominio sobre o imovel
localizado na Rua: Maria Angelica Franci, 341, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004208-
04.2012.8.26.0100 - 119/12. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Paulo Cabral da Silva e s/m
Rosiana da Silva, (de fato) Maria Aparecida Ferreira Porto de Medeiros OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser
qualificado pelo Sr. OJ, (de fato) Maiara Correia dos Reis OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualificado pelo
OJ, Beghim Indústria e Comércio S/A, Espólios de Vicente de Paula Baumann e s/m Zelinda Maria Nori Baumann, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valdemir
Cupertino da Silva, Maria Nair de Souza, Nayara Daiane da Silva, por sua repres. Maria Nair de Souza, Lucas Eduardo da
Silva, por sua repres. Maria Nair de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domíniodo imóvel
localizado na Rua Margarida Cristina Baumann, 644, Jd. São Vicente Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012204-
24.2010.8.26.0100 - 245/10. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Celso Cavalcante de Lima, Jandira Oliveira do Carmo, Francisco Duarte de Oliveira, Ezequias Lourenço
de  Lima  e  s/m  Santilha  Penha  da  Silva  Lourenço,  Damiana  Gomes  da  Silva,  Maria  Aparecida  do  Nascimento,
Municipalidade de São Paulo, Maria Aparecida do Nascimento, Cinira Pereira do Carmo, confrontante do lado esquerdo,
miguel ramos e ermelinda silva, Francinilda Candido de Souza, ALADINO ARMONI, ENEDINA MONTEIRO DOS SANTOS,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Francisca Mendes de Sousa, José Francisco de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua da Praia de Miramar, 245, Campo Limpo, São Paulo - SP, Cep. 05790-400, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0143322-
60.2009.8.26.0100 349/09. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  RENATA PINTO LIMA ZANETTA,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)  Mahalo Participações
Societária S/C Ltda, na pessoa do rep. legal, Maria das Dores Tomaz, Maria das Dores Tomaz, 1. Sussumo Honda e s/m
Fatima de Lourdes Roma Honda, Ricardo Vukio Honda, 3. Ricardo João Rodrigues, Patricia Souza Rodrigues, 4. Mario
Sergio Separavia Rodrigues e s/m Lucy Aparecida Gobbo Rodrigues, 5. Francisco Separovic Rodrigues, Mariza Poleto
Rodrigues, 6. Miguel Antonio Mastopietro, Supermercado A Mais, na pessoa do rep. legal, 7. Rosana de Castro Radesca,
Toshio Yamasaki Honda, Marco Hidevuki Honda, 2. Catarina Honda, Citados por edital, Otavio Afonso Pereira Filho e
Arnalda Marques Bastos Pereira,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que João Francisco Ramos de Amorin, Maria José Soares de Lira Amorim ajuizou(ram) ação de



46

USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Simão Lopes, 22, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  IAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017131-
62.2012.8.26.0100 - 389/12. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maximo Alveia Gallego e
Adair Rodrigues Alveia, Espólio de Maria Vitoria da Costa Caldeira dos Santos, por seu inv. Mario Jorge Ferreira dos
Santos, Jacynto Lopes e Dolores Baeza Lopes, José Lopes e Lucinda Avibar Lopes, Feliciano Lopes Perez e Helena
Ciafardoni Lopes, CONFINANTE À DIREITA - a ser qualificado, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado, Talita Barsi
Ferreira, João Benjamim Parolin e Claudia Frega Ricca Parolin, Antonio Puia, Philadelpho Lopes e Maria Aparecida
Ferreira Lopes, pmsp, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que JULIANA ARAUJO MATOS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua japuruchita , 225, Pq. Da Mooca, São Paulo SP, Cep. 03128-070, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022254-
75.2011.8.26.0100 - 483/11. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edgard Pereira Armond
Filho e Maria Cecilia Coccese Armond, +C. Myriam Armond Figueiredo e Jose da Pina Figueiredo, C. Magdalena Armond
Correa e Gentil Antunes Correa, Ismael Menezes Armond, C. Samuel Rubens Armond, Andre Luiz de Menezes Armond,
Michelle de Pasquale e Zerda Shirley Gimenes de Pasquale, Claudinei Oliveira, Raimunda Cardoso dos Santos, Fatima
Batista Nascimento, Valdomiro Ferreira Conceição, Moacir de Faria Jordão, + Mariano Veja Serret ou Mariano Veja
Secret, Marlene Paula Oliveira Lourenço, Edson Paula da Silva, João Rodriguem Maciel e Rita Hilaria Maciel, + Nayla
Aparecida  Horacio,  Agnaldo  Geronimo  Abranches,  Jose  Fernandes  Temtem  e  Maria  Adelina  Fernandes  Temtem,
Associação  Comunitária  Monte  Azul,  Maria  Candida  Vieira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Arco Associação Beneficente, Sydnei Vinha ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Chacáras Armond, Quadra 06, Lotes 06,
09, 10, 11, Bairro Santo Amaro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022029-
21.2012.8.26.0100 - 510/12. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB/SP, Pedro Dias de Souza, Elisio Pereira Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maura das Dores Carvalho Ribeiro ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando Ação de Usucapião: Imovel localizado na rua: Estrada das Lagrimas, 1921, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024951-
69.2011.8.26.0100 - 535/11. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1C. Felippe Magio e s/m
Maria Gertrudes Cerveira Magio, Otto Valdivia Urgel e s/m Inez de Valdivia Nardotto, 2C. Manoela Nogara e s/m Vicente
Nogara, Sergio de Souza Ribeiro e s/m Maria Costa Batista Ribeiro, Jose Carlos Alves e s/m Terezinha Alves, 3. Dirce
Bontempelli, dos fundos, Bruno Bontempelli Filho, Decio Bontempelli, Giovani Bontempelli, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Senhorinha Lima de Jesus
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José de Aguiar Castro,
94, Vl. Carolina, São Paulo SP, 02752-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030213-
63.2012.8.26.0100 - 714/12. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Bento Alves de
Cerqueira Cesar, rep. pelo inv., Maria Augusta de Moraes e Manuel Miguel de Moraes, 1. Irene Fabiano Ciello ou Irene
Fabiano Aiello, Helena Belatti,  4. Nicodemos Victor de Azevedo e Hortencia Damico de Azevedo, Nelson Benedito
Firmino Marques e Maria Aparecida da Silva Marques, Neide Zulmira Marques dos Santos, +2. Eduardo Aiello, 3. Ricardo
Aiello,  Maria  Francisca  da  Cruz  Azevedo  e  Walter  Azevedo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Leonor  Sardelli  Pino,  Norma Jandira  Monteiro  Pino
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Clara Parente, 336, V.
Primavera, São Paulo - SP, Cep. 02802-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029978-
96.2012.8.26.0100 - 719/12. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luis Carlos de Souza
Guimarães, Maria da Silva Santos e Arnaldo dos Santos,  Frontino Ferreira Guimarães Junior e Beatriz de Queiroz
Penteado Guimarães, Gaspar Bispo Marcial e Maria C. Oliveira Marcial, Jose Alves de Holanda Irmão e Maria de Lourdes
Holanda, João Rocha Pereira e Eliete Maria S. Pereira, Augusto da Silva e Olga Neves Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Carlos Pires, Ivanilda da
Silva Pires ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidadede domínio do imóvel localizado na Rua Gregorio dos
Anjos, 347, São Paulo SP, Cep. 03926-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 ‘dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0097760-
67.2005.8.26.0100 - 756/05. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Pmsp, Jonas Aguiar, Espólio
de Sylvia Peixoto de Assumpção, por seu inventariante Marcelo Tadeu Hermano, Edno Bogalho de Oliveira e Doracy
Silveira Martins de Oliveira, 3C. Raul Lemes de Assunção e s/m Cleuza Brunetto de Assunção, 1. José da Mota Soares e
Esmeralda dos Santos Pires, . Esmeralda dos Santos Pires, 4C. Flavio Aguiar Alves, Francisco Vitor Garisto, 2. José da
Mota Soares, Nilse Lourdes dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou sucessores,  que Pedro  Marcolino  dos  Santos,  Maria  de  Lourdes  Santos,  Nilce  Lourdes  dos  Santos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manoel Francisco Luz,
144, Penha, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033459-
67.2012.8.26.0100 - 811/12. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Ophelia
Rodrigues Monteiro, Daniel Martins de Oliveira e Marcia Soares Pereira de Oliveira, Geraldo Santana Andrade e Maria
Jose Rodrigues Andrade, Cesar Andrade Laje Neto e Suely Braz Laje, Ernst Hanno Burchard, Jose Alberto da Silva e
Andreia Cristina Avanco da Silva, Jose da Silva Neves, Joao dos Santos Jacinto, Arnaldo Martinho Fernandes Camisa Nova
e Lucia Aparecida Fogati, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Jorge Luiz Ferreira, Rita Maria de Andrade ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel  localizado na Rua MAPORÉ 404, Jd.  Brasília,  Santo Amaro,  São Paulo SP,  Cep. 05846-390,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de dias. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051961-
20.2013.8.26.0100 - 940/13. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENETIZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco Simões e Maria
Ramos Macedo Simões, +Abigail Regina de Oliveira Silva dos Santos e Rodrigo Augusto dos Santos, +João Abel de
Andrade e MAria Ivone Andrade, Lucia Petrovic Trachtinguerts e Pierre Trachtinguerts, Liuba Pterovic Palma e Sergio
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Angelo Palma, Duzan Petrovic e Dalmazia Petrovic, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Renata Firmino Martins, Edson Fernando Martins ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Via de Pedestre da Toada, 2, B. Jaçanã, São
Paulo, SP, Cep. 02231-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044019-
39.2010.8.26.0100 - 956/10. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) *Espolio de Adib Zarzur, na
pessoa de Leticia Furegatti Zarzur, *Espolio de Odette Abdalla Zarzur, rep. por Abrahão Zarzur, Wuasfi Julio Zarzur, Elias
Antonio Zogbi e Adiba Zarzur Zogbi, Nelson Antonio Zogbi e Elizabeth Camasmie Zogbi, *Espolio de João Antonio Zogbi
e Elenir Elias Zogbi, +*Espolio de Jamil Antonio Zogbi e Derci de Oliveira Zogbi, ou pelo proc. Fabio Juliano Soares de
Melo, *Espolio de Marco Meyer Nigri , na pessoa da filha Helena Nigri, Yhouda Meyer Nigri e Jamile Selim Nigri, *Alberto
Nigri e Alegria Zeitune Nigri, José Teodoro da Silva e Maria Francisca da Silva, Aurelio do Nascimento, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Bonifácio de
Almeida, Nadir Matias de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Paulo Nunes Félix, 441, Pq. São Rafael, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043638-
94.2011.8.26.0100 - 957/11. ]] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Italo
Spadavecchia e Adelaide Refinetti Spadavecchia, rep pelo inv. Alvaro Adolpho Andreoni, Companhia Têxtil Santa Helena
S/A, Isaac Pedro, Bento de Paula, Sergio Covo, Milton Emiliano de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANTONIO PAULINO DOS SANTOS ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. José do Amaral, 128, Jd. Lisboa,
São paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital nº 1337/2016 ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
em nome de ALCEBIADES DA SILVA MINHOTO JUNIOR, CPF nº 396.258.938-49, fazendo-se as buscas no período de 1981
a 1991, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 1352/2016 Escrituras Públicas
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS em nome
de: NELI MEY MAGID, CPF nº 303.101.808-72, RG nº 18.175.971, fazendo-se as buscas no período de 2007 a 2016,
comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Cobrança de Processos em Cargas com Advogados
Publicado em: 20/01/2017 - Página Nº 802
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual:

COBRANÇA DE PROCESSOS EM CARGAS COM ADVOGADOS:

Local destino : Vanzete Gomes Filho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0022108-49.2002.8.26.0100 Usucapião 16/12/2016

Local destino : Thais Cuba dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0050364-50.2012.8.26.0100 Procedimento Comum 15/12/2016

Local destino : Telma Morais Ferreira Marques de Brito (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0074017-28.2005.8.26.0100 Usucapião 05/12/2016

Local destino : Rita de Cassia Santos Migliorini (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0013823-18.2012.8.26.0100 Usucapião 19/12/2016

Local destino : Paulo Roberto de Oliveira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0221631-42.2002.8.26.0100 Usucapião 16/12/2016

Local destino : Mariangela Mori (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0034076-90.2013.8.26.0100 Usucapião 15/12/2016

Local destino : Maria Martha Regiani do Canto Pesce (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0163013-70.2003.8.26.0100 Usucapião 16/12/2016

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0004078-48.2011.8.26.0100 Usucapião 02/12/2016
0024861-95.2010.8.26.0100 Usucapião 12/12/2016

Local destino : Mafalda Socorro Mendes Aragao (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0343345-22.2009.8.26.0100 Usucapião 05/12/2016

Local destino : Jose Angelo Filho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0621160-68.1996.8.26.0100 Usucapião 15/12/2016

Local destino : Fernando Fabiani Capano (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0203356-35.2008.8.26.0100 Usucapião 07/12/2016

Local destino : Fabio Roberto Bernardo Fernandes (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0060080-38.2011.8.26.0100 Usucapião 14/12/2016

Local destino : Enilson Camargos Cardoso (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
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0001233-77.2010.8.26.0100 Usucapião 13/12/2016

Local destino : Edson Lima dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0207691-34.2007.8.26.0100 Usucapião 01/12/2016

Local destino : Claudio Amorim (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0117122-55.2005.8.26.0100 Usucapião 13/12/2016

Local destino : Carlos Eduardo de Arruda Flaitt (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0012417-30.2010.8.26.0100 Usucapião 12/12/2016

Local destino : Ana Maria Gentile (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0023505-60.2013.8.26.0100 Usucapião 15/12/2016

CONCLUSÃO
Em 19 de janeiro de 2017, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, ______________Celina M.M. Delázari.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2017

Tania Mara Ahualli Juíza Titular
↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 20/01/2017 - Página Nº 7

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001875-
45.2013.8.26.0100 - 22/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Antonietta Prates da Fonseca
de Queiroz Telles, rep. pela inv. Anna Helena da Fonseca de Queiroz Telles, Celso de Souza, Santa Brancato de Souza,
Yuri Farina Peleskei Alcantara, +Jose Cesar Dantas e Lolita Andrade Leal Dantas, +Lindomar de Almeida, C. Banco
Bradesco S/A, citados por edital,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Ivanice Moreira da Silva, JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando Objetivam os autores a declaração de domínio sobre o imóvel localizado nesta cidade de São Paulo / SP, Rua
Fernando Mandiba, 412, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002741-
58.2010.8.26.0100 - 49/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc./FAZ SABER a(o) Companhia Patrimonial Santa
Inacia, Elis Regina Geremias, +Manoel Lopes da Cruz e Valdete Lopes da Cruz, Luciline Brito Teixeira da Cruz, Cesar
Zeppellini e Jussara Maria Zeppellini, + Jandira Zeppellini e Paulo Zeppellini, Maria Lopes dos Vales, Jose Vieira dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Milton Oliveira Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Camilo Carreira, nº 263, Vl. Santa Catarina, São Paulo - SP, Cep. 04331-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
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legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008017-
02.2012.8.26.0100 - 172/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espolio de Ernestina Francisca do Prado,
rep. por Maria Clara de Moraes Vaz, +C.D. Empreendimentos Imobiliários Ltda. S/C, Progresso Imóveis, Consultoria e
Empreendimentos Ltda S/C, C. Wilma Baccarini Breia Ferreira, Jarbas Batista de Oliveira e Esther Cortelazzi de Oliveira,
+Isis dos Santos Guimarães e Eliezer Custodio Guimarães, Maria Belanilza Silva, Tenezilde Fernandes Rocha, Jose Feliz
Caetano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Carmo Egydio da Silva, Eronita de Farias Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Caraipé das Águas, 502, Jd. Dos Ipês, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008589-
55.2012.8.26.0100 - 181/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Frontino Guimarães
Junior e Beatriz Queiroz Penteado Guimarães, Jose Leite dos Santos, Helio Cosso, Espolio de Cirilo Gomes Filho, Epifanio
Nicolau de Oliveira, Katia Gomes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ ou sucessores, que Gilson Aparecido Mariano, Genilson Ricardo Mariano, Josiane Aparecida Mariano,
Cláudia  Regina  Ribeiro  Mariano  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado na Rua Eloi Mendes, 310, Jd. Paraguassu, São Paulo SP, Cep. 0337.781.158-39, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021405-
35.2013.8.26.0100 - 304/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Tabajara, rep. pelo síndico Sr.
Milton Calicchiu, Jose Broitman e Ester Broitman, Maura Pereira Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marly Alves Vieira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Alameda Barão de Limeira, 856 - apto. 12, Campos Elíseos,
São Paulo SP, Cep. 01202-002, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019747-
44.2011.8.26.0100 - 420/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C João Baptista de Bernardes Lima e
s/m Mariana de Bernardes Lima, Thomas Chistiano e s/m Angélica Lorenzoni Chistiano, Vicente Forcinetti e s/m Deolinda
Forcinetti, Fanny Alves da Cunha, João Rodrigues e Vicentina de Paula Rodrigues, Maria dos Santos Ferreira de Oliveira,
Célio Costa, José Claudino dos Santos e s/m Carmelita Maria dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aristides Alves Pinheiro, Maria Idalgo Pinheiro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Bernardo de Lima, 357,
Vila Formosa, São Paulo SP, Cep. 03381-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021519-
08.2012.8.26.0100 - 494/12. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Lourdes de Jesus Andrade Carapeto, Jose
Bonifacio de Farias, Espolio de Maria Olimpia Melão de Eufrazia, Manoel Dias dos Santos, Rosismere Aparecida Ferreira
Silva Alves, Francisco Moreira, Waldyr Jose Genovesi e Maria Del Carmen Meleiro Genovesi, CONFINANTE à ESQUERDA -
a ser  qualificado,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
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sucessores, que Edvaldo de Souza, Renata da Silva Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Conambaia, 46, Guaianazes, São Paulo - SP, Cep. 08411-290, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025400-
27.2011.8.26.0100 - 545/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Espólios de Carlos Oscar
Reichenbach e Luize Tinger Reichenbach, pelo inv. a ser qualificado, Carlos Oscar Reinchenbach Filho e Lygia Leite
Reichenbach, Mario Vagner Nunes Capasso, Leonides Gomes da Silva, Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A, pelo
rep. legal, EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A, pelo rep. legal, Fazenda Municipal, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que FRANCISCO JOSE
FERREIRA, Francisco Ferreira, Maria Aparecida de Andrade, Carlos Sebastião Ferreira, Maria Aparecida Dias Ferreira,
Osmar Martins de Andrade, Vilma dos Santos Ferriera ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Estrada de Itaquaquecetuba, 8.157, Jd. Santa Tereza, São Paulo SP, Cep. 04872-060,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0181935-
86.2008.8.26.0100 - 699/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Nunes de Oliveira e s/m
Marina Nobre Pereira Nunes, Aparecido Carneiro e s/m Anna Maria Parmezano, José Pereira e Lourdes - o oficial de
justiça deve qualificá-los, 1. Luiz Pereira de Santana e s/m Silvia Aparecida de Jesus Santana, Dione Gomes Souza,
Edmilson Pereira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Eli de Melo Inacio, Valquiria Santoni Inacio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Ponta do Cabedelo, 26, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031874-
14.2011.8.26.0100 - 704/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Domingos Maffi e s/m Aparecida Maffi,
Leonildo Correia Ou quem o imóvel possuir, Aparecida de Fátima Euzébio OU quem o imóvel possuir, Odair Correa da
Silva Ou quem o imóvel possuir, Nagib Camasmie, possuidor de fato dos fundos a ser qualificado pelo oficial, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eduardo
Correia  Paes,  Luiza Natoan Paes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a  titularidade de domínio  do imóvel
localizado na, Rua Alberta Hunter, 690 A, Vila Brasil, São Paulo SP, Cep. 08210-681, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032933-
03.2012.8.26.0100 (792/12).// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Terezinha Correa Marques, Jose Ferreira
de Andrade, Ambrosina Ferreira de Andrade, Jorge Nicolau Cuder, Rosa Arbid Cuder, Elisabeth Benedicta Mazucato,
Valdomiro Mazucato, Avelina Maria de Jesus, Claudino de Cruz Brinca, Walter Cerullio, Valeria Duccini Cerulio, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lourdes
Benocci Rico ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de usucapião : Imovel localizado na rua : Ernesto Bozzano
, 6, Vl Beatriz, São Paulo/ SP, cep 03643-090, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0235474-
98.2007.8.26.0100 - 876/07.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joana das Chagas, Vivaldo Cardoso de
Araújo,  Marisia  da  Silva  Queiroz,  Formosa  S/A  Agricultura,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Kohatsu Brasil Indústria e Comércio Ltda ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio do imóvel situado à Rua Guirá, 284, Lote 10 da Quadra 13, do loteamento
Cidade A.E. Carvalho, São Miguel Paulista, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051373-
13.2013.8.26.0100 - 919/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Sylvia Peixoto de
Assumpção, rep. pelo inv. Nicola Marques Lupo Neto, Hatuico Matudo, Gema Portes dos Santos Curpani e Armando
Curpani, +Valentim Osmar Pinto e Andrea Rodrigues Pinto, C. Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários,
Antonio  Martim Trugillo,  Maria  Martins  Antigo  e  Dorival  Antigo,  Waldemar  Martins  Parra,  Eduardo Martins  Parra,
Antonino Stanco e Annina Chiappetta Stanco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Laércio Glerean, Licinia Maria da Silva Resina Glerean ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manuel Francisco Luz, 112, V. São Geraldo,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042795-
32.2011.8.26.0100 - 927/11. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mauro Martins de Paula Orlando
Santos, Maria Medeiros do Nascimento, Florindo Basilio Campanella, Luciano Minervino de Almeida e Josefina de Jesus
Almeida, Juvenil Marques do Nascimento, ADIS - Administração de Bens S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adilza de Fátima Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cunha Porã, 35 B, Itaquera, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045220-
32.2011.8.26.0100 - 998/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Rubens Ferreira de Barros e
Georgette Heydt de Barros, C. Leonardo Gonçalves e Norma Fantinelli Gonçalves, Arnaldo Francisco de Lima, Sueli
Aparecida de Oliveira de Souza,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Emilia Andrade Ribeiro, Carlos Alberto Ribeiro, Paulo Rogério Ribeiro, Cleonice Aparecida
Panini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Parintins, 81,
São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) diasúteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044244-
88.2012.8.26.0100 - 1091/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mario Gomes Seabra e
Lilia Bindo Seabra, Jose da Costa Ferreira e Adelia Leite Rodrigues Ferreira, Jose Barbieri, Samuel Joselevitch e Sonia
Joselevitch, Drogaria Shop Ltda, Elysio Barbieri, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Moreno da Silva, Odete Conceição de Lima Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Freguesia de São Romão, 148/152, São
Paulo SP, Cep. 08180-150, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0236758-
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10.2008.8.26.0100 - 1133/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miguel Dilson Pavanelli
e s/m Teresinha de Aro Benino Pavanelli, José Alves de Oliveira, Sociedade Anônima Vila Curuça de São Miguel, João
Antonio Jaquim de Camargo e s/m Francisca Maria de Jesus Camargo, Adilson Souza Pinto, Miguel Dilson Pavanelli e s/m
Teresinha de Aro Denino Pavanelli, Maria de Fátima Poli Ribeiro e s/m Ademir Ribeiro, Cleide Mateus Gonçalves de
Oliveira e Carlos Roberto Alves de Oliveira, 1. Luzia Maria de Jesus Bueno, 2. Josefa de Jesus Jucá, Elisa Camargo
Luchetti, Antenor de Camargo e s/m Terezinha Ribeiro, Aurora Camargo da Silva, Dora de Camargo Hita, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adilson Souza Pinto,
Jaqueline Camargo Hita Pinto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Ana Grou, 114, Vl. Ciruçá Velha, São Miguel Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053597-
89.2011.8.26.0100 - 1221/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alfredo Bossa e s/m, se
casado  for,  OU SEU ESPÓLIO,  HERDEIROS OU SUCESSORES,  devendo  o  OJ  qualificar,  (ANTECESSOR)  José  Nilton
Bitencourt Argolô e s/m Roseli Celsinha Barreto Argolo, Adriana Aparecida Sakai e s/m Clóvis Toshikazu Sakai, OU QUEM
O IMÓVEL POSSUIR, deveno o OJ qualificar, Lisandria Verissimo de Oliveira OU QUEM O IMÓVEL POSSUIR, devendo o OJ
qualificar, Eli Farias da Silva Filho ou Orlando da Silva Correia OU QUEM O IMÓVEL POSSUIR, devendo o OJ qualificar,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edileuza
Soares Arruda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na Rua
Cassununga, 15 da quadra B - Jardim Lurdes, Itaim Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051967-
61.2012.8.26.0100 - 1275/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Atevaldo Felipe de Araujo,
Olavo Alves da Silva e Zelia Ferreira da Silva, +Hans Bergwerk e Freida Bergwerk, Jose Bertoldo Sobrinho e Maria
Lourenço Bertoldo ou Maria Lourença Bertoldo, Valdomiro Benicio Torres e Zezita Marcelo dos Santos Torres, Isalbel
Bertoldo e Iraci  Bertoldo,  William Alvaro Bergwerk -  herdeiro de Hans Bergwerk e de Freida Bergwerk,  BEATRIZ
BERGWERK, CLARICE CZERTOK e ARIE CZERTOK, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Pascoal  Oliveira  Silva,  Jassira  dos  Santos  Silva  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de dominio do imóvel situado na Rua Vilar de Amaro, nº 180,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056467-
73.2012.8.26.0100 - 1359/12. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pery Ronchetti, Mariana
Caligiuri Ronchetti,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Virgilio da Conceição Pinto, Maria Isabel Marques Pinto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cirionós, Antiga rua Marajó, 22 Jardim Peri - Sao Paulo - SP, Cep.
02651-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010827-
18.2010.8.26.0100 - 216/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Stasys Maleckas, rep. pelo
inv. que o oficial de justiça deverá qualificar, C. Lucy Brito Cessel e Antonio Cessel, Joacy de Brito, Genesio Brito Filho, 2.
Carmen Maria Bixiglia, 1. Sylvio Pinto Freire e Edith Paes de Barros Freire, Eleonora Beinarovics Pinto Freire, Igreja
Pentecostal Unida, Eder Teixeira, 4. Fabio Generoso da Silva, Fazenda Municipal, 3. Roque Piassentini e Benedita Beatriz
Piassentini, Divaneide de Souza Barros Rodrigues, Cláudia Calixto Silva, Marlene Oagenoroso, Irene Gribaoukos da Silva,
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réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ednete
Batista  de  Almeida,  MARIA  ANALIA  DE  ALMEIDA  LIMA,  MARILENE  ALMEIDA  NASCIMENTO,  JUCERLEI  ALMEIDA
NASCIMENTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Málaga,
nº 75/77, Pq. Sevilha, Vl. Prudente, São Paulo SP, Cep. 03157-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0125765-
60.2009.8.26.0100 - 219/09.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adriana Simão de Jesus Ribeiro,
Isaias Alves dos Santos, Joaquim Francisco Barbosa, Josefa Pereira Costa, Pedro Azevedo Moreira, Gilberto Pereira de
Mello, Milton Freire, Rose Pereira Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Alfredo Menin, Sebastiana Rodrigues Menin ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cipó de Chumbo, 12, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 Prazo do Edital dias. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009471-
17.2012.8.26.0100 224/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Walter dos Reis; Zilcréia Augusto dos
Reis; Alfredo Miguel Ackel; Nabia Alexandre Calass; Nabia Alexandre Matavo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nilza Peixoto dos Santos e outro ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Desembargador Carneiro Ribeiro, nº
651, Artur Alvim, CEP 03569-000, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010425-
63.2012.8.26.0100 - 247/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gilson Nunes da Rocha, Roberto
Leonel, Berenice Jose da Rocha Caetano, Eleonora Vagnotti Dominguez e s/m Benedito Urbano Dominguez, Conf. da
esquerda, a ser qualificado pelo OJ, Confrontante - a ser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucivam Soares Diniz Gomes, Claudio Roberto Diniz Gomes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tres, 18, jardim Ypê,
Itaim Paulista, São Paulo SP, Cep. 08191-300, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011763-
72.2012.8.26.0100 - 271/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ruben Silva Oliveira OU QUEM O
IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualificar, Sra. Maria Eva OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualificar, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Alberto
Pereira de Souza, Claudia Veras de Morais Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de Usucapião: imovel
localizado na rua: Maria Rute, 53, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012512-
89.2012.8.26.0100 - 277/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marcos Santos Parente e s/m Maria
do Amparo Medeiros Parente, por Mônica de Medeiros Parente Costa 244.199.401-82, Germaine Charlotte Cesarine
Fumy de Carvalho Azevedo 241.772.497-12, Orlando Vitorino Santos 217.776.918-34 e s/m Maria Aparecida Butian
Santos 129.192.828-67, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
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sucessores, que Aid Sampaio Leite ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de Usucapião: imovel localizado na
rua: Salvador Alvares, 41, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022832-
67.2013.8.26.0100 - 323/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Epaminondas de Almeida, +
Arnaldo Serra e Yolanda Maldonado Serra, + Renato Valentie Cajado e Syomara Cajado ou Syonara Cajado, Albanez
Lourenço ou Albanez Laurenço e Theresinha Machado Laurenço, Anita Costa Ferreira e Maria Ferreira, Benedita Baptista
da Silva, João Batista Pereira e Teresinha das Dores Martins Pereira, + Pedro Ferreira de Carvalho e Sebastiana Araujo
de Carvalho, + Maria Ferreira de Araujo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Leide Araújo Chaves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Sebastião Del Piombo, 299, Jd. Icaraí, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002182-
13.2013.8.26.0704 - 440/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Moacir Bruscalin, Nair Benedita Bento
Casada e s/m Osmar Bento, Antonia Ribeiro Reis e s/m José Ribeiro Reis, Aguida Aparecida Benedita Martins e s/m
Osvaldo Martins, Raquel Benedita Manoel, Sebastiana Benedita Menezes e s/m Eleutério Menezes, José Fernando da
Silva e Renata Rosa de Jesus Silva, Victorio Macevicius e s/m Dolores Cunha Macevicius, Confrontante dos fundos, a ser
devidamente qualificado pelo Oficial de Justiça, Eugenio Venditti e s/m Cyrilla de Medeiros Venditti, Kemel Addas e s/m
Rosa Sabag Addas, João da Silva Martins e s/m, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que ANTÔNIO MACIEL BENTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Professor Dias Castejon, 99 JardimMonte Kemel, São Paulo SP, Cep.
05633-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002182-
13.2013.8.26.0704 - 440/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Moacir Bruscalin, Nair Benedita Bento
Casada e s/m Osmar Bento, Antonia Ribeiro Reis e s/m José Ribeiro Reis, Aguida Aparecida Benedita Martins e s/m
Osvaldo Martins, Raquel Benedita Manoel, Sebastiana Benedita Menezes e s/m Eleutério Menezes, José Fernando da
Silva e Renata Rosa de Jesus Silva, Victorio Macevicius e s/m Dolores Cunha Macevicius, Confrontante dos fundos, a ser
devidamente qualificado pelo Oficial de Justiça, Eugenio Venditti e s/m Cyrilla de Medeiros Venditti, Kemel Addas e s/m
Rosa Sabag Addas, João da Silva Martins e s/m, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que ANTÔNIO MACIEL BENTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Professor Dias Castejon, 99 JardimMonte Kemel, São Paulo SP, Cep.
05633-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033729-
57.2013.8.26.0100 - 530/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Paulo Pinto, Alvaro de Barros
Costa Aranha Junior, Maria Antonieta Dias de Moraes e Silva, João Eduardo Junqueira Penteado e Odette Marques
Penteado, +Manoel Cardoso Loureiro e Maria Marques Loureiro, Jose Figueiredo Paschoal Neto, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josefa Vanderleidy da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Um, s/nº, Pq. Dos
Manacás, Ilha do Bororé, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
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presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029986-
44.2010.8.26.0100 - 675/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eugenio Semi Rabbat e Carmem
Raci Rabbat ou Carmem Racy Rabbat, Eugenio Semi Rabbat e Carmem Raci Rabbat ou Carmem Racy Rabbat, Eugenio
Semi Rabbat e Carmem Raci Rabbat ou Carmem Racy Rabbat, Adelino Liro da Silva ou Adelino Lira da Silva, Gracia
Ferreira dos Santos e Rinaldo Vieira Santos Bastos, Edison Rodrigues Barbosa e e Edna Rodrigues Barbosa, Clecia - a ser
qualificada, Gloria - a ser qualificada, Glaucinete - a ser qualificada, Gracia Ferreira dos Santos e Rinaldo Vieira Santos
Bastos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Josefa Rosa da Silva Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Paricá da Varzea, nº 249, São Paulo - SP, Cep. 08245-240, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0185986-
43.2008.8.26.0100 - 743/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Sergio Alias Megna e Cristina
Megna, +Jose Eduardo Alias Megna e Eliana de Stefano Megna, Salvador Joaquim Rodrigues e Ruth Mariano Rodrigues,
Jaime Ferreira Rodrigues, Waldemar Rueda, Selma Regina Rueda Castro e Jose Marcos Castro, Eduardo Rueda e Sonia
Chagas Rueda, +Francine Mauren Rueda, +Ricardo Kleber Rueda, Leandro Felipe Rueda, +Tatiane Aparecida de Fatima
Aguilar Rueda, +Eduardo Giglio de Oliveira e Mariana Steriner de Castro Oliveira, Sergio Alexandre Carrato e Izidora
Carrato, Antonio Aparecido de Paula Barboza e Ordalia dos Santos Barboza, +Natalino Martins Laires e Maria Aparecida
Machado  Laires,  Evandro  Carlos  Gonçalves,  Anna  de  Sena,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Ciliamare Botelho Brandão,  Eugênio  Carlos  Botelho
Brandão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Claudionor
Barbieri n°94, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026167-
31.2012.8.26.0100 - 602/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Armanda Maria de Carvalho,
Felippe Moblize, Ary Ribeiro Silva Junior, Afonso Alves Santana da Silva, Maria Luiza Sabino, Dirce de Freitas Sabino,
Manoel Branco de Miranda Borba e Maria Izabel, Fazenda Municipal, Cidália Geraldo da Silva, Afonso A Santana da
Silva1, Cidália Geraldo da Silva2, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Nicélia Sena Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de usucapião:
Imovel localizado na rua:Campos Borges, 94 - cs.2B, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035991-
82.2010.8.26.0100 - 830/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rodrigo de Jesus Pereira, Neusa
Santos Cavalcante, Sandra Fogaça de Oliveira, Maria da Conceição Dias da Cruz, Flavia Carmo Simões, + Ernest
Moskovits e Helen Moskovits, +Sidnei de Oliveira Ferreira e Sandra da Rocha Vieira, Soraia Aparecida Mendes, Analia
Maria  Mendes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Jacqueline de Almeida Domingos, Jailma Domingos de Almeida, Jose Domingos Filho, Ivonete Domingos
de Almeida, Aléxei Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença declaratória do
imóvel usucapiendo situado na rua, Jose Cubas do Prado, nº 58, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0204633-
86.2008.8.26.0100 - 896/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) pmsp, GABRIEL FERNANDES SAES,
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IRINEU LEAL, Joel Leal, citados por edital, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Gonçalves da Silva, Erica de Oliveira Barreto da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Toriba, 270, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045181-
69.2010.8.26.0100 - 985/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENTA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luciana Teles Pinheiro e Evilasio
Estevam Pinheiro, C. Paulo Fernando Rodrigues Pereira, Alfredo Martins Tome e Antonieta Julieta Martins, Cesar Lacerda
de Vergueiro, Miguel Semaan Khaunis, Antonio Matuck, Ivete Sacramento Cabral de Chagas, Jose Lucile Rodrigues de
Moura ou Inquilinos a serem qualificados, Manasses Lourenço das Chagas ou Inquilinos a serem qualificados, Marisete
Sacramento, Elza Borges Rocco, Antonio Rocco Neto e s/m Nesia Divina de Jesus, Antonio Nunes Brito Junior, Maria
Lenart, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Zenildo Cirqueira Lenares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua do Alcorão, 73, São Paulo SP, Cep. 04832-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0229412-
76.2006.8.26.0100 - 1249/06.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Citados Por Edital, Lucia
Ferreira Morais, Maria José Ferreira da Silva Farias, Nilzo Barbosa de Farias, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dalvanci Ferreira da Silva, Gilvanete Bezerra dos
Santos Ferreira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Deraldo Vieira Lima, 102 - Vl. Ré, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052799-
94.2012.8.26.0100 - 1280/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ermis Miranda de Souza
e Josefina Loureiro de Souza, Aparecido Donizete da Silva, Imobiliária e Administradora de Bens e Serviços Robru Ltda
S/C, na pessoa do rep. legal, Edson da Silva, Jose de Abreu da Conceição e Conceição Luz de Faria Abreu, Marcelo
Romulo Fernandes, Juan Esper e Josephina Zogbi Esper, Francisco Palma Travassos e Luella Costa Travassos, Antonio
Alves de Moraes e Ormendina Campos Moraes, Roberto Luiz Antonio Parisi e Beatriz de Siqueira Parisi, ‘Estado de São
Paulo, Antonio Benedito, Maria Rosa Benedito, Josefina Loureiro de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Jose Roberto da Silva,  Ednalva Demetino
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José Pessota, 1166, Pq.
Santa Rita, São Paulo SP, Cep. 08150-02, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
Prazo do Edital \<\< Nenhuma informação disponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059826-
31.2012.8.26.0100 - 1399/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiz Manoel Dias Henrique,
Nuria Fitor Castella, +C José Gaíba e s/m Nerina Gaíba Coelho, Confrontante do lado esquerdo, a ser qualificado pelo
Oficial de Justiça, Confrontante dos fundos, a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Confrontante do lado direito, a ser
qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Libania Maria Conde Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Carlos Maria Della Paolera, 550, Saúde, São Paulo - SP, Cep. 04150-040, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
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afixado e publicado na forma da lei
 

↑ Voltar ao índice

Cobrança de Processos em Cargas com Advogados
Publicado em: 23/01/2017 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual:

COBRANÇA DE PROCESSOS EM CARGAS COM ADVOGADOS:

Local destino : Vanzete Gomes Filho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0022108-49.2002.8.26.0100 Usucapião 16/12/2016

Local destino : Thais Cuba dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0050364-50.2012.8.26.0100 Procedimento Comum 15/12/2016

Local destino : Telma Morais Ferreira Marques de Brito (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0074017-28.2005.8.26.0100 Usucapião 05/12/2016

Local destino : Rita de Cassia Santos Migliorini (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0013823-18.2012.8.26.0100 Usucapião 19/12/2016

Local destino : Paulo Roberto de Oliveira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0221631-42.2002.8.26.0100 Usucapião 16/12/2016

Local destino : Mariangela Mori (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0034076-90.2013.8.26.0100 Usucapião 15/12/2016

Local destino : Maria Martha Regiani do Canto Pesce (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0163013-70.2003.8.26.0100 Usucapião 16/12/2016

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0004078-48.2011.8.26.0100 Usucapião 02/12/2016
0024861-95.2010.8.26.0100 Usucapião 12/12/2016

Local destino : Mafalda Socorro Mendes Aragao (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0343345-22.2009.8.26.0100 Usucapião 05/12/2016

Local destino : Jose Angelo Filho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0621160-68.1996.8.26.0100 Usucapião 15/12/2016
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Local destino : Fernando Fabiani Capano (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0203356-35.2008.8.26.0100 Usucapião 07/12/2016

Local destino : Fabio Roberto Bernardo Fernandes (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0060080-38.2011.8.26.0100 Usucapião 14/12/2016

Local destino : Enilson Camargos Cardoso (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0001233-77.2010.8.26.0100 Usucapião 13/12/2016

Local destino : Edson Lima dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0207691-34.2007.8.26.0100 Usucapião 01/12/2016

Local destino : Claudio Amorim (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0117122-55.2005.8.26.0100 Usucapião 13/12/2016

Local destino : Carlos Eduardo de Arruda Flaitt (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0012417-30.2010.8.26.0100 Usucapião 12/12/2016

Local destino : Ana Maria Gentile (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0023505-60.2013.8.26.0100 Usucapião 15/12/2016

CONCLUSÃO
Em 19 de janeiro de 2017, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, ______________Celina M.M. Delázari.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2017.

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 23/01/2017 - Página Nº 7

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS JUIZ TITULAR:

Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001875-
45.2013.8.26.0100 - 22/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Antonietta Prates da Fonseca
de Queiroz Telles, rep. pela inv. Anna Helena da Fonseca de Queiroz Telles, Celso de Souza, Santa Brancato de Souza,
Yuri Farina Peleskei Alcantara, +Jose Cesar Dantas e Lolita Andrade Leal Dantas, +Lindomar de Almeida, C. Banco
Bradesco S/A, citados por edital,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Ivanice Moreira da Silva, JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando Objetivam os autores a declaração de domínio sobre o imóvel localizado nesta cidade de São Paulo / SP, Rua
Fernando Mandiba, 412, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002741-
58.2010.8.26.0100 - 49/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc./FAZ SABER a(o) Companhia Patrimonial Santa
Inacia, Elis Regina Geremias, +Manoel Lopes da Cruz e Valdete Lopes da Cruz, Luciline Brito Teixeira da Cruz, Cesar
Zeppellini e Jussara Maria Zeppellini, + Jandira Zeppellini e Paulo Zeppellini, Maria Lopes dos Vales, Jose Vieira dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Milton Oliveira Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Camilo Carreira, nº 263, Vl. Santa Catarina, São Paulo - SP, Cep. 04331-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008017-
02.2012.8.26.0100 - 172/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espolio de Ernestina Francisca do Prado,
rep. por Maria Clara de Moraes Vaz, +C.D. Empreendimentos Imobiliários Ltda. S/C, Progresso Imóveis, Consultoria e
Empreendimentos Ltda S/C, C. Wilma Baccarini Breia Ferreira, Jarbas Batista de Oliveira e Esther Cortelazzi de Oliveira,
+Isis dos Santos Guimarães e Eliezer Custodio Guimarães, Maria Belanilza Silva, Tenezilde Fernandes Rocha, Jose Feliz
Caetano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Carmo Egydio da Silva, Eronita de Farias Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Caraipé das Águas, 502, Jd. Dos Ipês, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008589-
55.2012.8.26.0100 - 181/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Frontino Guimarães
Junior e Beatriz Queiroz Penteado Guimarães, Jose Leite dos Santos, Helio Cosso, Espolio de Cirilo Gomes Filho, Epifanio
Nicolau de Oliveira, Katia Gomes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ ou sucessores, que Gilson Aparecido Mariano, Genilson Ricardo Mariano, Josiane Aparecida Mariano,
Cláudia  Regina  Ribeiro  Mariano  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado na Rua Eloi Mendes, 310, Jd. Paraguassu, São Paulo SP, Cep. 0337.781.158-39, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021405-
35.2013.8.26.0100 - 304/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Tabajara, rep. pelo síndico Sr.
Milton Calicchiu, Jose Broitman e Ester Broitman, Maura Pereira Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marly Alves Vieira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Alameda Barão de Limeira, 856 - apto. 12, Campos Elíseos,
São Paulo SP, Cep. 01202-002, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019747-
44.2011.8.26.0100 - 420/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C João Baptista de Bernardes Lima e
s/m Mariana de Bernardes Lima, Thomas Chistiano e s/m Angélica Lorenzoni Chistiano, Vicente Forcinetti e s/m Deolinda
Forcinetti, Fanny Alves da Cunha, João Rodrigues e Vicentina de Paula Rodrigues, Maria dos Santos Ferreira de Oliveira,
Célio Costa, José Claudino dos Santos e s/m Carmelita Maria dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aristides Alves Pinheiro, Maria Idalgo Pinheiro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Bernardo de Lima, 357,
Vila Formosa, São Paulo SP, Cep. 03381-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
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expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021519-
08.2012.8.26.0100 - 494/12. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Lourdes de Jesus Andrade Carapeto, Jose
Bonifacio de Farias, Espolio de Maria Olimpia Melão de Eufrazia, Manoel Dias dos Santos, Rosismere Aparecida Ferreira
Silva Alves, Francisco Moreira, Waldyr Jose Genovesi e Maria Del Carmen Meleiro Genovesi, CONFINANTE à ESQUERDA -
a ser  qualificado,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Edvaldo de Souza, Renata da Silva Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Conambaia, 46, Guaianazes, São Paulo - SP, Cep. 08411-290, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025400-
27.2011.8.26.0100 - 545/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Espólios de Carlos Oscar
Reichenbach e Luize Tinger Reichenbach, pelo inv. a ser qualificado, Carlos Oscar Reinchenbach Filho e Lygia Leite
Reichenbach, Mario Vagner Nunes Capasso, Leonides Gomes da Silva, Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A, pelo
rep. legal, EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A, pelo rep. legal, Fazenda Municipal, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que FRANCISCO JOSE
FERREIRA, Francisco Ferreira, Maria Aparecida de Andrade, Carlos Sebastião Ferreira, Maria Aparecida Dias Ferreira,
Osmar Martins de Andrade, Vilma dos Santos Ferriera ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Estrada de Itaquaquecetuba, 8.157, Jd. Santa Tereza, São Paulo SP, Cep. 04872-060,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0181935-
86.2008.8.26.0100 - 699/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Nunes de Oliveira e s/m
Marina Nobre Pereira Nunes, Aparecido Carneiro e s/m Anna Maria Parmezano, José Pereira e Lourdes - o oficial de
justiça deve qualificá-los, 1. Luiz Pereira de Santana e s/m Silvia Aparecida de Jesus Santana, Dione Gomes Souza,
Edmilson Pereira daSilva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Eli de Melo Inacio, Valquiria Santoni Inacio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Ponta do Cabedelo, 26, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031874-
14.2011.8.26.0100 - 704/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Domingos Maffi e s/m Aparecida Maffi,
Leonildo Correia Ou quem o imóvel possuir, Aparecida de Fátima Euzébio OU quem o imóvel possuir, Odair Correa da
Silva Ou quem o imóvel possuir, Nagib Camasmie, possuidor de fato dos fundos a ser qualificado pelo oficial, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eduardo
Correia  Paes,  Luiza Natoan Paes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a  titularidade de domínio  do imóvel
localizado na, Rua Alberta Hunter, 690 A, Vila Brasil, São Paulo SP, Cep. 08210-681, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032933-
03.2012.8.26.0100 (792/12).// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Terezinha Correa Marques, Jose Ferreira
de Andrade, Ambrosina Ferreira de Andrade, Jorge Nicolau Cuder, Rosa Arbid Cuder, Elisabeth Benedicta Mazucato,
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Valdomiro Mazucato, Avelina Maria de Jesus, Claudino de Cruz Brinca, Walter Cerullio, Valeria Duccini Cerulio, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lourdes
Benocci Rico ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de usucapião : Imovel localizado na rua : Ernesto Bozzano
, 6, Vl Beatriz, São Paulo/ SP, cep 03643-090, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0235474-
98.2007.8.26.0100 - 876/07.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joana das Chagas, Vivaldo Cardoso de
Araújo,  Marisia  da  Silva  Queiroz,  Formosa  S/A  Agricultura,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Kohatsu Brasil Indústria e Comércio Ltda ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio do imóvel situado à Rua Guirá, 284, Lote 10 da Quadra 13, do loteamento
Cidade A.E. Carvalho, São Miguel Paulista, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051373-
13.2013.8.26.0100 - 919/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Sylvia Peixoto de
Assumpção, rep. pelo inv. Nicola Marques Lupo Neto, Hatuico Matudo, Gema Portes dos Santos Curpani e Armando
Curpani, +Valentim Osmar Pinto e Andrea Rodrigues Pinto, C. Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários,
Antonio  Martim Trugillo,  Maria  Martins  Antigo  e  Dorival  Antigo,  Waldemar  Martins  Parra,  Eduardo Martins  Parra,
Antonino Stanco e Annina Chiappetta Stanco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Laércio Glerean, Licinia Maria da Silva Resina Glerean ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manuel Francisco Luz, 112, V. São Geraldo,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042795-
32.2011.8.26.0100 - 927/11. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mauro Martins de Paula Orlando
Santos, Maria Medeiros do Nascimento, Florindo Basilio Campanella, Luciano Minervino de Almeida e Josefina de Jesus
Almeida, Juvenil Marques do Nascimento, ADIS - Administração de Bens S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adilza de Fátima Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cunha Porã, 35 B, Itaquera, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045220-
32.2011.8.26.0100 - 998/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Rubens Ferreira de Barros e
Georgette Heydt de Barros, C. Leonardo Gonçalves e Norma Fantinelli Gonçalves, Arnaldo Francisco de Lima, Sueli
Aparecida de Oliveira de Souza,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Emilia Andrade Ribeiro, Carlos Alberto Ribeiro, Paulo Rogério Ribeiro, Cleonice Aparecida
Panini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Parintins, 81,
São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044244-
88.2012.8.26.0100 - 1091/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mario Gomes Seabra e
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Lilia Bindo Seabra, Jose da Costa Ferreira e Adelia Leite Rodrigues Ferreira, Jose Barbieri, Samuel Joselevitch e Sonia
Joselevitch, Drogaria Shop Ltda, Elysio Barbieri, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Moreno da Silva, Odete Conceição de Lima Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Freguesia de São Romão, 148/152, São
Paulo SP, Cep. 08180-150, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0236758-
10.2008.8.26.0100 - 1133/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miguel Dilson Pavanelli
e s/m Teresinha de Aro Benino Pavanelli, José Alves de Oliveira, Sociedade Anônima Vila Curuça de São Miguel, João
Antonio Jaquim de Camargo e s/m Francisca Maria de Jesus Camargo, Adilson Souza Pinto, Miguel Dilson Pavanelli e s/m
Teresinha de Aro Denino Pavanelli, Maria de Fátima Poli Ribeiro e s/m Ademir Ribeiro, Cleide Mateus Gonçalves de
Oliveira e Carlos Roberto Alves de Oliveira, 1. Luzia Maria de Jesus Bueno, 2. Josefa de Jesus Jucá, Elisa Camargo
Luchetti, Antenor de Camargo e s/m Terezinha Ribeiro, Aurora Camargo da Silva, Dora de Camargo Hita, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adilson Souza Pinto,
Jaqueline Camargo Hita Pinto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Ana Grou, 114, Vl. Ciruçá Velha, São Miguel Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053597-
89.2011.8.26.0100 - 1221/11.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alfredo Bossa e s/m, se
casado  for,  OU SEU ESPÓLIO,  HERDEIROS OU SUCESSORES,  devendo  o  OJ  qualificar,  (ANTECESSOR)  José  Nilton
Bitencourt Argolô e s/m Roseli Celsinha Barreto Argolo, Adriana Aparecida Sakai e s/m Clóvis Toshikazu Sakai, OU QUEM
O IMÓVEL POSSUIR, deveno o OJ qualificar, Lisandria Verissimo de Oliveira OU QUEM O IMÓVEL POSSUIR, devendo o OJ
qualificar, Eli Farias da Silva Filho ou Orlando da Silva Correia OU QUEM O IMÓVEL POSSUIR, devendo o OJ qualificar,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edileuza
Soares Arruda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na Rua
Cassununga, 15 da quadra B - Jardim Lurdes, Itaim Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051967-
61.2012.8.26.0100 - 1275/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Atevaldo Felipe de Araujo,
Olavo Alves da Silva e Zelia Ferreira da Silva, +Hans Bergwerk e Freida Bergwerk, Jose Bertoldo Sobrinho e Maria
Lourenço Bertoldo ou Maria Lourença Bertoldo, Valdomiro Benicio Torres e Zezita Marcelo dos Santos Torres, Isalbel
Bertoldo e Iraci  Bertoldo,  William Alvaro Bergwerk -  herdeiro de Hans Bergwerk e de Freida Bergwerk,  BEATRIZ
BERGWERK, CLARICE CZERTOK e ARIE CZERTOK, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Pascoal  Oliveira  Silva,  Jassira  dos  Santos  Silva  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de dominio do imóvel situado na Rua Vilar de Amaro, nº 180,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056467-
73.2012.8.26.0100 - 1359/12. //O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pery Ronchetti, Mariana
Caligiuri Ronchetti,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Virgilio da Conceição Pinto, Maria Isabel Marques Pinto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cirionós, Antiga rua Marajó, 22 Jardim Peri - Sao Paulo - SP, Cep.
02651-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
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contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010827-
18.2010.8.26.0100 - 216/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Stasys Maleckas, rep. pelo
inv. que o oficial de justiça deverá qualificar, C. Lucy Brito Cessel e Antonio Cessel, Joacy de Brito, Genesio Brito Filho, 2.
Carmen Maria Bixiglia, 1. Sylvio Pinto Freire e Edith Paes de Barros Freire, Eleonora Beinarovics Pinto Freire, Igreja
Pentecostal Unida, Eder Teixeira, 4. Fabio Generoso da Silva, Fazenda Municipal, 3. Roque Piassentini e Benedita Beatriz
Piassentini, Divaneide de Souza Barros Rodrigues, Cláudia Calixto Silva, Marlene Oagenoroso, Irene Gribaoukos da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ednete
Batista  de  Almeida,  MARIA  ANALIA  DE  ALMEIDA  LIMA,  MARILENE  ALMEIDA  NASCIMENTO,  JUCERLEI  ALMEIDA
NASCIMENTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Málaga,
nº 75/77, Pq. Sevilha, Vl. Prudente, São Paulo SP, Cep. 03157-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0125765-
60.2009.8.26.0100 - 219/09.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adriana Simão de Jesus Ribeiro,
Isaias Alves dos Santos, Joaquim Francisco Barbosa, Josefa Pereira Costa, Pedro Azevedo Moreira, Gilberto Pereira de
Mello, Milton Freire, Rose Pereira Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Alfredo Menin, Sebastiana Rodrigues Menin ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cipó de Chumbo, 12, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 Prazo do Edital dias. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009471-
17.2012.8.26.0100 224/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Walter dos Reis; Zilcréia Augusto dos
Reis; Alfredo Miguel Ackel; Nabia Alexandre Calass; Nabia Alexandre Matavo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nilza Peixoto dos Santos e outro ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Desembargador Carneiro Ribeiro, nº
651, Artur Alvim, CEP 03569-000, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010425-
63.2012.8.26.0100 - 247/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gilson Nunes da Rocha, Roberto
Leonel, Berenice Jose da Rocha Caetano, Eleonora Vagnotti Dominguez e s/m Benedito Urbano Dominguez, Conf. da
esquerda, a ser qualificado pelo OJ, Confrontante - a ser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucivam Soares Diniz Gomes, Claudio Roberto Diniz Gomes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tres, 18, jardim Ypê,
Itaim Paulista, São Paulo SP, Cep. 08191-300, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011763-
72.2012.8.26.0100 - 271/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ruben Silva Oliveira OU QUEM O
IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualificar, Sra. Maria Eva OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualificar, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Alberto
Pereira de Souza, Claudia Veras de Morais Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de Usucapião: imovel
localizado na rua: Maria Rute, 53, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o



66

presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012512-
89.2012.8.26.0100 - 277/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marcos Santos Parente e s/m Maria
do Amparo Medeiros Parente, por Mônica de Medeiros Parente Costa 244.199.401-82, Germaine Charlotte Cesarine
Fumy de Carvalho Azevedo 241.772.497-12, Orlando Vitorino Santos 217.776.918-34 e s/m Maria Aparecida Butian
Santos 129.192.828-67, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Aid Sampaio Leite ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de Usucapião: imovel localizado na
rua: Salvador Alvares, 41, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022832-
67.2013.8.26.0100 - 323/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Epaminondas de Almeida, +
Arnaldo Serra e Yolanda Maldonado Serra, + Renato Valentie Cajado e Syomara Cajado ou Syonara Cajado, Albanez
Lourenço ou Albanez Laurenço e Theresinha Machado Laurenço, Anita Costa Ferreira e Maria Ferreira, Benedita Baptista
da Silva, João Batista Pereira e Teresinha das Dores Martins Pereira, + Pedro Ferreira de Carvalho e Sebastiana Araujo
de Carvalho, + Maria Ferreira de Araujo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Leide Araújo Chaves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Sebastião Del Piombo, 299, Jd. Icaraí, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002182-
13.2013.8.26.0704 - 440/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Moacir Bruscalin, Nair Benedita Bento
Casada e s/m Osmar Bento, Antonia Ribeiro Reis e s/m José Ribeiro Reis, Aguida Aparecida Benedita Martins e s/m
Osvaldo Martins, Raquel Benedita Manoel, Sebastiana Benedita Menezes e s/m Eleutério Menezes, José Fernando da
Silva e Renata Rosa de Jesus Silva, Victorio Macevicius e s/m Dolores Cunha Macevicius, Confrontante dos fundos, a ser
devidamente qualificado pelo Oficial de Justiça, Eugenio Venditti e s/m Cyrilla de Medeiros Venditti, Kemel Addas e s/m
Rosa Sabag Addas, João da Silva Martins e s/m, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que ANTÔNIO MACIEL BENTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Professor Dias Castejon, 99 JardimMonte Kemel, São Paulo SP, Cep.
05633-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002182-
13.2013.8.26.0704 - 440/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Moacir Bruscalin, Nair Benedita Bento
Casada e s/m Osmar Bento, Antonia Ribeiro Reis e s/m José Ribeiro Reis, Aguida Aparecida Benedita Martins e s/m
Osvaldo Martins, Raquel Benedita Manoel, Sebastiana Benedita Menezes e s/m Eleutério Menezes, José Fernando da
Silva e Renata Rosa de Jesus Silva, Victorio Macevicius e s/m Dolores Cunha Macevicius, Confrontante dos fundos, a ser
devidamente qualificado pelo Oficial de Justiça, Eugenio Venditti e s/m Cyrilla de Medeiros Venditti, Kemel Addas e s/m
Rosa Sabag Addas, João da Silva Martins e s/m, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que ANTÔNIO MACIEL BENTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Professor Dias Castejon, 99 JardimMonte Kemel, São Paulo SP, Cep.
05633-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033729-
57.2013.8.26.0100 - 530/13.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Paulo Pinto, Alvaro de Barros
Costa Aranha Junior, Maria Antonieta Dias de Moraes e Silva, João Eduardo Junqueira Penteado e Odette Marques
Penteado, +Manoel Cardoso Loureiro e Maria Marques Loureiro, Jose Figueiredo Paschoal Neto, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josefa Vanderleidy da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Um, s/nº, Pq. Dos
Manacás, Ilha do Bororé, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029986-
44.2010.8.26.0100 - 675/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eugenio Semi Rabbat e Carmem
Raci Rabbat ou Carmem Racy Rabbat, Eugenio Semi Rabbat e Carmem Raci Rabbat ou Carmem Racy Rabbat, Eugenio
Semi Rabbat e Carmem Raci Rabbat ou Carmem Racy Rabbat, Adelino Liro da Silva ou Adelino Lira da Silva, Gracia
Ferreira dos Santos e Rinaldo Vieira Santos Bastos, Edison Rodrigues Barbosa e e Edna Rodrigues Barbosa, Clecia - a ser
qualificada, Gloria - a ser qualificada, Glaucinete - a ser qualificada, Gracia Ferreira dos Santos e Rinaldo Vieira Santos
Bastos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Josefa Rosa da Silva Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Paricá da Varzea, nº 249, São Paulo - SP, Cep. 08245-240, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0185986-
43.2008.8.26.0100 - 743/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Sergio Alias Megna e Cristina
Megna, +Jose Eduardo Alias Megna e Eliana de Stefano Megna, Salvador Joaquim Rodrigues e Ruth Mariano Rodrigues,
Jaime Ferreira Rodrigues, Waldemar Rueda, Selma Regina Rueda Castro e Jose Marcos Castro, Eduardo Rueda e Sonia
Chagas Rueda, +Francine Mauren Rueda, +Ricardo Kleber Rueda, Leandro Felipe Rueda, +Tatiane Aparecida de Fatima
Aguilar Rueda, +Eduardo Giglio de Oliveira e Mariana Steriner de Castro Oliveira, Sergio Alexandre Carrato e Izidora
Carrato, Antonio Aparecido de Paula Barboza e Ordalia dos Santos Barboza, +Natalino Martins Laires e Maria Aparecida
Machado  Laires,  Evandro  Carlos  Gonçalves,  Anna  de  Sena,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Ciliamare Botelho Brandão,  Eugênio  Carlos  Botelho
Brandão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Claudionor
Barbieri n°94, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026167-
31.2012.8.26.0100 - 602/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Armanda Maria de Carvalho,
Felippe Moblize, Ary Ribeiro Silva Junior, Afonso Alves Santana da Silva, Maria Luiza Sabino, Dirce de Freitas Sabino,
Manoel Branco de Miranda Borba e Maria Izabel, Fazenda Municipal, Cidália Geraldo da Silva, Afonso A Santana da
Silva1, Cidália Geraldo da Silva2, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Nicélia Sena Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de usucapião:
Imovel localizado na rua:Campos Borges, 94 - cs.2B, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035991-
82.2010.8.26.0100 - 830/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rodrigo de Jesus Pereira, Neusa
Santos Cavalcante, Sandra Fogaça de Oliveira, Maria da Conceição Dias da Cruz, Flavia Carmo Simões, + Ernest
Moskovits e Helen Moskovits, +Sidnei de Oliveira Ferreira e Sandra da Rocha Vieira, Soraia Aparecida Mendes, Analia
Maria  Mendes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
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sucessores, que Jacqueline de Almeida Domingos, Jailma Domingos de Almeida, Jose Domingos Filho, Ivonete Domingos
de Almeida, Aléxei Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença declaratória do
imóvel usucapiendo situado na rua, Jose Cubas do Prado, nº 58, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0204633-
86.2008.8.26.0100 - 896/08.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) pmsp, GABRIEL FERNANDES SAES,
IRINEU LEAL, Joel Leal, citados por edital, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Gonçalves da Silva, Erica de Oliveira Barreto da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Toriba, 270, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045181-
69.2010.8.26.0100 - 985/10.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENTA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luciana Teles Pinheiro e Evilasio
Estevam Pinheiro, C. Paulo Fernando Rodrigues Pereira, Alfredo Martins Tome e Antonieta Julieta Martins, Cesar Lacerda
de Vergueiro, Miguel Semaan Khaunis, Antonio Matuck, Ivete Sacramento Cabral de Chagas, Jose Lucile Rodrigues de
Moura ou Inquilinos a serem qualificados, Manasses Lourenço das Chagas ou Inquilinos a serem qualificados, Marisete
Sacramento, Elza Borges Rocco, Antonio Rocco Neto e s/m Nesia Divina de Jesus, Antonio Nunes Brito Junior, Maria
Lenart, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Zenildo Cirqueira Lenares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua do Alcorão, 73, São Paulo SP, Cep. 04832-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0229412-
76.2006.8.26.0100 - 1249/06.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Citados Por Edital, Lucia
Ferreira Morais, Maria José Ferreira da Silva Farias, Nilzo Barbosa de Farias, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dalvanci Ferreira da Silva, Gilvanete Bezerra dos
Santos Ferreira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Deraldo Vieira Lima, 102 - Vl. Ré, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052799-
94.2012.8.26.0100 - 1280/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ermis Miranda de Souza
e Josefina Loureiro de Souza, Aparecido Donizete da Silva, Imobiliária e Administradora de Bens e Serviços Robru Ltda
S/C, na pessoa do rep. legal, Edson da Silva, Jose de Abreu da Conceição e Conceição Luz de Faria Abreu, Marcelo
Romulo Fernandes, Juan Esper e Josephina Zogbi Esper, Francisco Palma Travassos e Luella Costa Travassos, Antonio
Alves de Moraes e Ormendina Campos Moraes, Roberto Luiz Antonio Parisi e Beatriz de Siqueira Parisi, ‘Estado de São
Paulo, Antonio Benedito, Maria Rosa Benedito, Josefina Loureiro de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Jose Roberto da Silva,  Ednalva Demetino
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José Pessota, 1166, Pq.
Santa Rita, São Paulo SP, Cep. 08150-02, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
Prazo do Edital \<\< Nenhuma informação disponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059826-
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31.2012.8.26.0100 - 1399/12.// O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiz Manoel Dias Henrique,
Nuria Fitor Castella, +C José Gaíba e s/m Nerina Gaíba Coelho, Confrontante do lado esquerdo, a ser qualificado pelo
Oficial de Justiça, Confrontante dos fundos, a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Confrontante do lado direito, a ser
qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Libania Maria Conde Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Carlos Maria Della Paolera, 550, Saúde, São Paulo - SP, Cep. 04150-040, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eros Negrão
Azevedo e outro
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1346

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0001/2017
Processo 0045867-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eros Negrão
Azevedo e outro - Samuel Chehter - - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - - Municipalidade de São
Paulo e outros - Espólio de Samuel Chehter - os autos foram desarquivados conforme solicitado e aguardarão em
cartório pelo prazo de trinta (30) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo independentemente
de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. Nada Mais (PJV 20). - ADV: JORGE NELSON
BAPTISTA (OAB 100848/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1348

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 0024112-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira -
Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fl.109.Após, abra-se nova
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EDVALDO FRANCISCO SOLINO (OAB 160813/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Caixa Econômica Federal - CEF
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1348

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo  1000503-39.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Caixa Econômica Federal - CEF - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça (fls.245/250), que negou provimento ao recurso interposto pela requerente, nada mais a
ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo,  com as cautelas de praxe.  Int.  -  ADV: ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K.  DE OLIVEIRA (OAB 172647/SP),
VICTORIA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA E MEIRA KOVACS (OAB 269830/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sebastião Fernandes
Maximo
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1350

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1035699-70.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sebastião Fernandes
Maximo - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.76/82), que negou provimento
ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez)
dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: TATIANE CRISTINA
VENTRE GIL (OAB 336376/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Elenice Kugler Machado
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1350

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1042614-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Elenice Kugler Machado - -
a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: CLITO FORNACIARI JUNIOR
(OAB 40564/SP), FERNANDO HELLMEISTER CLITO FORNACIARI (OAB 194740/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1351

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1045618-83.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Cancelamento de Hipoteca -  Irma Rejane Araújo
Genovesi - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - Pedido de Providências Cancelamento de hipoteca incidência do
prazo decadencial  de trinta anos inteligência  do artigo 1485 do CC Pedido deferidoVistos.Trata-se de pedido de
providências formulado por Irmã Rejane Araújo Genovesi, em face da negativa do Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital em proceder ao cancelamento da hipoteca que incide sobre o imóvel matriculado sob nº 108.332 (R.4).A
negativa do Oficial se dá pela necessidade de apresentar o termo de quitação do credor hipotecário, subscrito por
procurador com a firma reconhecida, conforme consta da nota devolutiva de fl. 18.Em contrapartida, a requerente
sustenta que o pedido não merece acolhida, por ter sido a referida hipoteca constituída há mais de 30 anos, tendo se
dado a perempção sobre esta, já que não houve qualquer prorrogação ou nova constituição de hipoteca nesta mesma
matricula, tal situação estaria de acordo com o disposto pelos artigos 238 da Lei de Registros Publicos e 1.485 do
Código Civil Brasileiro. Juntou documentos às fls. 8/18.A cédula hipotecária foi emitida em favor de Federal São Paulo
S/A Crédito Imobiliário, tentou-se encontrar a referida empresa porém encontra-se em local desconhecido (fl. 58 e fl.
81), diligenciou-se ao Banco Central do Brasil, que informo cancelamento do funcionamento como sociedade de credito
imobiliário em 1981, com transferência de seus ativos e passivos à Caixa Econômica Federal (fl. 67). Devidamente
citada a Caixa Econômica Federal (fl.  98), manifestou-se pela ausência de interesse no feito, concordando com a
realização do registro do referido título (fl. 99).O Ministério Público opinou pelo deferimento da pretensão (fls.105/16).É
o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.O pedido comporta integral acolhimento.Conforme se verifica do registro nº
04 da matrícula nº 108.332 (fl.10), a hipoteca foi constituída em 1978, ou seja, há mais de trinta anos.De acordo com o
artigo 1485 do CC:”Mediante simples averbação, requerida por ambas as partes, poderá prorrogar-se a hipoteca, até 30
(trinta)  anos  da  data  do  contrato.  Desde  que  perfaça  esse  prazo,  só  poderá  subsistir  o  contrato  de  hipoteca
reconstituindo-se por novo título e novo registro;  e,  nesse caso,  lhe será mantida a precedência,  que então lhe
competir”.Dado o lapso temporal, tem-se que a referida cédula hipotecária já se encontra decaída, uma vez que emitida
em 1978, há muito passado o prazo de 30 anos. Neste contexto, de acordo com Francisco Eduardo Loureiro:”O prazo de
trinta anos é de natureza decadencial, de modo que não se aplicam as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas
aplicáveis à prescrição. Escoado o prazo, a hipoteca se extingue de pleno direito, ainda que antes do cancelamento
junto ao registro imobiliário, cujo efeito é meramente regularizatório, a ser pedido pelo interessado ao oficial. Não se
confundem perempção da hipoteca com prescrição da pretensão da obrigação garantida. Disso decorre a possibilidade
da perempção da garantia ocorrer antes da prescrição da obrigação garantida, que se converterá em quirografária
(...)Ultrapassado o prazo fatal de trinta anos, somente subsiste a garantia real mediante novo contrato de hipoteca e
novo registro imobiliário” (Código Civil Comentado, Ministro Cezar Peluso coordenador; Barueri/SP: Manole, 2010, p.
1590). Diante do exposto, defiro o cancelamento da hipoteca registrada sob nº 04 na matrícula nº 108.332, junto ao 14º
Registro  de  Imóveis  da  Capital.Não  há  custas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 19 de dezembro de 2016.Tania Mara
Ahualli  Juíza  de  DireitoDOCUMENTO  ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS  TERMOS  DA  LEI  11.419/2006,  CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA -  ADV: CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO (OAB 146361/SP),  CAMILA MODENA
BASSETTO RIBEIRO (OAB 210750/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - DINAMU Comercial e
Empreendimentos Sociedade Ltda.
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1351

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo  1046723-95.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  DINAMU  Comercial  e
Empreendimentos Sociedade Ltda. -  Campineira Industrial  S/A -  -  Maria Lúcia Tanga Costanzo Camargo e outro -
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Vistos.Fl.329: Ciente das informações do Registrador.Nada mais a ser decidido no presente feito.Ao arquivo. Int - ADV:
ION ARTUR MIRANDA DE ANDRADE (OAB 279745/SP), FERNANDO JOSE GARCIA (OAB 134719/SP), SORAYA MARTINS
(OAB 240459/SP)

↑ Voltar ao índice

 REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1351

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.1853, manifeste-se a requerente, bem como a
Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento, especialmente sobre o
término  do  inquérito  civil  nº  14.0279.0000200/2011-4  e  da  sobreposição  de  áreas  entre  os  loteamentos  Jardim
Imperador e Jardim Clímax.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), MARIA HELENA LEONATO DE LIMA (OAB 39331/SP), CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sintracoop - Sindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas no Estado de São Paulo
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1352

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1065601-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sintracoop - Sindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas no Estado de São Paulo - SINTRECESP - Sindicato dos Trabalhadores Empregados em
Cooperativas do Estado de São Paulo e outro - Vistos.SINTRACOOP - SINDICATO DOS TRABALHADORES CELETISTAS EM
COOPERATIVAS opôs embargos declaratórios em face da sentença prolatada às fls. 471/474, sob a alegação de estar
ela eivada de omissão.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos dispendidos pela
embargante  às  fls.  320/328,  verifico  que  se  pretende  nova  análise  das  teses  lançadas  e  consequentemente  a
modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se
do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que
permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram
expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta,
conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada.Int. - ADV: MARCELO
TAVARES CERDEIRA (OAB 154488/SP), ANTONIO ROSELLA (OAB 33792/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - IPTA Instituto de Planejamento e Tecnologia
Administração S/C
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1354
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1087909-98.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - IPTA Instituto de Planejamento e Tecnologia
Administração S/C - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 18º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: DOUGLAS
RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - 14º Oficial de Registro de Imoveis
da Capital - Luciana Couto Renno - Luciana Couto Renno - - Luciana Couto Renno
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1356

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1103926-15.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - 14º Oficial de Registro de Imoveis
da Capital - Luciana Couto Renno - Luciana Couto Renno - - Luciana Couto Renno - - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas
no  registro  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: PAULO MURILO ALVES DE FREITAS (OAB 110410/MG),
LUCIANA COUTO RENNO (OAB 247107/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Leopoldina Pamplona
Rinaldi
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1356

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1104101-09.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Leopoldina Pamplona
Rinaldi  -  Pedido  de  providências  -  Cancelamento  de  caução  locatícia  -  morte  dos  caucionantes  -  ausência  de
manifestação dos credores - pedido procedente Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pela Oficial do 4º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Silvia Maria Leopoldina Pamplona Rinaldo, referente ao cancelamento
da caução firmada em contrato de locação,  averbada sob nº 12 na matrícula nº 4.878,  tendo em vista que os
caucionantes João Rinaldi Neto e sua mulher Maria Thereza Pamplona Rinaldi (pais da interessada), faleceram em
31.08.2012  e  09.03.2014,  respectivamente.  A  negativa  de  cancelamento  refere-se  à  necessidade  de  expressa
autorização dos credores, ou seja, dos Espólios de David Leon Mlynarz e de Maurício Mlynarz, ou eventual determinação
judicial para tanto. Juntou documentos às fls.04/30.A interessada apresentou impugnação às fls.31/34. Alega que a
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garantia perdeu efeito em virtude do falecimento dos caucionantes, bem como na ação de despejo ajuizada pelos
proprietários  do  imóvel  em face  da  locatária  (processo  nº  1000808-57.2015.8.26.0100),  convertida  em ação  de
cobrança, o MMº Juízo da 6ª Vara Cível da Capital decidiu que em razão do falecimento dos garantidores, o contrato
encontra-se  desprovido  de qualquer  garantia,  nos  termos do artigo  37 da Lei  de  Locação.  Juntou documento  à
fl.36.Intimados,  os credores caucionários não se manifestaram nos autos,  conforme certidão de fl.50.O Ministério
Público opinou pela procedência do pedido (fl.54). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretende a interessada
o cancelamento da caução averbada sob nº sob nº 12 na matrícula nº 4.878, em razão dos caucionantes João Rinaldi
Neto e sua mulher Maria Thereza Pamplona Rinaldi (pais da interessada) terem falecido. De fato, com a morte do
caucionantes, o contrato de locação fica desprovido de qualquer das garantias elencadas no artigo 37 da Lei 8245/91.
Todavia,  não  se  pode  tão  somente  declarar  a  ausência  de  garantia  do  contrato  de  locação  para  justificar  o
cancelamento, sendo necessário que se tenha a anuência dos credores caucionários, fato este observado no presente
procedimento, uma vez que consta à fl.49 a efetiva intimação da inventariante Maria de Lourdes Cretella, que não se
opôs à pretensão.Ora, tendo em vista que os credores caucionários, representados pela inventariante Maria de Lourdes,
são os únicos que poderiam obstar o pedido da interessada, caso levantassem questão prejudicial, não vislumbro
prejuízo à terceiros.Conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção
de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também
quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que
reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Diante do exposto,
julgo procedente o pedido de providências formulado pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento
de Silvia Maria Leopoldina Pamplona Rinaldo, e consequentemente determino o cancelamento da averbação nº 12 na
matrícula  nº  4.878.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 19 de dezembro de 2016.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB 323232/SP), FLAVIA PEREIRA RIBEIRO (OAB 166870/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marcio Loureiro Zanella Fortes
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1356

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1105571-75.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marcio Loureiro Zanella Fortes - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia.  -  ADV: RENATO LAPORTA DELPHINO (OAB
220765/SP)
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marlene Silvano dos Santos - - Iara Silvano dos
Santos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1106598-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marlene Silvano dos Santos - - Iara Silvano dos
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Santos - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada por Marlene Silvano dos Santos e Iara Silvano dos Santos, diante da
negativa de ingresso de título de Venda e Compra do imóvel objeto da matricula nº 169.561, pelo Oficial do 11º Registro
de Imóveis da Capital Juntou documentos às fls. 6/35.A negativa se uma vez que parte do referido bem foi objeto de
Usucapião,  sendo necessário “apresentar requerimento assinado pela inventariante,  com firma reconhecida nesta
Capital, descrevendo o remanescente do imóvel, bem como solicitando a esta Serventia o registro do formal de partilha
considerando o remanescente do referido imóvel”. Às fls. 43/47, ocorreu manifestação do Oficial, no sentido de ser
possível o registro pretendido. Houve a concordância por parte do requerente às fls. 54/55.O Ministério Público opinou
pela extinção do processo, por perda do objeto (fl. 58).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Com a informação
do Registrador acerca da possibilidade de ingresso no fólio real da escritura de venda e compra e cessão (fls. 43/47),
não há o que decidir no presente feito, por ter perdido o seu objeto, bastando que os requerentes reapresentem a
documentação original  junto à Serventia  Extrajudicial.Diante do exposto,  julgo extinto o  processo e determino o
arquivamento  dos  autos.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 19 de dezembro de 2016Tânia Mara AhualliJuíza
de Direito - ADV: ERCILIA MARA BRANCO (OAB 216039/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S.
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1356

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1111191-68.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S. - Registro de Imóveis - Dúvida - Registro de
instrumento de alienação fiduciária da propriedade superveniente - Inviabilidade - Princípio da Legalidade - Rol taxativo
do artigo 167 da Lei de Registros Públicos - Dúvida procedente. Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento do Banco Santander S/A, diante da negativa em se proceder ao registro
de alienação fiduciária da propriedade superveniente do imóvel objeto da matrícula nº 183.394.Os óbices registrários
referem-se: a) existência de registro prévio de alienação fiduciária envolvendo o mesmo imóvel e o mesmo credor
(Av.01),  logo,  imprescindível  o cancelamento da alienação anterior;  b)  ausência de previsão legal  de registro de
alienação  fiduciária  condicional  ou  de  propriedade superveniente.  Foram juntados  os  documentos  de  fls.04/48.O
suscitado apresentou impugnação às fls.49/53, refutando os entraves acima mencionados, sob o argumento de que,
caso se verifique a condição, a garantia de alienação fiduciária da propriedade superveniente se tornará eficaz de pleno
direito, transferindo ao credor fiduciário, na oportunidade, a propriedade resolúvel e a posse indireta do bem imóvel.
Juntou documentos às fls.54/70.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida, sugerindo a possibilidade de
averbação do título (fls.74/80).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A alienação fiduciária de bem imóvel em
garantia, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.514/97, é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com escopo
de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. Ao devedor é
conferida a posse direta sobre a coisa. Diante desta característica, o instituto da alienação fiduciária não possibilita que
se dê o mesmo imóvel em garantia por diversas vezes, instituindo-se diversos graus na ordem de preferência. Com a
quitação da dívida e seus encargos, resolve-se a propriedade fiduciária do imóvel, com o cancelamento do seu registro.
A presente hipótese, todavia, trata de questão peculiar, isto porque Bernardo Roesler de Castro e Silva, devedor
fiduciante, alienou a propriedade superveniente, ou seja, houve a instituição da garantia sobre a propriedade plena que
o devedor fiduciante terá sobre o imóvel quando houver sua consolidação pela quitação da dívida.Na verdade, o novo
negócio jurídico entabulado pelas partes pende de condição, ou seja, a consolidação da propriedade na pessoa do
devedor fiduciante. Todavia, para que tal o ato negocial ocorra, é necessária a possibilidade do devedor Bernardo dispor
do bem. Parece que isso não seria possível, por não se encontrar o bem na esfera de disponibilidade do devedor.A
questão posta a desate é polêmica e foi objeto de discussão no XL Encontro de Oficiais de Registro de Imóveis do Brasil,
sendo que adotado o seguinte posicionamento, proposto pelo especialista no tema, Melhim Namem Chalhub:”Tendo o
devedor  fiduciante  contratado a  alienação fiduciária,  demitiu-se  da  propriedade e,  portanto,  não  pode constituir
qualquer garantia sobre o mesmo imóvel. Pode, entretanto, constituir caução de direito aquisitivo do imóvel ou alienar
fiduciariamente a propriedade superveniente, que vier a adquirir quando cancelada a garantia fiduciária” (g.n) Neste
contexto, na V Jornada de Direito Civil, foi elaborado o Enunciado 506, que estabeleceu:”Estando em curso contrato de
alienação fiduciária, é possível a constituição concomitante de nova garantia fiduciária sobre o mesmo imóvel, que,
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entretanto,  incidirá  sobre  a  respectiva  propriedade superveniente  que  o  fiduciante  vier  a  readquirir,  quando do
implemento da condição a que estiver subordinada a primeira garantia fiduciária; a nova garantia poderá ser registrada
na data em que convencionada e será eficaz desde a data do registro, produzindo efeito ex tunc”.A interpretação acima
mencionada refere-se aos artigos 1.361, § 3º e 1420, § 1º do Código Civil, tratando-se da chamada garantia real a “non
domino”, aquela outorgada por quem ainda não é proprietário do imóvel,  sob a condição suspensiva referente à
retomada da propriedade pelo devedor fiduciante. Posto isso, na esfera registrária não se analisa a validade negócio
jurídico,  mas sim se o  título  é  apto  a  ingressar  no fólio  real,  atentandose aos  princípios  que norteiam os  atos
registrários.Importante destacar que um dos principais princípios que regem a matéria é o da legalidade, que se
desdobra em dois aspectos. O primeiro diz respeito à taxatividade dos direitos inscritíveis no registro de imóveis, sendo
que o legislador não deixou a critério da parte decidir quais direitos gostaria de levar a registro, de modo que não terá
acesso à Serventia Extrajudicial  direito não previsto expressamente na lei.  O segundo é atinente ao controle de
legalidade exercido pelo registrador sobre os títulos previstos em lei, abrangendo tanto os aspectos extrínsecos ou
formais, como os intrínsecos e materiais.A legislação vigente não contempla o ingresso da constituição de alienação
fiduciária nos termos pretendidos pelo suscitado. O rol do artigo 167 da Lei de Registros Públicos é taxativo, é dispõe
em seu item 35:”Artigo 167: No Registro de Imóveis, além da matrícula são feitos:I - o registro:(...)35 - da alienação
fiduciária em garantia de coisa imóvel”O dispositivo legal é claro ao estabelecer que a alienação fiduciária em garantia
de bem imóvel é passível de registro, diferentemente da alienação fiduciária sobre a “propriedade superveniente”,
circunstancia esta que torna inviável o ingresso. A esse respeito, Afrânio de Carvalho preleciona que:”Quando a lei
prevê, em disposição especial, os atos compreendidos no registro, quer em numeração genérica, como o Código Civil,
quer em numeração casuística, como a nova Lei de Registros (art.167), deixa de fora todos os omitidos” (Afrânio de
Carvalho. Registro de Imóveis, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1977. P.76). Por fim, deixo de acatar a sugestão do Douto
Promotor  de  Justiça,  pois  a  presente  hipótese  versa  sobre  o  registro  de  alienação  fiduciária  da  propriedade
superveniente do imóvel, não sendo o caso de averbação, respeitado entendimento diverso.Logo, conclui-se que os
óbices impostos pela Registradora mostram-se corretos.Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pela Oficial do
4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento do Banco Santander (Brasil) S/A, e mantenho os óbices registrários.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: RAFAEL SUZUKI MIYAMOTO (OAB 314874/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Beneficente e
Recreativa dos Funcionários da Segurasul Abrefs
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1357

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1112108-87.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Beneficente e
Recreativa dos Funcionários da Segurasul Abrefs - Vistos.Tendo em vista este procedimento tratar-se de pedido de
providências, recebo o recurso interposto às fls.161/166 em seus regulares efeitos como recurso administrativo. Anote-
se. Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e
cautelas de praxe.Int. - ADV: LUIZ FELICIO JORGE (OAB 180389/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1117636-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e outros - Vistos.Diga o requerente, no
prazo de 10 (dez) dias, se concorda com a realização da prova pericial para deslinde da questão. Int. - ADV: DANIELE
MIRANDA QUITO (OAB 228009/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Mônica Marques Alves Zanardo e
outro
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1357

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1117997-22.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Mônica Marques Alves Zanardo
e outro - Dúvida - Registro de doação com reserva de usufruto - Certidão do Tabelião do recolhimento do imposto -
impossibilidade de exibição do recolhimento da guia - fé pública do tabelião - Dúvida improcedente Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada por Mônica Marques Alves Zanardo em face do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, tendo em
vista negativa em se proceder aos registros da escritura de doação com reserva de usufruto, datada de 29.07.1980, e
da carta de sentença extraída dos autos do Divórcio Consensual dos doadores, que tramitou perante o MMº Juízo da 2ª
Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Pinheiros (processo nº 1014/89).Ressalta o Oficial que o registro da
carta de sentença depende do registro da escritura de doação, logo, o objeto do presente procedimento é somente a
escritura.  Neste  contexto,  o  óbice  registrário  referese  à  ausência  do  recolhimento  do  imposto  ITCMD.  Juntou
documentos às fls.44/50.Insurge-se a suscitante, sob o argumento de que diligenciou junto ao Tabelionato de Notas e à
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e não localizou a mencionada guia, todavia, a prova do recolhimento está
no corpo da escritura lavrada pelo 14º Tabelião de Notas da Capital, que detém fé pública. Juntou documentos às
fls.06/33.O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.54/55).É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir.Em que pesem as alegações do Registrador, entendo que a dúvida é improcedente. Trata-se de matéria já
enfrentada pelo E. Conselho Superior da Magistratura que, no v. acórdão nº996-6/6, observou que : “É certo que ao
Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados
em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado,
e dentre estes impostos se encontra o ITCMD, cuja prova de recolhimento deve instruir o formal de partilha, salvo
hipótese  de  isenção  devidamente  demonstrada.Todavia,  o  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura  já  fixou
entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência
ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor, como demonstra o V. Acórdão proferido na
Apelação Cível nº 28.382-0/7, da Comarca da Capital, em que figurou como relator o DD. Desembargador Antônio Carlos
Alves Braga, cuja ementa é a seguinte: “Registro de Imóveis - Dúvida - Formal de partilha extraído de autos de
arrolamento - Verificação, pelo Oficial, de recolhimento de imposto, mas não de seu valor - Recurso provido. “ Na
hipótese, tem-se que a prova do recolhimento do ITCMD foi certificada no corpo da escritura de doação (fls. 08/11), pelo
14º Tabelião de Nostas da Capital,  que detém fé pública.  A questão referente à eventual  diferença no valor do
recolhimento é matéria que refoge ao âmbito registrário e deverá ser fiscalizada pelo Fazenda Pública do Estado de São
Paulo.Como bem mencionado pelo Registrador, esta questão foi recentemente decidida pelo Egrégio Conselho Superior
da Magistratura (Apelação nº 1058111-29.2015.8.26.0100, Rel: Des. Ricardo Dip):”Dúvida inversa - Recurso - Doação -
Prova  do  pagamento  de  tributo  -  Usufruto  -  Morte  dos  usufrutuários  -  Cindibilidade  do  título””...2.  A  prova  do
recolhimento do tributo incidente no negócio jurídico objeto do título  levado a registro é  indispensável,  mas na
impossibilidade  de  exibir-se  a  guia  de  sua  recolha  do  tributo  ou  certidão  acerca  do  pagamento  ainda  que
impossibilidade somente relativa (ou seja, mera difficultas praestandi) - , é suficiente a asserção tabelioa sobre a
exibição da guia no plano probatório ad tabulam (vale dizer, sem excluir via própria contenciosa de eventual interesse
do Fisco)”.Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada por Mônica Marques Alves Zanardo em face do
Oficial  do  18º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  e  consequentemente  determino  o  registro  dos  títulos  levados  à
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registro.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 19 de dezembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV:
ROSANA BERTELLI MARTINS DIAS FOUTO (OAB 76778/SP)
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Luiz Greggio e outro
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RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1119680-94.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Luiz Greggio e outro - Dúvida -
Instrumento particular de quitação de alienação fiduciária - Recusa de registro sob o fundamento de que não há prova
da entrega do valor excedente apurado à devedora fiduciante, nos termos do §4º do art. 27 daLei 9.514/97 - Obrigação
de caráter pessoal - Exigência indevida - Dúvida improcedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Fernando Luiz Greggio e Daniela de Cássia Greggio, tendo em vista a
negativa em se proceder ao registro de dois títulos: o primeiro referente a um instrumento particular de quitação, pelo
qual Rodolfo Novello e sua mulher Rita Militina de Sousa Novello, declaram quitada a dívida da alienação fiduciária (R.1
e R.2/190.258), em figurou como compradora e fiduciante Zuleide de Souza Moraes, em razão da consolidação da
propriedade em nome deles (Av.03); o segundo título refere-se a uma escritura de venda e compra, lavrada perante o
16º Tabelião de Notas da Capital, na qual Rodolfo Novello e Rita Militina de Sousa Novello transmitem aos suscitados o
imóvel mencionado, por arrematação. Esclarece o Registrador que os credores fiduciários, para obter a consolidação da
propriedade do imóvel, ficaram com a obrigação de efetuar os leilões e cumprir o artigo 27 da Lei 9.514/97. Neste
contexto, o bem foi arrematado pelo valor de R$ 161.000,00, todavia, foi consolidado por R$ 35.660,90, conforme
Av.03, assim, entende que é necessária a prestação de contas à devedora fiduciante da diferença havida, com a
comprovação de instrumento de quitação fornecido por ambas as partes (artigo 27, § 4º da Lei 9.514/97). Juntou
documentos às fls.05/97.Os suscitados argumentam que a matéria já foi apreciada pelo Egrégio Conselho Superior da
Magistratura, bem como a entrega do valor sobejado é matéria absolutamente alheia às questões de registro do imóvel,
tratando-se de relação pessoal referente a contrato de alienação fiduciária em garantida, surgida entre terceiros (fls.
98/102). O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.106/108).Por fim, informa o Registrador que se
superado o óbice referente ao instrumento particular de quitação, a escritura de venda e compra encontra-se apta a
registro (fl.112).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem o zelo e presteza do Registrador, verifico
que a dúvida é improcedente. Em decisão, nos autos do processo número 1010103-21.2015.8.26.0100, envolvendo a
mesma matéria posta a desate, houve o entendimento de se obstar o registro em caso de não apresentação da
comprovação de quitação, conforme segue:”Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado permanece na
propriedade do agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do fiduciante. Ao devedor é conferida
a posse indireta sobre a coisa dada em garantia.Na hipótese dos autos, a credora (Caixa Econômica Federal) deve
satisfazer seu crédito (dívida e despesas), entregando, no prazo de cinco dias do leilão, ao devedor fiduciante a quantia
que eventualmente sobejar, existindo desta forma, a mútua quitação da obrigação principal da qual a garantia real é
acessória. Todavia, a comprovação desta formalidade não ocorreu. Não basta que a CEF deixe à disposição do ex-
devedor fiduciante o saldo excedente de R$ 75.001,68, sendo imprescindível a efetiva entrega deste valor. Nem mesmo
existe a certeza de que Denise e Paula foram notificadas a respeito do montante que estaria à disposição para
levantamento, ou de que houve concordância ou impugnação da quantia ofertada, configurando inobservância aos
preceitos  legais.”Cumpre  consignar  que  incumbe  ao  Registrador,  ao  examinar  o  instrumento  de  quitação  do
financiamento, bem como a carta de arrematação, verificar se foram observados os requisitos formais do contrato,
também no tocante às condições nele estabelecidas (o valor, a data de quitação do imóvel, bem como a qualificação
completa do arrematante, incluindo o nome e qualificação de sua esposa), a fim de fazer constar corretamente na
matrícula  do  bem,  visando com isso  a  segurança  jurídica  perante  terceiros.”Conforme atual  decisão  do  Egrégio
Conselho Superior da Magistratura (Apelação Cível nº 1010103-21.2015.8.26.0100, Voto nº 29.039, Relator: José Carlos
Gonçalves Xavier de Aquino) houve mudança de orientação dada à questão no tocante a não comprovação da quitação
da dívida. Neste sentido:”Registro de Imóveis - Escritura de compra e venda - Imóvel arrematado em leilão promovido
pela credora fiduciária - Recusa de registro sob o fundamento de que não há prova da entrega do valor excedente
apurado às devedoras fiduciantes, nos termos do § 4º do art.27 da Lei 9.514/97 - Obrigação de natureza pessoal e
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estranha à qualificação do título apresentado - Exigência indevida - Recurso provido - Dúvida julgada improcedente -
Registro do título determinado”. Consta do corpo do voto:”... A obrigação da Caixa Econômica Federal, de dar quitação
às devedoras fiduciantes, em razão da arrematação do bem imóvel no referido leilão e de prestar contas acerca do
valor excedente apurado a ser devolvido, conforme previsto no § 4º do artigo 27 da Lei 9.514/97, é de natureza pessoal
e restrita às partes deste negócio (alienação fiduciária). Não guarda, pois, nenhuma relação com o dever da instituição
financeira de transferir a titularidade do domínio à arrematante, o que se deu por meio da escritura de compra e venda
apresentada para registro.Assim sendo, não é atribuição do registrador de imóveis, ao qualificar a escritura de compra e
venda apresentada, verificar o cumprimento do referido dispositivo legal...”A apuração da entrega do valor excedente
refoge ao âmbito registrário, tendo em vista que se trata de obrigação de caráter pessoal entre os credores fiduciários e
a devedora fiduciante, ou seja, não há qualquer relação com os adquirentes (terceiros) do imóvel.Do exposto, julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Fernando Luiz
Greggio  e  Daniela  de  Cássia  Greggio,  e  determino  o  registro  dos  títulos  apresentados.Deste  procedimento  não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 19 de dezembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ANA CRISTINA GABRIEL
GUTIERREZ (OAB 210609/ SP)
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RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1124381-98.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - LEGEP Mineração Ltda - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Legep Mineração LTDA, em face
da negativade ingresso do Contrato Particular de Recibo de Sinal e Princípio de Pagamento e Outras Avenças, referente
a terreno remanescente de desapropriação, que tem origem na transcrição nº 16.422 do 11º Registro de Imóveis da
Capital. Os óbices registrário referem-se: a) divergência entre a descrição do imóvel contida no contrato e a planta
arquivada na Serventia Extrajudicial; b) ausência de reconhecimento das firmas dos promitentes vendedores; c) não
apresentação de certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União em nome de Alice
de Moraes Campelo; d) ausência de autenticação na cópia do instrumento de alteração contratual da suscitada datado
de 04.11.1989. Juntou documentos às fls.07/119.A suscitada argumenta que empreendeu todos os esforços necessários
para o cumprimento das exigências, não se justificando a negativa do Oficial (fls. 120/122). O Ministério Público opinou
pela procedência da dúvida (fls.126/127).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Primeiramente exclua-se a tarja
de segredo de justiça, tendo em vista que a questão não se encontra elencada entre as hipóteses previstas no artigo
189 do CPC.Analisando os fatos postos a desate, verifico que a dúvida suscitada pelo Registrador é parcialmente
procedente.Pleiteia a suscitada o registro do Contrato Particular de Recibo de Sinal e Princípio de Pagamento e Outras
Avenças, referente a um terreno remanescente de desapropriação, que tem origem na transcrição nº 16.422 do 11º
Registro de Imóveis da Capital. Em relação ao primeiro óbice, consistente na divergência entre a descrição do imóvel
contida no contrato e a planta arquivada na Serventia Extrajudicial, tem amparo no princípio da especialidade objetiva
(artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) , cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele
que consta do registro anterior, sendo necessário que a sua caracterização no negócio entabulado repita os elementos
de descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág.
68).E ainda conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro:”Em virtude do principio da legitimidade ou da
presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas
também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim
de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).A simples
dúvida  do  Registrador  quanto  a  área  a  ser  transmitida,  já  basta  para  indicar  a  necessidade  da  apuração  de
remanescente. Neste aspecto, aduz a suscitada que a disparidade poderá ser objeto de futura correção através de
procedimento de retificação. Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico, necessário para a apuração do
saldo remanescente, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas as provas,
com a juntada de levantamento topográfico e memorial descritivo para a correta especificação dos imóveis. Em relação
ausência de reconhecimento das firmas dos promitentes vendedores, bem como ausência de autenticação na cópia do
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instrumento de alteração contratual da suscitada datado de 04.11.1989, tais exigências estão embasadas no princípio
da especialidade subjetiva e na segurança jurídica que norteiam os atos registrários. A forma solene é da essência do
negócio jurídico da compra e venda de imóvel, conforme previsto no Código Civil.O contrato do requerente não se
enquadra nas poucas exceções previstas para esta regra.Em se tratando de compromisso de venda e compra, realizado
por instrumento particular, necessário o reconhecimento de firma das partes contratantes, bem como a assinatura de
duas  testemunhas.A  Lei  de  Registros  Públicos,  no  art.  221,  II,  determina  que  os  escritos  particulares  tragam
reconhecidas as firmas das partes e testemunhas. As razões do Oficial são ponderáveis, por terem fundamento na
necessidade de segurança jurídica. De acordo com os ensinamentos de Walmir Pontes:”Reconhecimento de firmas O
reconhecimento de firmas, no sistema dos registros públicos, somente pode ser exigido pelo oficial, como no caso das
escrituras particulares, por efeito de disposição expressa de lei” (PONTES, Walmir. Registro de Imóveis. São Paulo:
Saraiva,  1982,  p.  148).Ademais a própria suscitada afirma que a cópia autenticada do instrumento de alteração
contratual será regularizada em Juízo, tendo em vista que já solicitou a documentação a sua Sede que se encontra no
Estado do Rio Grande do Norte.Todavia, verifico que a exigência da certidão negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União em nome de Alice de Moraes Campelo não procede. Cumpre primeiramente consignar
que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª
Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe
aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf.
ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei
8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além  disso,  na  arguição  0139256-75.2011.8.26.0000  foi  declarada  apenas  a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque
dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013,
em vigor  a  partir  de  28  de  janeiro  de  2014”.De  resto,  já  decidiu  o  E.  Tribunal  de  Justiça  (apelação  0015621-
88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-
se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que título apresentado
acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a
necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título
apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial
expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a
fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o
registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de
ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos
contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O
servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto
no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art.  198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) -  e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é
necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão
para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012,
DJ 30.01.2013.Feitas estas considerações devem ser mantidas as exigências enumeradas nos itens a, b, d e afastada o
item c.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de Legep Mineração LTDA, afastando somente a exigência referente à apresentação da certidão
negativa  de  débitos  relativos  aos  tributos  federais  e  à  dívida  ativa  da  União  em  nome  de  Alice  de  Moraes
Campelo.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. -  ADV: LUCIANO ALVES MADEIRA FREDERICO (OAB 257008/SP),  ANTONIO
CLAUDIO FREDERICO (OAB 324095/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscila Rolim de Melo Barbosa
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1360

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1124709-28.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscila Rolim de Melo Barbosa
- Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Priscila Rolim de Melo Barbosa, em face da negativa do Oficial
do 11º Registro de Imóveis da Capital em averbar instrumento particular de cessão de direitos referente ao imóvel
objeto da matrícula nº 109.365.A negativa de ingresso refere-se à ausência de apresentação de anuência do credor
fiduciário  relativa  à  alienação fiduciária  registrada sob nºs  13  e  14.  Esclarece  o  Registrador  que figuram como
devedores fiduciantes a requerente e Guilherme Nogueira Soares, e como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal,
que emitiu uma Cédula de Crédito Imobiliário Integral pelo valor total da dívida. Afirma o Oficial que é imprescindível a
anuência da credora fiduciária, nos termos do artigo 29 da Lei 9514/97, bem como é possível o devedor fiduciante ceder
a terceiros o seu direito, desde que com a anuência do credor.Insurgese a requerente da exigência, sob o argumento de
que o instrumento particular não configura transmissão de direito real, mas sim de expectativa de cessão, logo, o
registro  pretendido  não  prejudica  a  alienação  fiduciária.  Esclarece  que  pretende  apenas  dar  publicidade  ao
compromisso.  Juntou documentos às fls.12/52 e 55/59.O Ministério  Público opinou pela improcedência do pedido
(fls.68/69).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial e a D Promotora de Justiça. Ao se constituir
a alienação fiduciária, tanto por instrumento público como particular, a propriedade do imóvel é transferida para o
credor, ficando o devedor na posse direta do bem durante o período em que vigorar o financiamento. Caso haja o
inadimplemento da dívida, o Cartório de Registro de Imóveis notifica o devedor, de modo a constituí-lo em mora e,
persistindo em aberto a obrigação, a propriedade será consolidada em favor do credor.Nos termos do artigo 29 da Lei
9.514/97:”Art. 29. O fiduciante, com anuência expressa do fiduciário, poderá transmitir os direitos de que seja titular
sobre  o  imóvel  objeto  da  alienação  fiduciária  em garantia,  assumindo  o  adquirente  as  respectivas  obrigações”
(g.n)Conforme bem explanou a Douta Promotora de Justiça: “o contrato de alienação fiduciária tem previsão de dois
devedores que não podem modificar a situação contratual sem anuência do fiduciário”.  Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido de providências formulado por Priscila Rolim de Melo Barbosa, em face do Oficial do 11º Registro
de Imóveis da Capital, e consequentemente mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:
THIAGO SOARES BARBOSA (OAB 313822/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carrossel Automóveis Ltda.
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1361

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1127449-56.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carrossel Automóveis Ltda. -
Epp - Pedido de Providências - Cancelamento de duas hipotecas que gravam o imóvel - Documentos que comprovam a
notificação do credor hipotecário e registro da carta de arrematação em nome da arrematante - preservação do
princípio da continuidade - Pedido Procedente Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Carrossel Automóveis LTDA, pleiteando o cancelamento de duas
hipotecas registradas sob nº s 17 e 22 na matrícula nº 51.966, sob o argumento de ter arrematado o imóvel em
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processo  de  execução  fiscal,  que  tramitou  perante  o  MMº  Juízo  da  5ª  Vara  Federal  (processo  nº  0511082-
40.1994.4.03.6182), movida pelo INSS em face de Refraterm Refratários e Isolamentos Térmicos LTDA.O pedido foi
indeferido pelo  Registrador  sob a alegação da haver  necessidade da concordância  do credor  hipotecário  para o
cancelamento pretendido, ocasião em que a interessada apresentou novo requerimento instruído com cópias simples
de diversos documentos extraídos da execução em que ocorreu a arrematação, entre os quais a intimação do credor
hipotecário Banco do Brasil, dando-lhe ciência de que o imóvel fora penhorado, bem como das datas das praças para
sua venda.Admite o Oficial que a interessada tem razão, uma vez que de acordo com o artigos 1.499, VI e 1501 do
Código Civil, a arrematação extingue a hipoteca desde que tenha sido notificado judicialmente o credor hipotecário,
todavia,  colacionou algumas decisões da Egrégia  Corregedoria  Geral  da Justiça,  bem como do Egrégio  Conselho
Superior da Magistratura, exigindo a anuência do credor. Juntou documentos às fls.06/54.A requerida manifestou-se às
fls.57/59.  Alega  que  o  credor  hipotecário  foi  devidamente  intimado,  bem  como  houve  o  registro  da  carta  de
arrematação, que constitui  uma das formas de aquisição da propriedade e consequentemente estaria atendido o
princípio da continuidade. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.66/68).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Com razão a D Promotora de Justiça.De acordo com os artigos 1499, inciso VI, e 1501, ambos
do Código Civil:”Art. 1499: A hipoteca extingue-se:(...) VI - pela arrematação ou adjudicação””Art. 1501: Não extinguirá
a hipoteca, devidamente registrada, a arrematação ou adjudicação, sem que tenham sido notificados judicialmente os
respectivos  credores  hipotecários,  que  não  foram  de  qualquer  modo  partes  na  execução”.  Constata-se,  pelos
documentos carreados aos autos (fls.53/54), que o credor hipotecário (Banco do Brasil S/A) foi notificado, por sua
representante legal, da designação dos leilões, sendo que não há qualquer comprovação de oposição, logo o argumento
sobre a ausência de intimação do credor encontra-se superado.Ademais, os julgados trazidos à baila pelo Registrador
não se aplicam à presente hipótese, tendo em vista que a carta de arrematação encontra-se registrada na matrícula do
imóvel (R.27), não havendo qualquer violação ao princípio da continuidade.Segundo Afrânio de Carvalho:”O princípio da
continuidade, que se apóia no de especialidade, quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado,
deve existir uma cadeia, de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele
aparecer no registro como seu titular. Assim, as sucessivas transmissões, que derivam umas das outras, asseguram a
preexistência do imóvel no patrimônio do transferente” (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Assim,
tendo havido o ingresso da carta de arrematação junto à matrícula, não há razão para negar o cancelamento das
hipotecas que gravam o imóvel. Os julgados trazidos pelo Oficial dizem respeito ao não registro do título em virtude da
existência do gravame hipotecário, ocasião em que, para seu levantamento, é imprescindível a concordância do credor,
o que não é o caso, já que a carta de arrematação do imóvel pela interessada teve ingresso no fólio real, logo,
encontra-se preservado o princípio da continuidade e da segurança jurídica que dos registros se esperam.Diante do
exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Carrossel Automóveis LTDA, e consequentemente determino o cancelamento das duas hipotecas
registradas sob nºs 17 e 22 que gravam o imóvel matriculado sob nº 51.966.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 19
de dezembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: LAUDEVI ARANTES (OAB 182200/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1362

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1131171-35.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Espolio de Manoel
Madeira, representado pela inventariante Neuza Aparecida Madeira, em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, pleiteando a retificação do endereço e número do imóvel objeto da transcrição nº 78.659, a fim de que conste
que a antiga Rua Cinco atualmente denomina-se Rua Orlando Ferraiuolo, bem como a numeração do prédio mudou de
07 para 468. Juntou documentos às fls.08/21, 33/34.O Registrador esclarece que a correção pretendida não poderá ser
realizada pela ausência de certidão da Prefeitura de São Paulo em que conste expressamente a alteração dos dados
requeridos. Aduz que, de acordo com a mencionada transcrição, o imóvel pertence a Manoel Madeira, contudo não há
dados atualizados quanto aos números de RG e CPF (fls.47/66).A Municipalidade de São Paulo manifestou-se às
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fls.86/87, requerendo a juntada do levantamento topográfico, a fim de posicionar o lote na quadra, bem como memorial
descritivo das áreas retificandas, de acordo com o levantamento. Acerca da solicitação da Municipalidade, o requerente
manifestou-se às fls.93/94, argumentando que a juntada dos documentos pleiteados não se justifica, uma vez que o
objeto do presente feito não é a retificação de área, mas de número de prédio e mudança de nome da rua. A
Municipalidade de São Paulo, bem como o Registrador concordaram com o pedido (fls.97 e 109).O Ministério Público
opinou pela procedência do pedido (fls.103/104).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Pretende o requerente a
modificação do nome da rua, bem como do número do imóvel transcrito sob nº 78.659, para que conste Rua Orlando
Ferraiuolo, nº 468.Conforme ensina o ilustre professor Luiz Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade
ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito
registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser
retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora
Método).Neste contexto, havendo plena concordância da Municipalidade de São Paulo, única interessada que poderia
apresentar objeção ao requerimento pelo eventual conflito com os interesses dos munícipes, entendo superado o óbice
imposto pelo Registrador.Em relação a ausência de dados atualizados de Manoel Madeira, tal questão encontra-se
superada pela juntada dos documentos pessoais à fl.08.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências
formulado pelo Espolio de Manoel Madeira, representado pela inventariante Neuza Aparecida Madeira, em face do
Oficial  do 14º  Registro  de Imóveis  da Capital  e,  consequentemente,  determino que se proceda à  retificação da
transcrição nº 78.659, a fim de que conste que a antiga Rua Cinco atualmente denomina-se Rua Orlando Ferraiuolo, e
que a numeração do prédio mudou de 07 para 468, bem como complementar a qualificação do falecido titular de
domínio, constando o número do RWE e CPF, constantes de fl.08.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.São  Paulo,  19  de
dezembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), PEDRO
HELFENSTEIN PRADO (OAB 6583/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de Compra e Venda - Amos Pereira
dos Reis
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1362

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1131351-17.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de Compra e Venda - Amos Pereira
dos Reis - Pedido de retificação de registro - título judicial expedido com erro - incompetência deste juízo administrativo
- vias ordinárias - improcedente.Vistos.Trata-se de pedido de retificação de registro, no qual Amós Pereira dos Reis,
insurge-se contra título judicial expedido pela 3ª Vara da Família e Sucessões do Fórum Regional de Santana, no
processo de número 583.01.2007.1229782-4, que tratava de Ação de Extinção de Usufruto e Alvará Judicial.Todo
problema se resume a suposto erro na emissão do referido título, uma vez que dele não constam os nomes dos
beneficiários da extinção de usufruto, Tadeu Pereira dos Reis e seus irmãos, tendo sido mencionado somente o nome de
Tadeu Pereira dos Reis. Juntou documentos às fls. 10/37.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Preliminarmente,
cumpre destacar que foge à competência desta Corregedoria Permanente analisar o conteúdo de título judicial e
verificar as eventuais irregularidades formais e materiais que possam comprometer sua eficácia jurídica. A competência
absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o feito:(a) cumulativamente, tenha caráter administrativo e
concerne a ato de registro ou de protesto de letras e títulos, em sentido estrito e próprio, mas não (o que é outra coisa,
completamente distinta) a meros atos praticados por ofício de registro ou por tabelionato de letras e títulos, quando o
interessado pretenda discutir não a existência, validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária ou de uma lavratura de
protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se faça para
modificar uma ou outra); ou(b) cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerne a retificação de área (jurisdição
voluntária) ou a usucapião (jurisdição contenciosa).Tendo em vista a questão aqui discutida, a propositura da ação deve
se dar na via judicial, visto que o procedimento administrativo se destina à análise de uma situação pré-ordenada, não
permitindo a ampla produção de provas ou juntada ulterior de documentos.Diante do exposto, determino a extinção do
presente  processo.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 19 de dezembro de 2016Tânia Mara AhualliJuíza
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de Direito - ADV: JUNIOR BARBOSA DA SILVA (OAB 321282/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Sandra Gomes Bertoni
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1362

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1133974-54.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Sandra Gomes Bertoni - Vistos.
Trata-se de ação de adjudicação compulsória formulada por Sandra Gomes Bertoni em face da Construtora Daniel
Hornos LTDA.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o feito a uma das
Varas Cíveis da Capital,  com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int.  -  ADV: GABRIELA COSTA AMATO (OAB
230082/SP)
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 Carta Precatória Cível - Citação (nº 3003183-39.2013.8.26.0238 - 2ª VARA) - Luiz
Vecchia
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1362

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2017
Processo 1135546-45.2016.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 3003183-39.2013.8.26.0238 - 2ª VARA) -
Luiz Vecchia - Vistos.Redistribua-se os autos ao Setor Específico para cumprimento das Cartas Precatórias da Comarca
da Capital, cancelando-se a autuação.Int. - ADV: OLYNTHO DE RIZZO FILHO (OAB 81210/SP)
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Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Orgelandes Soares de
Lima
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1362

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0006/2017
Processo 0002530-39.2012.8.26.0007 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Orgelandes Soares de
Lima - os autos foram desarquivados conforme solicitado e aguardarão em cartório pelo prazo de trinta (30) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo independentemente de intimação do peticionário, nos
termos do art. 186, § único das NSCGJ. Nada Mais (CP 165). - ADV: CARLOS ROBERTO NEVES (OAB 244501/SP)
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Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos - 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1364

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0008/2017
Processo 0016669-03.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos - 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital - Vistos.Tendo em vista a decisão da Câmara
Especial do Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 242/252), que deu provimento ao recurso interposto pelo 4º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Capital (Thomaz Clóvis Marchetti), reformando consequentemente a revisão do julgado
pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que aplicou a multa de R$ 50.000,00, com fundamento nos artigos 31, I e
32, II da Lei 8.935/94, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. (CP - 145) - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI
(OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1365

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira - 18º
Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo - SP - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o reclamante, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Prefeitura de São Paulo, bem como do Oficial do 18º Registro de
Imóveis da Capital (fls.419 e 421/422).Após, tornem os autos conclusos, inclusive para análise acerca de eventual
bloqueio da matrícula. Int. - ADV: RODRIGO MARTINS AUGUSTO (OAB 214627/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
SPE CNC Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda.
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1365

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 0035547-39.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
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SPE CNC Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda. - - Empreendimentos Itahyê Ltda. e outros - Vistos.Recebo o recurso
administrativo interposto pela requerente às fls.891/943, em seus regulares efeitos.Ao contestante para apresentação
de contrarrazões.Após, abra-se vista ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,  com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int.  -  ADV: LUIZ ROBERTO SABBATO (OAB 41764/SP),  JOSÉ
ANTÔNIO COSTA ALMEIDA (OAB 256530/SP), JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI (OAB 110829/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1365

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outros - Vistos.Dê-se ciência aos requerentes acerca das informações da
registradora (fls.40/41).Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, expeça-se
ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando acerca desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.40/41.Int. -
ADV: MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA (OAB 117536/SP)

↑ Voltar ao índice

Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred Investimento S/A
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1367

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos.Tendo em vista que até a presente data não houve resposta à solicitação de fl.212, reitere
com urgência o e-mail enviado à 8ª Câmara de Direito Privado, solicitando informações acerca do julgamento do
Recurso Especial, bem como eventual transito em julgado.Int. - ADV: LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB 257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis
- Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de
Jesus Gomes - - Vito Nicola Vernucci e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1368

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1019528-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial  de Registro de
Imóveis - Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito Nicola
Vernucci e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça (fl.226), acerca do falecimento da srª Maria da
Conceição Franco, intime-se a sua sobrinha Carmen Galdino no endereço informado na mencionada certidão para que
se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias acerca da unificação das matrículas. Sem prejuízo, intime-se novamente o srº
Alfredo Carnicelli (proprietário do aptº 901), para que se manifeste expressamente, no prazo de 15 (quinze) dias, se
concorda com a retificação das matrículas nºs 14.299 e 14.300.Com a juntada das manifestações, abra-se nova vista ao
Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  KATIA  GIOSA VENEGAS (OAB 77188/SP),  FERNANDA
GUTTIERREZ FERNANDES (OAB 251274/SP),  FLAVIA RAMALHO DA SILVA (OAB 332771/SP),  DECIO BUGANO DINIZ
GOMES (OAB 320526/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - União Nacional dos
Servidores Públicos Civis do Brasil - Unsp/sindicato Nacional
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1369

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1027523-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - União Nacional dos
Servidores Públicos Civis do Brasil - Unsp/sindicato Nacional - CONCLUSÃOEm 02 de dezembro de 2016, faço estes
autos conclusos a MMª Juíza de Direito Drª Tania Mara Ahualli, da 1ª Vara de Registros Públicos. Eu _______, escrevente,
digitei. Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ata de Assembleia - Desconformidade relativa à denominação -
Impossibilidade do registro sem que seja sanada a inconsistência - improcedenteVistos.Recebo a ação como pedido de
providências. Anote-se. Trata-se de pedido de providências formulado por União Nacional dos Servidores Públicos Civis
do Brasil, diante da negativa do Oficial do 5º Registro de Imóveis de São Paulo de averbação de ata de assembleia, na
qual se deliberou acerca da mudança da denominação da entidade, relativa à matrícula n. 36.333. Juntou documentos
às fls. 7 a 51.Segundo entendimento do Oficial, inobstante a alegada alteração de denominação, não consta no Estatuto
Social registrado, sob n. 43.2560, em 11 de setembro de 2011, junto ao 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo, a alteração alegada, sendo que esta situação afronta o princípio da segurança
jurídica (fls.  58/63).Por sua vez,  sustenta a União Nacional  dos Servidores Públicos Civis do Brasil,  que deve ser
realizada a averbação, uma vez que possuidora de todos os documentos necessários para tanto (fls. 1/3 e 86/94).O
Ministério Público opinou pela manutenção do entrave (fls 78/79).É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Pretende-
se a alteração da qualificação da proprietária do imóvel matriculado sob número 36.333.O problema se dá quanto à
alteração da denominação da pessoa jurídica UNIÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS E CIVIS DO BRASIL para
UNIÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO BRASIL - UNSP/SINDICATO NACIONAL, entendendo o Oficial ser
necessária a apresentação da ata de assembleia que aprovou a mudança.ALei 6.015/ 1973 - LRP73, arts. 212 e 213,
I,”g”,permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de
qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver
necessidade de produção de outras provas.Remanesce dúvida quanto ao momento da alteração do nome, existindo
informações contraditórias nos documentos trazidos pela interessada.Assim, é indispensável para que se proceda ao
registro que sejam sanadas as inconsistências. Entendo que a documentação necessária não foi juntada ao processo, o
que impede a retificação.Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de providências da União Nacional dos Servidores
Públicos Civis do Brasil, mantendo o óbice imposto pelo Registrador.Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 16 de dezembro
de 2016Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: CARLOS ROBERTO NICOLAI (OAB 134458/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Cynthia Nara Fontana Sperandio
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1371
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1057061-65.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Cynthia Nara Fontana Sperandio - Vistos.Tendo
em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.96/100),  que negou provimento ao recurso
interposto pela suscitada, nada mais a ser decidido no presente feito.Remetam-se os autos a Oficial do 4º Registro de
Imóveis da Capital, para baixa na prenotação, com a devida comprovação.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com
as cautelas de praxe. Int. - ADV: ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA (OAB 16914/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento - - Eliane de Fatima
Varela Ramos
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1373

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1084068-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento - - Eliane de
Fatima Varela Ramos - Vistos.Tendo em vista a pendência de julgamento do Agravo Regimental, conforme informações
de fls.143/144, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV:
ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1373

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
Espedito Alves da Fonseca e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.443, expeça-se com urgência e-mail ao
perito  nomeado,  para  que  se  manifeste  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  do  parecer  técnico  juntado  pela
impugnante  às  fls.428/432,  ou  justifique  a  impossibilidade.Int.  -  ADV:  ANTONIO  CANDIOTTO  (OAB  17825/SP),
ALESSANDRA  PEDROSO  VIANA  (OAB  148975/SP),  WILSON  EVANGELISTA  DE  MENEZES  (OAB  182226/SP),  VIVIEN
SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB 285122/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1373

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Certidão retro: O Ofício de fl. 267/268 indica que a parte autora
revogou o mandato outorgado ao advogado anterior ao nomear novo procurador, ato este previsto no artigo 111 do
CPC.2 - Sendo assim, cadastre-se o novo Patrono junto ao SAJ para que, a partir deste momento, passe a receber as
publicações referente ao feito.3 - Após, cumpra a autora a decisão de fl. 265.Int. - ADV: CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA
E MELO (OAB 145717/SP), LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1373

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - Vistos.Fl.48: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos.Int. - ADV: EDER MESSIAS DE
TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1374

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - 1 - Fl. 218: Defiro o prazo de 60 dias para manifestação do Município.2 - Sem prejuízo, prossiga-se com
as citações.Int. - ADV: GEORGE ANDRÉ ABDUCH (OAB 210072/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1376

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - - os autos aguardam manifestação do requerente
sobre os honorários periciais estimados em R$ 31.040,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: MATHEUS
PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Antonio Cavanha Gaia - - Silvia Helena
Pesce Gaia
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1378

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1110773-33.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Antonio Cavanha Gaia - - Silvia
Helena Pesce Gaia - Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Fernando Antonio Cavanha Gaia e Silvia
Helena Pesce Gaia em face da sentença prolatada às fls.80/84, sob a alegação de estar ela eivada de contradição.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretendem os embargantes a modificação do julgado para afastamento do
erro material, a fim de que conste no dispositivo da sentença que a dúvida inversa é procedente.Todavia, não há
qualquer distinção acerca da dúvida direta (suscitada pelo próprio registrador), quanto inversa (suscitada pelo próprio
interessado), no que concerne à solução da questão posta a desate, já que a dúvida refere-se à possibilidade ou não do
registro de um título apresentado. Logo, em sendo improcedente a dúvida, o documento tem ingresso no fólio real, nos
termos do artigo 203 da Lei de Registros Públicos.Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos
embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada.Int. - ADV: LIVIA FREITAS MANGE
COLLET (OAB 307118/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Sabbagi Chartouni
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1379

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1112223-11.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Sabbagi Chartouni -
Vistos.Recebo o recurso administrativo interposto às fls.49/64, em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público. Após,
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remetamse os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB
25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Allegri Praça Louveira
Incorporadora Spe Ltda
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1379

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo  1113134-57.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Allegri  Praça  Louveira
Incorporadora Spe Ltda - Decisão - Interlocutória - ADV: CAMILA ALMEIDA DELMAN LAINS (OAB 332129/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1379

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1116752-73.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Aprovo o assistente técnico indicado pelos interessados,
bem como os quesitos (fl.446), ficando o perito livre para deixar de responder itens que sejam mera repetição de
quesito anterior.Ao perito para estimativa dos honorários.Int.  -  ADV: LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1381

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.172, expeça-se e-
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mail  com  urgência  ao  perito  nomeado,  para  que  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  apresente  os  esclarecimentos
complementares  ou  justifique  a  impossibilidade.Int.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO  FORNERIS  (OAB  100212/SP),
MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero Garcia
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1381

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1129423-31.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero Garcia - Vistos.Primeiramente
manifeste-se a herdeira Josianne Gavira Laureano, no prazo de 15 (quinze) dias acerca da pretensão formulada na
inicial.Sem prejuízo, no prazo acima mencionado, informe a requerente acerca de eventual partilha em nome do
herdeiro Dario Figueiredo Gavira.Com a juntada das manifestações, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: FELIPE DE
LIMA GRESPAN (OAB 239555/SP), PEDRO FELIPE TROYSI MELECARDI (OAB 300505/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Sebastião de Oliveira Campos e
outro
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1382

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1138644-38.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Sebastião de Oliveira Campos
e outro - Vistos.Trata-se de ação declaratória de propriedade exclusiva cumulada com retificação de registro imobiliário
formulada por Sebastião de Oliveira Campos Filho e Ana Maria Goês em face de Cyrela Aconcágua Empreendimentos
Imobiliários e Fazenda do Estado de São Paulo.Preliminarmente,  cumpre destacar que foge à competência desta
Corregedoria Permanente analisar a presente questão, uma vez que envolve direito de propriedade. A competência
absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o feito:(a) cumulativamente, tenha caráter administrativo e
concerne a ato de registro ou de protesto de letras e títulos, em sentido estrito e próprio, mas não (o que é outra coisa,
completamente distinta) a meros atos praticados por ofício de registro ou por tabelionato de letras e títulos, quando o
interessado pretenda discutir não a existência, validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária ou de uma lavratura de
protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se faça para
modificar uma ou outra); ou(b) cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerne a retificação de área (jurisdição
voluntária) ou a usucapião (jurisdição contenciosa).À margem deste contexto, a propositura da ação deve ser intentada
nas vias jurisdicionais adequadas, visto que o procedimento administrativo se destina à análise de uma situação pré-
ordenada, não se permitindo a produção de provas ou juntada ulterior de documentos. Ressalte-se que se reconhecido
o direito de propriedade exclusivo do imóvel pelo Srº Sebastião de Oliveira Campos Filho, consequentemente será
determinado  pelo  Juízo  competente  a  retificação  do  registro  imobiliário.  Logo,  tendo  este  Juízo  competência
administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico. Todavia, em
consonância com o princípio da celeridade, que norteia os atos processuais, determino a redistribuição deste feito a
uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: PATRICIA MARIA DA SILVA
OLIVEIRA (OAB 131725/SP), RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO (OAB 137399/SP)

↑ Voltar ao índice
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Carta Precatória Cível - Citação (nº 0001298-20.2003.8.19.0001 - 12º VARA DA
FAZENDA PUBLICA) - Liderança Capitalização S/a
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1382

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1138702-41.2016.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 0001298-20.2003.8.19.0001 - 12º VARA DA
FAZENDA PUBLICA) - Liderança Capitalização S/a. - Vistos.Tendo em vista a existência de Setor Competente para o
cumprimento das Cartas Precatórias, redistribua-se os presentes autos ao distribuidor para o devido encaminhamento.
Int. - ADV: VALDIR EDUARDO GIMENEZ (OAB 284338/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo Moura Bispo
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1382

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2017
Processo 1139327-75.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo Moura Bispo - Vistos.Nos termos das
Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 41.1.1: Caso o requerimento tenha sido
instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação junto à Serventia
Extrajudicial do tpitulo original. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 12º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  o  original  do  documento  que  pretende  registrar,  sob  pena  de  extinção  e
arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: ALEXSANDRA RUIZ RODRIGUES (OAB 179496/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco
Antonio Correia
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1389

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 0055907-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco
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Antonio Correia - Ciência ao Sr. Representante, pela imprensa e por e-mail (fl. 02), facultada manifestação, acerca dos
esclarecimentos prestados pelo  Sr.  Tabelião.Após,  tornem-me conclusos.  -  ADV:  MARCO ANTONIO CORREIA (OAB
290056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdemar Orlandini
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1389

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1001698-51.2016.8.26.0038 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdemar Orlandini - Com efeito, a retificação dos registros civis não serve, tão somente, para que a parte ajuíze
ação de inventário ou obtenha parte em herança, mas sim para que os assentos de nascimento, casamento e óbito
fiquem consolidados de maneira uniforme, respeitados os princípios da anterioridade e da veracidade dos registros
públicos.Não se pode a pretexto de atender apenas a exigência de Vara diversa, vulnerar princípios e permitir a
permanência de incorreções em outros assentos. Nestes moldes, defiro derradeiro prazo de 15 dias para que seja
cumprida a cota ministerial de fls. 55, itens “a” e “b”. Friso, por oportuno, a importância da inclusão dos filhos do autor
no pólo ativo da ação, posto que seus assentos de nascimento serão também afetados com a retificação do nome da
avó paterna, Armelina. Proceda-se, pois, a emenda da exordial nestes moldes. Providencie-se, também, a juntada do
assento de nascimento de Armelina Michelotto, como requerido pelo I. Promotor de Justiça às fls. 84. - ADV: SOLANGE
ANTONIA BRUNO PIVA (OAB 92447/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1389

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1002251-85.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloa Fagiani Lima
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1391
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1008664-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloa Fagiani Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 193/203.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CLAUDIA DEFAVARI
(OAB 214192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julia Cardoso de Souza
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1391

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1009951-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julia Cardoso de Souza - Vistos.Oficie-se ao RCPN competente para que informe se houve ou não o
cumprimento do mandado expedido nestes autos. Em caso negativo, deverá ser cumprido. Com a resposta do ofício,
tornem conclusos para as deliberações pertinentes.Int.Ciência ao MP. - ADV: SUELI JACONDINO DE OLIVEIRA (OAB
122433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



96

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1015999-93.2016.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior  -  Vistos.1-  Fls.  19:  Esclareça a parte autora o motivo da desistência.2-  Fls.  23:  Ademais,  junte o
comprovante de residência, no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: RITA DE CASSIA PAIVA DE SA GOIABEIRA (OAB 102828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA TEREZA BLEY DRAGO
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1018668-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA TEREZA BLEY DRAGO - Em face do lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo de 45 dias.Decorrido,
tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: FABIO DE SOUZA CORREIA (OAB 234364/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo
de 10 (dez) dias. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - K.I.
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1021277-90.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  K.I.  -  Fl.  119:  ciente da
retificação do assento de óbito.Assim, não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento
dos autos.Ciência ao MP e à interessada. - ADV: NEWTON ISSAMU KARIYA (OAB 104548/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisa Pereira
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1022794-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisa Pereira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE PAULO PEREIRA FONSECA TAVARES (OAB 65147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Sonia
Maria Sanches Cossari
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1034970-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Sonia
Maria Sanches Cossari - Sobre o item “2” da cota ministerial de fls. 77, manifeste-se a parte autora. - ADV: MONISE
PEREIRA DOS SANTOS (OAB 263171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia Trettel Arruda e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1035284-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Vera  Lúcia  Trettel  Arruda  e  outros  -  Pela  última  oportunidade,  intimem-se  pessoalmente  os  autores
paracomprovarem o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrerem em multa no
importe de um salário mínimo por autor, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Intimem-
se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.F.S.
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1037653-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.F.S. - Vistos.Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - João Carlos Loureiro e outro
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1037873-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  João Carlos Loureiro e outro -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FELIPE ANDREA BONAGURA
(OAB 371248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iraci Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da Costa
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1396

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1048886-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iraci Roque de Arruda - -  Lucia Helena Arruda da Costa - Vistos.Fls. 91 e ss: Ao Ministério Público.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S.
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1398

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1056074-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S. - Fl.
72:  manifeste-se  a  Defensoria  Pública,  diligenciando  junto  ao  interessado  a  efetivação  da  legitimação.No  mais,
diligencie a z.  serventia,  via fone,  certificando-se,  bem como atendendo acaso haja requerimento no tocante ao
cumprimento do ofício de fl. 56.Ciência ao MP.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1401

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Vistos.As certidões de objeto e pé podem ser obtidas gratuitamente,
nos moldes do Provimento n.º 2356 de 2016 do Conselho Superior da Magistratura e a providência constitui ônus da
parte autora. Assim, providencie-se.No mais, assiste razão ao D. Representante do Ministério Público, uma vez que o
fato da autora ter sido casada com o falecido não a exime de juntar aos autos certidão de nascimento atualizada do
falecido em que possa constar anotação e/ou averbação relevante. Contudo, em face da alegada hipossuficiência
econômica, e de modo excepcional, determino o oficiamento ao Cartório de Registro Civil do 17º Subdistrito - Bela Vista,
a fim de que encaminhe aos autos certidão de nascimento atualizada de Waldir Ferreira de Mendonça.Finalmente,
efetive-se busca no cadastro CRC acerca de eventual existência de certidão de casamento de Terezinha e Waldir. - ADV:
VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1401

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1064899-59.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros - Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de
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Saúde, nos termos da cota ministerial supra. - ADV: MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1401

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Vistos.Nos termos da cota ministerial supra e a fim de autorizar a
comprovação do alegado pela parte autora, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de março de
2017,  às  15:00  horas.Na  solenidade,  será  colhido  depoimento  pessoal  da  autora  e  ouvidas  as  testemunhas
eventualmente arroladas e trazidas independentemente de intimação.Intimem-se. - ADV: MARIA VICTORIA LARA (OAB
93275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela Ripke - - Janslete Lobão Ripke - - Juliana Ripke da Costa - - Luana
Ripke da Costa - - Janslenny Lobão Ripke - - Janaína Lobão Ripke
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1401

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1071540-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela Ripke - - Janslete Lobão Ripke - - Juliana Ripke da Costa - - Luana Ripke da Costa - - Janslenny Lobão
Ripke - - Janaína Lobão Ripke - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: REINALDO CORRÊA (OAB 246525/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Henrique Silva Bernini e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1401

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
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Processo 1074931-26.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Henrique Silva Bernini e outros - Fls. 162/164: Ciente.Fls. 159/161: Defiro o prazo de 20 dias
para a comprovação requerida. - ADV: LUIS ENÉAS CHIOCCHETTI GUARITA (OAB 299932/SP), MARIA TEREZA AMAD
CHIOCCHETTI GUARITA (OAB 50309/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares
Sozza
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1402

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1075678-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza - Vistos.HOMOLOGO a desistência
formulada a fls. 109, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO
EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege,
sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.R.I. - ADV: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA (OAB 216271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.A.B
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1403

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1083596-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.A.B. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ANDRÉ AUGUSTO TONIOLO HILARIO (OAB 287385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Pereira dos Santos e outros
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1403

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1084260-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cesar Pereira dos Santos e outros - Vistos.Ante a devolução da carta precatória cumprida, manifeste-se a parte
autora, esclarecendo se tem outras provas a produzir e justificando a pertinência, em dez dias.Após, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dinaelly Ferreira da Silva
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1091963-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dinaelly Ferreira da Silva -  Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jailde Moreira da Silva
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1092767-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jailde Moreira da Silva - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas devidas, sob pena de
inscrição do débito em dívida ativa, no prazo de 5 (cinco) dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - -
Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore Aliott
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1093037-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore
Aliotti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV:
ANTONIA UGNEIDE LUCENA PEREIRA (OAB 125742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Zancaner Brunini
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1094114-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Gabriela  Zancaner  Brunini  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  ADAMO COSTA MENEGALE (OAB
271174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wilson Aparecido Guedes
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1094131-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wilson Aparecido Guedes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: REGINALDO RAMOS DE
OLIVEIRA (OAB 211430/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1100264-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos - Vistos.Do estudo dos autos, verifico na
certidão de casamento italiana que o nome do bisavô materno dos autores era “Francesco Luigi Costa” (fls. 26).Desta
feita, determino aos autores que providenciem nova emenda à inicial, reescrevendo TODOS os pedidos e onde consta o
nome de “Francesco Costa” deverá a constar como “Francesco Luigi  Costa”.Prazo: dez dias.Após, conclusos para
sentença.Intimem-se. - ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Mega
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1100789-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Mega - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 31/34.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  MARIAM  DE
CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria de Almeida Oliveira
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1105637-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria de Almeida Oliveira - Vistos.A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se
manifestou.Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos.Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Custas
ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei.P.R.I. - ADV: BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB
353957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keli Fernanda Rucco Turina
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
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Processo 1109092-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keli Fernanda Rucco Turina - Vistos.A parte autora foi intimada para comprovar o cumprimento da sentença e
quedou-se inerte.Como já mencionado, é dever da parte comprovar o cumprimento integral da sentença, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no Código de Processo Civil.  Revela-se inadmissível  que quase um ano depois da
prolação da sentença, a parte autora ainda não tenha providenciado o seu imprescindível cumprimento, como noticiado
pelo próprio patrono.Pela última oportunidade, intime-se pessoalmente a autora para comprovar o cumprimento de
todos os mandados (de TODOS OS ASSENTOS), no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em multa no importe de um
salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Intimem-se. - ADV: THIAGO PAVAN
MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Vanderlei Pires
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1109096-02.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Vanderlei Pires - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDNA HELENI SILVA GOBIRA (OAB 132671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Benedito Pinto de Oliveira - - Maria Angélica Milan de Oliveira
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1109925-46.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Benedito Pinto de Oliveira - - Maria Angélica Milan de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FERNANDA
MILAN DE OLIVEIRA (OAB 234381/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amelia Leal e outro - Maria Amelia Leal - - Maria Amelia
Leal
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1110927-22.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amelia Leal e outro - Maria Amelia Leal - - Maria Amelia Leal - Vistos.Coloco em relevo que o
artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final.Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo
Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com
força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: MARIA AMELIA LEAL (OAB
137861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvana Frauenhola Ferreira Dias
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1111845-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvana Frauenhola Ferreira Dias - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, na derradeira oportunidade de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: DANIEL ALEGRETTI
RAMOS (OAB 330980/SP), ANA PAULA FRAUENHOLA FERREIRA DIAS (OAB 322705/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jeyson Mateus Martins da Costa
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1113531-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jeyson Mateus Martins da Costa - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de
10 (dez) dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade - Cicera
Soares de Lima Silva
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Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1115555-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
Cicera Soares de Lima Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO (OAB
262710/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thais Helena Campiglia
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1406

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1117004-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thais Helena Campiglia - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls.  40/44. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALESSANDRO CARLO
BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Nathalie Dias Barbosa
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1406

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1117879-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Nathalie Dias Barbosa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VALERIA DIAS (OAB 85720/SP)

↑ Voltar ao índice

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo 1118605-
20.2016.8.26.0100
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1406

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1118605-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Nicole da Silva Niccoli - Vistos. Determino à parte autora que providencie a juntada da certidão de
nascimento atualizada, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonas da Silva
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1406

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1118954-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonas da Silva - Vistos.1. Fls. 145/147: Na linha da bem fundamentada manifestação Ministerial retro,
do exame dos elementos probatórios já carreados aos autos, é possível inferir que os documentos do autor foram
usados fraudulentamente na habilitação do casamento, cuja certidão encontra-se às fls. 12. Além disso, levando em
conta o discorrido na decisão de fls. 82/83, no sentido de que o assento de óbito não se refere ao requerente, acolho o
item III da cota retro para determinar o bloqueio dos assentos de casamento e óbito reproduzidos às fls. 11 e 12.Oficie-
se aos RCPNs competentes para ciência e atendimento da ordem de bloqueio.2. Diligencie-se nos termos dos itens I e II
da cota ministerial retro, que acolho: oficie-se, consignando-se o prazo de dez dias para resposta.3. Com a vinda da
documentação, abra-se nova vista ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MIDORI UEGAMA
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1406
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1131837-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MIDORI UEGAMA - Redistribua-se à vara de registros públicos competente. - ADV: FABIO LUIZ DE VASCONCELOS
BENTO (OAB 243705/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MIDORI UEGAMA
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1406

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1131837-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MIDORI UEGAMA - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
FABIO LUIZ DE VASCONCELOS BENTO (OAB 243705/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1406

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1133089-40.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MÁRCIA FERREIRA GOMES (OAB 291984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Evelyn Louise Wunderlich de Arruda Dallagnol
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1406
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1133618-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Evelyn Louise Wunderlich de Arruda Dallagnol - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIANA BAYERLEIN
XOCAIRA RIBEIRO (OAB 292631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara
Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos
Santos
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1135581-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando
Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleiando Rodrigues Assis
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1135684-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Cleiando  Rodrigues  Assis  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO ALVACY DOS
SANTOS (OAB 264295/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1135736-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito  -  Manoela  Maria  Doblas  de Castro  Figueiredo Vicentin  -  A  parte  autora deverá providenciar  o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE
RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Alves de Oliveira
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1136242-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Alves de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO (OAB 187783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1136350-13.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JULIANA KYUAG SUK KIM (OAB 333645/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano
Augusto da Costa Porto - - Carlos José da Costa Porto
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1136532-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto - -
Carlos  José  da  Costa  Porto  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Pauletto Junior - - Tatiana Pauletto
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1136577-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Sergio  Pauletto  Junior  -  -  Tatiana  Pauletto  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: HENRIQUE SHIGUEAKI AMANO (OAB 173158/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1136688-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho - A parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
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sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO
BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Paiva Genovesi - - Telemaco Genovesi
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1136847-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Paiva Genovesi - - Telemaco Genovesi - A parte autora deve providenciar o recolhimento
da diferença das custas iniciais,  observando que o valor mínimo a ser recolhido é o de 5 UFESPs, sob pena de
cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG nº  1307/2007),  e/ou  da  contribuição  à  CPA.  Ainda,  Observo  que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tiago Luiz Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz Fabro - - Nereu
Fabro
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1137121-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiago Luiz Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz Fabro - - Nereu Fabro - A parte autora deverá juntar
aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  JONATHAN PAZ  COSTA TURETTA  (OAB
304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimi Yamada
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1138457-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimi Yamada - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARIA ISABEL KACHY (OAB 107327/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Peixoto Pagni e outro
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1138534-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Peixoto Pagni e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ADRIANA PEREIRA (OAB 131942/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 7

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0068111-
13.2012.8.26.0100 ( USUC 1510 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonieta Barbosa da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dorival  Serafim da Silva ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Jorge Zaidan, nº 11, Jardim Itapira,
Subdistrito Saúde, São Paulo, SP, com área de 86,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 157.186.0066-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031240-
18.2011.8.26.0100 ( USUC 678 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Gabriel de Mello Filho; Benedita Oneide Doro, Edivanaldo da Silva Costa, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Jasson Alves de Menezes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Augusto dos Santos Pereira, nº 11-B, Bairro Jardim Vale da Ribeira, Subdistrito Jardim São Luís, São
Paulo, SP, com área de 117,99 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 165.217.0108-7 (em área maior), alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
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supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034946-
38.2013.8.26.0100 ( USUC 600 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiro de Carmen Fidelis e de Sylvia Fidelis, a saber: Francisco Lima Borges; herdeiros de Francisco
Torquato Avólio; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valmir de Souza Almeida e Valdirene Rodrigues Almeida ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Elias Casseb, nº 195, Jardim Santa
Mônica,  Subdistrito  Pirituba,  São  Paulo,  SP,  com área  de  174,24  m2,  inscrito  no  cadastro  municipal  sob  o  nº
124.092.0089-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0072232-
02.2003.8.26.0100 ( USUC 423 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Acácio Moreira Barbosa, herdeiros de Hélio José Pires Oliveira Dias, a saber: Genoveva Cecília Pires
Oliveira Dias, José Pires Oliveira Dias Neto e s/m Vera Helena Mendonça Pires Oliveira, Regina de Camargo Pires de
Oliveira, Suzana Maria Pires de Oliveira Dias, Hélio Pires de Oliveira Júnior, Marina Pires Oliveira Dias, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Kelly Gonçalves Mendonça, Alex Gonçalves Mendonça, Ricardo Gonçalves Mendonça, Maria de Fátima
Sousa e o espólio de Manuel Augusto de Mendonça, representado pela inventariante Eurides Gonçalves da Silva,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bento Correia de
Figueiredo (antiga Rua 3), nº 46, lote 1 da quadra “G” do loteamento Vila Suzana, Jardim Suzana, Subdsitrito Capela do
Socorro, São Paulo, SP, com área de 253,74 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 095.249.0013-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002382-
40.2012.8.26.0100 ( USUC 109 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Benedito de Souza Lima e s/m Ana Leite de Souza Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Rodrigues
Filho e Sandra Lucia Rufino ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Av. Doutor Décio de Toledo Leite, nº 148 (antiga Avenida Um), esquina com a Rua Francisco Velho Moreira (antiga
Rua sem nome), nº 103/101, Lote 01, Área B, Jardim das Oliveiras, Distrito de Itaim Paulista, São Paulo, SP, com área de
224,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 133.244.0025-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0225901-
02.2008.8.26.0100 ( USUC 1091 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Antônio Borba ou Francisco Antônio Barba; Companhia Comercial Pastoril e Agrícola ou
Comercial Pastoril e Agrícola S/C Ltda., na pessoa de Heitor Pires de Campos Filho ou de seu representante legal;
herdeiros  de  Wanda  Pasquantonio;  Jayr  de  Oliveira  Reis;  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Consuelo Martins de Siqueira,
espólio de Salim Elias Harmuch, representado pela inventariante Tania Mara Harmuch, e Jean Carlo Harmuch ajuizaram
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ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Soares Lara, nº 246
(antigo nº 184), Vila Carmosina, Distrito de Itaquera, São Paulo, SP, com área de 999,45 m2, inscrito no cadastro
municipal sob os números 114.120.0009-1 e 114.120.0042-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049202-
54.2011.8.26.0100 ( USUC 1103 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Empreza Edificadora Brasil Ltda., na pessoa de seu representante legal; João Antonio da Rocha
Camargo; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores,  que Nelson Aparecido Gomes Villaça e Sílvia Marli  Ferreira Villaça ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Jaçanã, nº 229, casa 1, Subdistrito
Tucuruvi, São Paulo, SP, com área de 100,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 067.054.0040-4, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060054-
06.2012.8.26.0100 ( USU. 38)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sonia Maria da Silva Figueiredo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Unidade Autônoma nº 72, localizada no Edifício Santa Bárbara,
situado  na  Rua  Amaral  Gurgel,  166,  no  7º  Subdistrito  -  Consolação,  contendo  uma  área  de  62,576785m²,
correspondendo a uma fração ideal de 99,63/5856 avos no terreno, cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o
número 007.047.0053-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009705-
14.2003.8.26.0100 ( USU. 31)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Zilda Carvalho de Oliveira, a saber: Arnaldo Carvalho de Oliveira; Cláudio Antônio de
Oliveira Cruz, Eliana de Araújo Cruz, Noêmia Carvalho de Andrade, Armando de Andrade, Ruth Barreiros Martins,
Antonio Azenha Martins, herdeiros de Alcides Vendl, a saber: Marcos Vendell e Maria das graças Quiesi Vendll; Dorival
Carvalho dos Santos, Vera Helena Carvalho dos Santos Gussoni, Ricardo Manoel Badejo Gussoni, herdeiros de Marília
Pinheiro da Fonseca e Carlos Pinheiro da Fonseca, Dora Carvalho dos Santos Ferreira, Roberto Salgado Ferreira, Rubens
Carvalho dos Santos, Márcia Carvalho dos Santos, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neyde Pardo Tonon ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Teófilo Cavalcanti Filho, nº 119
(antigo nº 348), Vila Rica, 27º Subdistrito - Tatuapé, São Paulo/SP, perfazendo a área de 121,33m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052649-
84.2010.8.26.0100 ( USUC 09 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  herdeiros  de Lino Falconeri,  herdeiros  de Antônia  Vitorino Falconery,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Erlon Francisco de Melo da Silva, Everton Antônio de Melo da Silva e Anderson Antônio de Melo da Silva ajuizaram ação
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de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Narciso Araújo, nº 711, lote 01 da
quadra “B”, Jardim Mendonça, Itaquera, São Paulo, SP, com área de 146,87 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº
138.345.0001-0 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015289-
13.2013.8.26.0100 ( USU. 224)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Orlando de Arruda
Silveira, Augusta Barboza Cunha, Palmira Barbosa Galli,  Antônio Galli,  aos réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sérgio Vianna,
Márcia Ribeiro da Silva Vianna ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Florinda Barbosa, 254 - fundos, lote 27 da quadra 33, setor 67, Jaçanã - Subdistrito de Tucuruvi - 15º
RI, São Paulo/SP, com área de terreno de 100m², distante 52,26 metros da Rua Catuá Mirim, esquina mais próxima,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000408-
65.2012.8.26.0100 ( USU. 44)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  José Espinha, Maria Isabel  Gonçalves,  Simone Dantas Raimundo e os réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Evanita Tereza dos Santos e Paulo Rodrigues Alves dos Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na rua Manajós, 154 ( antigo 38), antiga rua 03, Jardim Santa Margarida, São Miguel,
12º  ORI,  contribuinte:  133.335.0023-9,  área do terreno 131,76 m²,  com área construída de 88,41 m².  O imóvel
encontra-se no lado par da via pública e distante 51,30 metros do alinhamento (meio fio) da rua Tapajônia, esquina
mais próxima, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013515-
50.2010.8.26.0100 ( USU. 265)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marco Antonio Maiolo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na rua Dr. João Sodini, nº 160/168, São Mateus, São Paulo/SP, com área total de
290,6m², registrado na Municipalidade sob nº 150.161.0013-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0124306-
23.2009.8.26.0100 ( USU. 248)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lucivaldo José Cardoso e Ana Cláudia Santana Cardoso ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua Santo Agostinho, nº 6, Bairro Sol
Nascente, Distrito de Jaraguá, São Paulo Capital, com área total de 81,15m², alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021992-
57.2013.8.26.0100 ( USU. 361)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Raimundo Alci Souza Costa e s/m Maria Rosália Oliveira Costa, Douglas de Oliveira Costa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Sandra Bueno Nogales ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Av. João Pessoa, 426- casa 1- Bairro Lauzane Paulista, São Paulo/SP, terreno com área de 236,50 m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 071.084.0053-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012903-
78.2011.8.26.0100 ( USU. 284)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria da Paz Siqueira Goes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua Déborah Paschoal, nº 50, parte do lote 9A, quadra 8A, Jardim
Lourdes, 42º Subdistrito Jabaquara, São Paulo/SP, encerrando em suas divisas a área de 106,39m², cadastrado na
Municipalidade de São Paulo sob o número 172.312.0534-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019562-
40.2010.8.26.0100 ( USU. 403)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  José Baroni,  Amélia Teresa Barone Gabriel,  Ione Carolina D’Ápice Baroni (ou Barone),  Orlanda
Seleghini  de  Figueiredo  que  também assina  Yolanda  Seleghini  de  Figueiredo,  Regina  Figueiredo,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores,  que Alberto  Jesus Mendes e Sueli  Lopes da Silva Mendes ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Taques (antiga Rua Iracema), nº 06- Vila Carmosina, Subdistrito
de Itaquera, São Paulo - Capital, com área de 650,00m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo como contribuinte
nº 114.089.0006-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015833-
35.2012.8.26.0100 ( USU. 396)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Deomar Bonioli e s/m Margarida Takeko Sasaki Bonioli, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  da
Consolação Fernandes Coutinho ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Catarina Mauad (antiga rua Nove), Nº 164, Lote 31, Quadra “E”, Jardim Palmeiras, no Bairro Guavirutuba ou
Guavirutuva, também conhecido como Capão Redondo, 29º Subdistrito de Santo Amaro, São Paulo - SP, encerrando
uma área de 250,00m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo como contribuinte nº 167.089.0031-8, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023873-
69.2013.8.26.0100 ( USU. 394)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Dedeus Teodosio de Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o Imóvel situado na Rua Rio Salinas, nº 15, Bairro Vila Alois, designado como parte do
lote 19 da quadra 05, do Conjunto Habitacional Cintra Gordinho, no 26º Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo/SP,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob nº 051.353.0038-4 (não averbado), antes nº 051.260.0005-5 (em área
maior), encerrando uma área de 105,35m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049136-
21.2004.8.26.0100 ( USU. 375)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Pereira Dias, Eduardo Prates dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Alberto da Silva
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Plu tão (antiga Rua
Umbriel e Rua 16), nº 117-A (não oficial), Distrito de Itaquera, São Paulo/SP, com área de 124,68 m², contribuinte de
área maior nº 151.081.0057-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035544-
89.2013.8.26.0100 ( USU. 613)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonieta Prates da Fonseca de Queiroz Telles, Sociedade Comercial de Administração Predial “S.C. A
P” Ltda., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que João Farais dos Santos e s/m Helena Maria de Paula dos Santos ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rio Imburana, nº 12-B, Vila Klauning,
São  Paulo  -  Capital,  com área  de  142,78m²,  cadastrado  na  Municipalidade  de  São  Paulo  como contribuinte  nº
144.167.0014-7, descrito na transcrição nº 2.192, do 9º RI, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025550-
42.2010.8.26.0100 (USU. 584)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elfriede Kirchmayr, José Francisco da Paixão Lebre e s/m Ruth Nogueira Lebre, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Cássia Pereira Valle Giannattasio ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Caiçara, nº 37, Vila Caiçara, constituído por parte do lote nº 4-A, Subdistrito Ibirapuera, São
Paulo, SP, com área de 232,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 085.613.0014-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020912-
63.2010.8.26.0100 ( USU. 438)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vitória França de Souza e Ezenildo Alves de Souza ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sérgio Souza Aranha de Gennaro, nº 10,
B. Castro Alves, Subdistrito de Santo Amaro, São Paulo - Capital, no Loteamento denominado - Parque das Nações - da
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Gleba IV,  lote 21 -  quadra 03,  imóvel  com área de 150,00m²,  cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº
175.259.0051-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038628-
98.2013.8.26.0100 ( USU. 684)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Marques Nunes Dias e s/m Leopoldina Romero Marques ou Leopoldina Romero Marques Dias,
João Rodrigues Martins, Fábio Eidi Koyama, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gracita Amadeu, Júlio Nunes, Nelson Nunes, Cláudio
Nunes, Paulo Nunes, Silvio Nunes ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Av.Ramalho Ortigão, nº 385 (antigo nº 43), Vila Gumercindo, 21º Subdistrito - Saúde, São Paulo-SP,
encerrando área de 187,50m²,  contribuinte nº 046.030.0019-7,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038163-
89.2013.8.26.0100 ( USU. 670)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iracema Clemente da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Elisa Garnerin, nº 42, Vila Progresso, São Paulo - Capital,
com área de 189,42m², sem inscrição na Municipalidade de São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030932-
45.2012.8.26.0100 ( USU. 780)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Vivian Luque, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maísa Camara Ferreira da Silva e Lusivaldo Ferreira da Silva
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Austral, nº 458
fundos (antigo nº 81), Cidade Satélite Santa Bárbara, no Distrito de Itaquera, São Paulo - Capital, junto a divisa do
imóvell nº 450, com area de 80,80m², contribuinte nº 151.097.0008-6 (parte), alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0321450-
05.2009.8.26.0100 ( USU. 763)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Dorival Gonçalves Pimentel, Lina Vignali Pimentel, Ricardo Alexandre de Freitas e s/m Cristiane
Aparecida  Donadon  de  Pontes,  Leon  Leonardo  Carvajal  Ortiz,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Oscar Huayta Guillen e
Cristina Canaviri Fernandes ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Marcos Arruda,  nº 243,  10º Subdistrito -  Belenzinho,  São Paulo/SP,  encerrando uma área de 183,57 m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o número 026.024.0123-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
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considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0174753-
15.2009.8.26.0100 ( USU. 747)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Edvirges Elias Zeitune, Willian Zeitune, Rachide Zeitune, Karl Weinheimer, Luiz Maximiano Morato,
Maria Cícera Lima dos Santos Morato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Raimundo Valentim dos Santos e Aparecida Nascimento de
Barros ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lourenço
Ruxaque, nº 03, Vila Iolanda, Guaianazes, São Paulo/SP, com área total de 124,32 m², contribuinte nº 193.012.0003-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029637-
70.2012.8.26.0100 ( USU. 736)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio Humberto Luiz Reis Costa e s/m Maria Reis Costa, a saber: Ruy
Gonçalves Martins Reis Costa ou Ruy Reis Costa, Cássio Humberto Reis Costa, Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa, Zaira
Reis Costa Frugoli, Domingos Frugoli Neto ou Domingos Frugoli; aos confrontantes: Adeildo dos Santos e s/m Maria José
Alves dos Santos, Arlene Carvalho da Silva Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aparecida Maria Gobatto, Talita Thais Bassi,
Tábata Juliana Bassi Ribeiro e s/m Celso Alves Ribeiro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Sinfonias do Ocaso (antiga Rua F-14), nº 477, Parque Lar Nacional, São Paulo/SP, com
área de 132,13 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 154.137.0019-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0322948-
39.2009.8.26.0100 ( USU. 807)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Imobiliária Guatapará S/A, herdeiros de Henê Mansur Sadek e Ivette Neffa Sadek; herdeiros de José
Mansur Sadek e Maria Genoveva Sadek; herdeiros de José Martins; Zilda Maria de Barros Silva e herdeiros de José
Cardoso da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima Guimarães Fernandini e s/m Jácomo Fernandini Filho ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santo Ovidio (antiga rua 22). nº
20 - Lote 01 - Qd. 13, no Jardim São Paulo, distrito de Guaianases, São Paulo/SP, encerrando uma área de 332m²,
cadastrado pelo Município de São Paulo, pelo contribuinte nº 137.016.0001-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031149-
88.2012.8.26.0100 ( USU. 794)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Mohamad  Ali  Ayoub,  Ali  Ahmad  Gandur,  Hussen  Ali  Abu  Nasser,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Rosário Alma e Maria Aparecida da Silva Alma ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Antonio Foster, nº 30, Bairro do Socorro, São Paulo/SP, com área de 15,20m², cadastro
Municipal  nº 093.120.0021-7 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
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após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036268-
64.2011.8.26.0100 ( USU. 784)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Olindina Maria Soares, Ester Maria Soares de Sena e s/m Moysés José de Sena, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Edivaldo Bezerra Alves e s/m Maria Lindinalva de Melo Bezerra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Arlindo Fraga de Oliveira, nº 62, constante de parte do lote
62 da quadra 26 do Jardim são Luiz, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo - Capital, encerrando uma área de
terreno de 150,00 m², lançado pela Prefeitura de São Paulo pelo contribuinte nº 103.002.0078-0, com registro na
Matrícula R7/194.974, da 11ª Circunscrição Imobiliária de São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0225706-
51.2007.8.26.0100 ( USU. 891)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Auracy Manzano, Mário Pinto, Luiz Di Martella Orsi, Mauro José da Motta, Pedro Antonio dos Santos,
José Augusto da Silva, Vito Ângelo Polizzi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espedita Pereira Sobrinho ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itajutiba, nº 61, Distrito de Guaianazes, São Paulo -
Capital, encerrando uma área de 3.240,61 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 115.215.0013-3
(área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037871-
75.2011.8.26.0100 (USU. 826)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Silva Imóveis e Administração Ltda, Jardim Castro Alves Imóveis e Construções Ltda, Rubens
Venosa, James Antonio Werner, Benevides Dias da Silva e s/m Claudenicia Pereira da Silva, Osvaldo Dias Defensor e s/m
Ivanete Inocência dos Santos Defensor, Francisco Valdecio Pessoa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Batista de Meneses e
s/m Francisca Soares de Meneses ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Miraflores, nº 19-B, Jardim Castro Alves, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, São Paulo - Capital,
com área de 198,46 m², contribuinte nº 175.248.0031-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0323299-
12.2009.8.26.0100 ( USU. 821)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  herdeiros  de  José  Maria,  Espólio  de  Ana  Maria  da  Conceição,  por  seu  inventariante,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Aparecida de Almeida Sousa ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua das Frutas, nº 58, Vila Mazzei, 22º Subdistrito -Tucuruvi, São Paulo, SP, com área de 394,79
m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 067.240.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL. JOELCIO ESCOBAR, Oficial do Oitavo Registro de Imóveis desta Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. FAZ
SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, no dia 19 de dezembro de 2016, foi prenotada sob nº
675.734, para fins de registro, a escritura lavrada em 21 de setembro de 2016 (livro 108, páginas 4/7), pelo Tabelião do
Distrito de Ana Dias, Itariri - SP, Comarca de Itanhaém - SP, na qual DANIELA HONDA CORREIA, administradora, RG nº
44.194.812- 1-SSP/SP, CPF nº 344.450.938-31; IGOR HONDA CORREIA, militar,  RG nº 48.548.365-8-SSP/SP, CPF nº
411.714.668-89,  e  ALTINO  HONDA  CORREIA,  seminarista,  RG  nº  44.866.616-9-SSP/SP,  CPF  nº  380.653.968-52,
brasileiros, solteiros, maiores, residentes e domiciliados, os primeiros nesta Capital, na Rua Alexandre D’Alessandro, 25,
Jabaquara, e o último no Japão, em Kamigyoku Kawara Machi Dori Hirokoji Kudaru Sakura Cho 25 Banchi, Kioto, Kioto,
INSTITUÍRAM COMO BEM DE FAMÍLIA, na forma dos artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil e dos artigos 260 a 265 da Lei
6.015/73, o seguinte imóvel: uma casa residencial e seu respectivo terreno situados na Rua Alexandre D’Alessandro, 25,
no 42º Subdistrito - Jabaquara, medindo 10,50m de frente; 32,00m do lado direito, de quem da rua o olha, 28,00m do
lado esquerdo e 11,50m nos fundos, com a área de 310,00m², objeto da matrícula nº 114.700, livro 2, desta Serventia.
Pelo presente edital, fica cientificado de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (dias),
contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito perante este Oitavo Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de São Paulo, na Rua Bento Freitas, 256, República, no horário das 9 às 16 horas. Dado e passado
nesta Capital do Estado de São Paulo, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. Maria Rosilandia
Medeiros Bezerra - escrevente.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 24/01/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0126452-
37.2009.8.26.0100 - 218/09.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Urbano da Silva Estimado e Maria da
Assunção Estimado, Altimar Pereira Segundo, Condominio Edificio Cisalpina na pessoa do Síndico,  Altimar Pereira
Segundo, Urbano da Silva Estimado e Maria da Assunção Estimado, Citados por edital, Cia Suburbana Engenheiro
Goulart Sociedade Ltda, Sinibaldo Quilici, Nivaldo de Oliveira Costa Junior, Aldenira Silvestre de Oliveira Costa, Dirlene
Oliveira Costa, Elza de Oliveira Costa, Nivaldo de Oliveira Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Espólio de Alzira de Brito Gonçalves, Manuel Gonçalves
Torres ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio de Imóvel localizado Rua dos Professores,
683 e A , 38/39, antigo 30, Cangaiba, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Renato Canha Constantino - Renato Canha
Constantino
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1302

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1000450-24.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis -  Renato Canha Constantino - Renato Canha
Constantino - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.51, comprove o Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no
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prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva intimação do suscitado acerca do presente procedimento.Após, aguarde-se o
decurso  de  prazo  para  apresentação  de  eventual  impugnação.  Int.  -  ADV:  RENATO CANHA CONSTANTINO (OAB
154374/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1302

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro - Vistos.
Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o presente feito ao
MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: RENATA JOYCE
THEODORO (OAB 261950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Maria dos Prazeres
Ferreira dos Santos
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1302

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1000984-48.2016.8.26.0020 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Maria dos Prazeres
Ferreira dos Santos - Vistos.Abra-se nova vista ao Ministério Público para manifestação acerca do pedido de extinção do
feito pela perda do objeto em razão do falecimento da requerente e desinteresse de uma das filhas em se habilitar ao
presente feito (fls.144/145).Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/ DP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Edifício Panoramic e outro
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1302
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1001088-57.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Edifício Panoramic e outro - Vistos.
Tendo em vista que o objeto do presente feito é a averbação da alteração da convenção condominial, recebo o presente
procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se.  Ao  Oficial  do  18º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  para
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informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: ORLANDO CARLOS PASTOR SEGATTI (OAB 359550/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela
Ramos
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1302
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1001618-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima
Varela Ramos - Vistos.Tendo em vista que esta Corregedoria Permanente tem competência administrativa censória
disciplinar, ou seja, para apuração de eventual conduta irregular praticada pelo registrador, emende a requerente a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias para:A) excluir do pólo passivo o Banco Santander S/A, bem como Alexandre Augusto
Campos Gagliardi Pimazzoni e Patrícia Regina Gagliardi Pimazzoni. Ressalte-se que eventual vício no leilão realizado,
deverá ser discutido na via judicial própria, com a incidência do contraditório e ampla defesa;B) juntar a representação
processual;C) constar o nome do advogado na inicial. Com o cumprimento das diligências supra mencionadas, tornem
os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1305

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1047516-34.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro - Pedido de Providências - registro de imóvel -
necessidade de recolhimento do ITBI - fato gerador é a transmissão da propriedade e não a celebração do negócio -
desistência do pedido referente a abertura das matrículas em razão de desdobro - Pedido parcialmente procedente
Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Roberto Pereira Gama e Terezinha Fernandes Martins em face
do Oficial do 18º Registro de imóveis da Capital, pleiteando o registro do imóvel matriculado sob nº 22.470, bem como a
abertura de duas matrículas em virtude de desdobro. Foram juntados documentos às fls.09/27.A petição inicial foi
emendada para a adequação do pólo passivo, bem como comprovação da hipossuficiência dos requerentes (fls.34/43 e
46/53), razão pela qual foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.54). O registrador manifestou-se às fls.57/58.
Esclarece que na matrícula nº 22.470 foi registrado o contrato de compromisso do imóvel, no qual os requerentes
figuram como promitentes compradores, bem como o lote em questão, faz parte de um loteamento irregular que foi
objeto da averbação na transcrição nº 29.061 do 8º Registro de Imóveis. Aduz que a única possibilidade de dispensar a
escritura de compra e venda é através da apresentação de prova da quitação, desde que haja autorização judicial para
aplicação do § 6º do artigo 26 da Lei 6.776/79 e pagamento do ITBI. Por fim, informou que para a abertura das
matrículas deve haver a apresentação do competente alvará de desdobo emitido pela Prefeitura de São Paulo. O
Município  manifestou-se  às  fls.61/64.  Esclarece  que  foi  realizado  o  desdobro  do  lançamento  do  IPTU  (P.A.
2010.0.244.478-7), todavia não houve o pagamento do ITBI no momento do registro do compromisso de compra e
venda. Acerca das ponderações do registrador e da Municipalidade de São Paulo, os requerentes manifestaram-se às
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fls.71/74, desistindo do pedido de averbação do bem imóvel em separado com a emissão de escrituras distintas.
Afirmam que estão encontrando dificuldades para localizar a empresa responsável para que forneçam o termo de
quitação, todavia, juntaram comprovantes de pagamento (fls.76/93). Em relação ao pagamento do imposto, aduzem
que não houve o recolhimento pois o ITBI somente foi instituído pela CF/88, ou seja, após a aquisição do imóvel. Diante
dos documentos apresentados, o registrador deu como comprovada a quitação do compromisso, permanecendo o óbice
relativo ao recolhimento do ITBI (fls.102/103).O Ministério Público manifestou-se pela parcial procedência do pedido,
mantendo-se o óbice relativo ao recolhimento do tributo (fls.97/98 e 108).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Tendo em vista a desistência dos requerentes em relação ao desdobro, uma vez que concordaram com a
proposição do registrador de que eventual pedido será formulado após a transmissão do domínio, tem-se que o único
óbice a ser analisado diz respeito ao recolhimento do imposto de Transmissão de Bem Imóvel (ITBI). A determinação
dada pelo artigo 289 da Lei 6.015/73 deve ser interpretada no sentido de que lhe incumbe apenas confirmar se foi
recolhido o tributo, relativo à operação a ser registrada, sem ater-se à exatidão do valor ou à incidência de juros ou
multa, tarefa esta de interesse das fazendas públicas, no caso em exame, da Fazenda Municipal.Neste sentido:”Ao
oficial de registro incumbe a verificação de recolhimento de tributos relativos aos atos praticados, não a sua exatidão”
(Apel.  Cív.  020522-0/9-  CSMSP j.19.04.1995 Rel.  Antônio  Carlos  Alves Braga)O fato  gerador  do ITBI,  no caso da
transmissão do domínio, é o efetivo registro, pois somente ele tem o condão de transferir a propriedade, muito embora
seja habitual o pagamento desse tributo já quando se celebra o negócio jurídico obrigacional.Não é demais transcrever
trechos de julgados neste sentido:”O registro do título é o fato gerador do tributo. Enquanto não apresentado para
registro,  os direitos decorrentes limitam-se à esfera pessoal,  afastando a ocorrência do fato gerador” (Apel.  Cív.
020522-0/9-  CSMSP -  j.19.04.1995 Rel.  Antônio Carlos Alves Braga)”O art.  156,  inciso II,  da Constituição Federal
estabelece a competência tributária para instituir e cobrar o ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, nos
seguintes termos: “Compete aos Municípios instituir impostos sobre: II transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem
como cessão de direitos a sua aquisição”. Sobre a aquisição da propriedade imóvel, dispõe o art. 1245, caput e § 1º, do
Código Civil: “Transferese entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. §
1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel”. Com efeito,
tal imposto é devido somente por ocasião do registro da transmissão da propriedade de bens ou direitos, a teor do
disposto no art. 1245 do Código Civil (Agr. Reg. em Agr. Instr. n. 448.245-DF, Rel. Min. Luiz Fux), em que pese habitual e
ilegítima  exigência  da  prova  do  recolhimento  do  citado  tributo  antes  da  lavratura  da  escritura  ou  do  contrato
particular.” (processo 0039993-95.2009.8.26.0564 - TJSP - relator: Roberto Martins de Souza) (grifos no original)E ainda
conforme estabelece o artigo 1.245 do CC:”Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título
translativo no Registro de Imóveis”.A alegação dos requerentes de que não houve o recolhimento, pois o ITBI somente
foi instituído pela CF/88, ou seja, após a aquisição do imóvel é destituída de fundamento. Como é sabido, de acordo com
o princípio tempus regit actum, à qualificação do título aplicam-se as exigências legais contemporâneas ao registro, e
não as que vigoravam ao tempo de sua lavratura.O Conselho Superior da Magistratura tem considerado que, para fins
de registro,  não importa o momento da celebração do contrato,  em atenção ao princípio “tempus regit  actum”,
sujeitando-se o título à lei vigente ao tempo de sua apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio
Cardinale, nº 777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel. Gilberto Passos de Freitas, e, mais recentemente, nº 0004535-
52.2011.8.26.0562, relatada por V. Exa.).Logo, cabe ao suscitado a apresentação do comprovante de recolhimento de
ITBI ou a guia de isenção expedida pela Municipalidade de São Paulo, órgão competente pela arrecadação do imposto
em questão.Do exposto, Homologo o pedido de desistência do desdobro pretendido e julgo o pedido de providências
formulado por Roberto Pereira Gama e Terezinha Fernandes Martins em face do Oficial do 18º Registro de imóveis da
Capital,  parcialmente  procedente,  mantendo-se  o  óbice  registrário  por  ausência  de  recolhimento  do  imposto  de
transmissão de bens imóveis (ITBI).  Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 11 de janeiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: MAURICIO SIMÕES (OAB 334074/SP), BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA (OAB
352959/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1047731-10.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana Bonifacio - Caixa Econômica Federal -
CEF  -  Registro  de  Imóveis  dúvida  inversa  carta  de  arrematação  princípio  da  continuidade  título  sub  judice  -
procedenteVistos. Trata-se de dúvida inversa suscitada por Luciana Bonifácio em face do 18º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, dada a negativa de ingresso em registro de carta de arrematação do imóvel matriculado sob o
número  154.066.Preliminarmente,  cabe informar  que o  título  se  encontra  sub judice  (Agravo de  Instrumento  nº
2268955-46.2015.8.26.0000), conforme se extrai da fl. 2, procedimento em que a suscitante é o polo ativo.A negativa é
sustentada na premissa de que a referida carta de arrematação, proveniente dos autos do processo de número
0023424-28.2002.8.26.011, tramitando perante a 4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, não segue o principio da
continuidade registral, uma vez que a Caixa Econômica Federal figura como proprietária do bem, mas não consta como
polo passivo da demanda supracitada que deu origem ao título o qual se busca registrar.A suscitante por sua vez alega
ser indevida a negativa posta uma vez que a Caixa Econômica Federal tinha interesse tão somente nas garantias dos
seus créditos junto à executada, e que o imóvel fora penhorado em favor da Caixa Econômica Federal e posteriormente
adjudicado em razão deste inadimplemento, e cancelamento da hipoteca e, quando intimada a manifestar apenas
protestou  pela  preferência  de  seu  crédito,  não  sendo  proprietária  do  imóvel  em  nenhum  momento.  Juntou
documentação às  fls.  12/182.A  Caixa  Economia  Federal  manifestou-se  às  fls.  199/204,  informando que houve a
expedição de duas cartas de arrematação, a primeira arrematação realizada extrajudicialmente, que deu origem ao
título registrado pela Caixa Econômica Federal e, transmitindo o imóvel objeto da ação ao seu domínio, por esse motivo
consta como proprietária, conclui que não há qualquer prejuízo à arrematante, uma vez que pode ser decretada a
nulidade da arrematação judicial, haja vista a arrematação extrajudicial realizada anteriormente e pode realizar o
levantamento dos valores no arremate do bem.O ministério público manifestou-se pela manutenção do óbice imposto.
(fls. 226/228)É o Relatório. Passo a fundamentar e decidir.É o Relatório. Decido.A problemática transita acerca da
negativa pelo Registrador de proceder ao registro de uma carta de arrematação ofertada pela requerente originária da
4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, tendo como objeto o imóvel matriculado sobre número 154.066. Este
imóvel consta como propriedade da Caixa Econômica Federal, essa não figurando como ré ou executada nos autos em
que foi expedida esta carta de arrematação. Não somente, outro ponto de conflito, se dá quando analisando os autos
encontra-se  que atualmente  o  título  apresentado,  no  caso  a  carta  de  arrematação,  está  sub judice,  Agravo  de
Instrumento número 2268955-46.2015.8.26.0000, tramitando atualmente perante a 35ª Câmara de Direito Privado do
Tribunal de Justiça de São Paulo.Quanto ao primeiro ponto pode-se afirmar que não há observância ao princípio da
continuidade, uma vez que no momento da apresentação do título, visando o registro, constava como proprietária do
imóvel a Caixa Econômica Federal, ou seja, titular diverso daquele constante na Carta de Arrematação apresentada
pela,  de tal  maneira impossibilitando ao Registrador proceder ao registro desta junto à matrícula do imóvel.  Tal
exigência encontra-se em consonância com o princípio da continuidade registrária. Este princípio está previsto naLei
6.015/73, que em seu artigo 195 expressa:”Art. 195 Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do
outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para
manter a continuidade do registro.”No que diz respeito ao segundo ponto, trata-se de um título que atualmente
encontra-se sub judice (Agravo de Instrumento nº 2268955-46.2015.8.26.0000), não podendo se proceder a qualquer
ato registral, sob pena de se ferir a segurança jurídica. Uma vez que este pode ou não surtir os efeitos a ele atinentes,
corroborando com a posição adotada pelo Registrador, no sentido de não proceder ao registro, sendo a decisão acerca
deste título, sine qua non para que se possa aceitá-lo em fólio real.Quanto aos argumentos despendidos tanto pela
requerente quanto pela Caixa Econômica Federal acerca da divergência no que tange à arrematação ou mesmo à
propriedade, não são de alçada deste juízo administrativo, sendo mais cabível o ingresso de ação nas vias ordinárias,
este juízo sim competente para julgar tais matérias.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por
Luciana Bonifácio em face do 18º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, tendo como objeto o registro de carta de
arrematação junto à matricula nº 145.066, mantendo os óbices ao registro.Não há custas, despesas processuais ou
honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 9 de janeiro de
2017Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: DANIEL ZORZENON NIERO (OAB 214491/SP), ANGELO FERNANDO DA
SILVA (OAB 313002/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Martha Ribeiro Simas
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1306

1ª Vara de Registros Públicos



129

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1062713-29.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Martha Ribeiro Simas - Vistos.
Fls.86/87: Tendo em vista as razões expostas pela requerente, defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para
pagamento da primeira parcela dos honorários periciais, a contar da publicação desta decisão, devendo as demais
serem recolhidas sucessivamente. Int. - ADV: PAULO FILIPOV (OAB 183459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1308

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos do perito. Prazo: 15
dias - ADV: ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ATR3 -
Empreendimentos e Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo - -
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo  1094821-14.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  ATR3  -
Empreendimentos e Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo - - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo e outro - “Retificação de área - impugnação fundamentada - necessidade de análise pelas vias ordinárias -
retificação administrativa improcedente”Vistos.  Trata-se de pedido de providências  formulado pelo  Oficial  do 13º
Registro de Imóveis da Capital,  a requerimento de ATR3 Empreendimentos e Participações LTDA, pretendendo a
retificação e unificação das matrículas nºs 4.945, 95.663, 25.894, 52.948, 56.623 e 86.607. Foram juntados documentos
às fls.02/469.Foram notificados os confrontantes Condomínio Edifício Princípe do Grão Pará (fl.69), Edifício Uirapuru
(fl.279) e Condomínio Edifício Morada dos Jardins (fl.273), os quais não apresentaram impugnações. A Municipalidade
insurgiu-se acerca da pretensão (fls.136/137 e  169/170),  sob o  argumento de interferência  com o bem público,
consistente na passagem PS 127 e respectivo balão de retorno, conforme alvará 16.510 de 19.02.1941. Esclarece que a
abertura da passagem e a  construção de casas nos lotes  aos  quais  ela  dava acesso exclusivo,  já  constava de
transcrição nº 17.627 de 11.03.1941 e que os demais atos registrários mostram que as casas foram alienadas a
terceiros,  confirmando  a  transferência  da  via  para  o  patrimônio  municipal  efetivada  mediante  a  aprovação  do
parcelamento.  Ressaltase  ainda  a  existência  de  instituição  de  servidão  perpetua  envolvendo  a  área  em  tela
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(fls.269/271) e a Eletropaulo. Intimada, a Eletropaulo não se opôs à pretensão desde que a servidão continue sendo
respeitada  e  que  seus  funcionários  possuam livre  acesso  aos  pontos  de  energia  (fls.488/489).A  Municipalidade
manifestou-se às fls.498/501. Corrobora os argumentos expostos na impugnação, salientando que em decorrência do
parcelamento do solo executado no local, o logradouro foi oferecido ao domínio público, ocorrendo a sua transferência
para o patrimônio municipal como bem de uso comum do povo em consonância com a teoria do concurso voluntário.
Aduz que ainda que o projeto de abertura da passagem não tivesse sido aprovado pela Prefeitura de São Paulo, a
conclusão seria a mesma, ou seja, de que foram alienados a terceiros lotes para os quais o único acesso é a referida
passagem, o que tornam irreversível a transferência da via para a categoria de bens de uso comum do povo. Por fim,
afirma que o título que a requerente detém é recente, levando-se em consideração que a matrícula autônoma para a
área de passagem de número 95.663, foi aberta em 12.02.2014, porém, a via já era pública desde 1941, ou seja, a
abertura de uma matrícula atribuída a particular nessas circunstâncias não tem o condão de alterar a natureza da
área.O  Ministério  Público  opinou  pelo  indeferimento  do  pedido,  com  a  remessa  do  feito  às  vias  ordinárias
(fls.477/478).Manifestação  da  requerente  acerca  das  ponderações  da  Prefeitura  de  São  Paulo  (fls.502/505).  É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Como é sabido, neste feito examina-se apenas se a impugnação é ou não
fundamentada,  nos termos do que dispõe o §  5º,  do art.  213,  da Lei  nº  6015/73.  Em caso positivo,  isto  é,  se
fundamentada, o procedimento é extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias, pois nada de contencioso se
resolve aqui; em caso negativo, prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de Registro de
Imóveis.Em recente julgado da Corregedoria Geral da Justiça (Processo CG:73.299/2015, Rel. Gustavo Henrique Bretas
Marzagão) firmou-se o entendimento de que, por se tratar de direito de propriedade, o juízo administrativo não tem
competência para avaliar a fundo qualquer impugnação contrária à retificação de área, sendo necessário apenas
argumento plausível para que a impugnação seja aceita.Diz o parecer: “Esses argumentos (...) são suficientes a abalar a
inofensividade da retificação pretendida, sendo de rigor o exame do direito das partes nas vias próprias, em que
assegurados o contraditório e a ampla defesa, notadamente por se tratar de bem público.”Diz ainda a ementa do
julgado: “Registro de Imóveis - Retificação de registro na forma do art. 213, II, daLei nº 6.015/73- Impugnação de
confrontante - Direito de propriedade - remessa dos interessados às vias ordinárias - Recurso provido”Entendo, pois,
que este precedente estabeleceu a jurisprudência no sentido de que apenas um argumento pouco plausível pode
afastar impugnação apresentada.Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs.
161/165, lembra que a lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que não é nada fácil defini-la nem
estabelecer regra prática para distingui-la. Sem embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no
julgador  dúvida  a  respeito  da  viabilidade  e  da  inofensividade  da  pretensão  para  que  ela  seja  considerada
fundamentada, não se exigindo que o impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do
pedido poderá trazer-lhe. E prossegue afirmando que fundamenta é aquela que não permite decisão sem o exame do
direito das partes, e que denota a existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao
alegado pelo requerente. Observa, porém, que ela tem de ser razoável,  não bastando ao impugnante se opor à
pretensão sem dizer em que ela atingirá seu direito, isto é, não é suficiente a mera alegação de que a retificação
causará avanço em sua propriedade, sendo de rigor que se diga onde e de que forma isso ocorrerá. Mais adiante,
depois de citar precedente em que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que o juiz pode determinar perícia para
apreciar se a impugnação era fundamentada, observou que o processo administrativo não comporta perícia no imóvel
do  confrontante  que impugnou o  pedido  alegando invasão de  divisas,  de  modo que,  se  a  descrição  do  imóvel
confrontante permite a alegação, com seriedade suficiente para deixar o juiz em dúvida, o caso é de encerramento da
via  não  contenciosa.  Verificadas  essas  premissas,  passa-se  ao  exame  do  caso  posto.  No  caso  concreto,  as
manifestações da Municipalidade (fls.136/137, 169/170 e 498/501), estão baseadas em dados que afastam a presunção
de que a retificação não alcança direitos de terceiros, sem que os argumentos contrários sejam suficientes para o
entendimento de que a impugnação é infundada. Entendo que a questão refere-se a propriedade da área em que se
baseia a pretensão da requerente, ou seja se é de domínio público ou particular, não sendo a avia administrativa
adequada para discussão acerca da posse, domínio e outros direitos reais. Deste modo, este juízo administrativo não
pode acatar o pedido de retificação e unificação das matrículas,  havendo necessidade de dilação probatório que
respeite o contraditório e ampla defesa, devendo a lide ser levada a julgamento perante as vias ordinárias.Do exposto,
julgo fundamentada a impugnação apresentada pela Municipalidade de São Paulo, sendo improcedente a retificação e
unificação das matrículas nºs 4.945, 95.663, 25.894, 52.948, 56.623 e 86.607 realizada de forma administrativa.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo,  09 de dezembro de 2016.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), LEOPOLDO EDUARDO
LOUREIRO (OAB 127203/SP), NELSON JOSÉ CAHALI (OAB 287638/SP)
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Processo 1103157-07.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Oswaldo Nastri - Pedido
de Providências - ausência de título hábil para averbação - comunicação unilateral de investigação criminal realizada
pelo Ministério Público - princípio da legalidade - Pedido Indeferido. Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado
por Pedro Osvaldo Nastri em face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da
Capital, pleiteando a averbação de notícia crime junto ao registro da pessoa jurídica denominada Associação Paulista de
Imprensa.Relata em síntese que a entidade é alvo de investigação do Ministério Público, pois o exercício da atual
diretoria é ilegal e fundamentase em usurpação do cargo, bem como dilapidação do patrimônio. Esclarece que ao
requerer a averbação do procedimento houve negativa do registrador, sob o argumento de que ato baseia-se na
inexistência de previsão legal, uma vez que o título apresentado não é apto a produzir efeitos jurídicos sobre o registro
existente. Juntou documentos às fls.07/14. A inicial  foi  emendada às fls.16/18, com a juntada de documentos às
fls.19/22.O Oficial manifestou-se às fls.28/31. Esclarece que a simples notícia de supostas irregularidades, constitui
documento inábil para a averbação pretendida, uma vez que não tem o condão de obstar a prática de atos próprios,
com grave risco para os serviços de registro que se destinam, coma finalidade de garantir a publicidade, autenticidade,
segurança e eficácia dos atos jurídicos.  Aduz que verifica-se no presente caso um conflito de interesse de seus
membros acerca do controle e administração, dependendo de pronunciamento judicial através da via contenciosa.
Apresentou documentos às fls.32/192.O Ministério  Público opinou pela improcedência do pedido (fls.196/198).É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretende o requerente a averbação de uma carta protocolada no Ministério
Público para investigação de supostas irregularidades praticadas pela pessoa jurídica denominada Associação Paulista
de Imprensa. Preliminarmente cumpre destacar que submetem-se os títulos levados a registro ao rigor do princípio da
legalidade. Na presente hipótese a comunicação unilateral apresentada à averbação não inserida no rol previsto nos
artigos 114, 127 a 129 da Lei de Registros Públicos. Segundo o ilustre jurista Flauzilino Araújo dos Santos, o princípio da
legalidade norteia o comportamento do Registrador, que deve permitir o acesso ao álbum registral apenas dos títulos
juridicamente válidos para esse fim e que reúnam os requisitos legais para sua registrabilidade e a conseqüente
interdição provisória daqueles que carecem de aditamentos ou retificações e definitiva, daqueles que possuem defeitos
insanáveis.  Essa  subordinação  a  pautas  legais  previamente  fixadas  para  manifestação  de  condutas  que  criem,
modifiquem ou extingam situações juridicamente postas, não é exclusiva da temática registral, mas resulta da própria
aspiração humana por estabilidade, confiança, paz e certeza de que todo o comportamento para obtenção de um
resultado regulamentado para a hipótese terá a legalidade como filtro, vetor e limite. Verifico que o título que se
pretende  averbar,  como bem explanou  o  registrador,  não  constitui  título  hábil,  de  modo  a  colocar  em risco  o
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publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos. Conforme sentença prolatada pelo MMº Juiz Modesto
Passos,  nos autos nº 0021239-03.2013.8.26.0100, cujo parecer coaduno:”...Conforme se depreende dos autos,  os
requerentes não apresentaram título hábil para a prática de nenhum ato registrário (ou seja, para a averbação ou
registro de um título ou documento), mas simples notificação endereçada de forma particular ao Oficial Registrador,
solicitando-lhe que não praticasse ato a seu cargo, qual seja, o registro de uma ata de assembleia extraordinária,
supostamente eivada de nulidade. Ora, os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas tem
o dever de protocolizar requerimentos concernentes à prática dos atos de que lhes incumbe (Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, arts. 114 e 127/129), mas não de fazer notificações particulares endereçadas exclusivamente ao
Oficial Registrador, ainda menos para impedir a prática de certo ato, com fundamento em irregularidade substancial do
título - questão a ser discutida, como se sabe, em via propria, e não na esfera administrativa”. Ademais, pelo princípio
da legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis
de  pleno  direito  que  resultem de  erros  evidentes  extrínsecos  ao  título,  sem necessidade de  exames de  outros
documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios
de fraude na lavratura do Estatuto Social deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a presença do
contraditório e ampla defesa, assim como a suposta dilapidação do patrimônio da entidade já está sendo investigada
em âmbito criminal.Logo, tendo este Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito
material. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Pedro Osvaldo Nastri em face
do Oficial  do 1º  Registro  de Títulos  e  Documentos e Civil  de Pessoas Jurídicas da Capital,  e  consequentemente
mantenho  o  óbice  registrário.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 10 de janeiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: THEREZINHA DE JESUS D URSO SILVA (OAB 11569/ SP)
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Processo 1108835-03.2016.8.26.0100 -  Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -  C.A.B. -  Vistos.Trata-se de
pedido de providências formulado por Clube Aquático do Bosque em face do Oficial  do 1º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, pleiteando a averbação da Ata de Assembleia Geral realizada em
20.03.2016 para eleição da nova diretoria.Relata em síntese que em razão da irregularidade da entidade, foi ajuizada
ação perante o MMº Juízo da 2ª vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, para nomeação de administrador provisório,
sendo que foi proferida decisão nomeando o Srº Emilio pelo prazo de um ano. Informa que passados dois anos, o
administrador não comprovou nos autos sua atuação, bem como não assinou o termo de compromisso, apesar de
devidamente intimado para tanto, razão pela qual foi realizada Assembleia para eleição de Presidente e Vice Presidente.
Juntou documentos às fls.08/24.A inicial foi emendada às fl.27 e 71/73, com a juntada de documentos às fls.28/67.O
registrador manifestou-se às fls.77/80. Aduz que a requerente encontra-se em administração regular desde 31.12.2002,
bem como acerca da necessidade de adequação do Estatuto Social  ao Código Civil.  Apresentou documentos às
fls.81/217.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.221/223).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Com razão o registrador, bem como a Douta Promotora de Justiça.A Associação pretende o registro da Ata da
Assembléia  Geral  Extraordinária  realizada  em 01.04.2014,  em desconformidade  com a  legislação  civil.Conforme
Frederico de Castro Y Bravo (La persona jurídica. Madrid: Civitas, 1991, p. 280), o Estatuto da Associação encerra o
conjunto de vontades de seus membros (pactum associationis) e lei para suas relações sociais (lex societatis). Apesar
da força semântica da expressão utilizada (lei), ressalta-se a importância da obediência do estatuto social como ato de
autonomia privada coletiva. A obediência ao Estatuto Social garante os interesses próprios da associação, nos termos
em que foi criada, a par da vontade de seus associados. É incontroversa a irregularidade na administração da entidade
desde 31.12.2002, fato este reconhecido pela requerente, que ingressou com ação para nomeação de administrador
provisório perante o MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, sendo nomeado o srº Emilio Vaquero
Reviriego, pelo prazo de um ano (fls.18/20).Ocorre que, devidamente intimado para assinar o Termo de Compromisso
de Administrador Provisório, Emílio manteve-se inerte, sequer comprovou sua atuação no referido cargo, ou seja, a
situação irregular da entidade permanece. Ora, é incabível que diante de uma irregularidade, os próprios membros se
reúnam e promovam nova reunião para eleição de Presidente e Vice Presidente. Não podem os integrantes de uma
sociedade, criarem regras ou disporem, mesmo em assembléia, senão exatamente conforme situação prevista no
estatuto social. Passado o prazo para a convocação da assembléia, tudo que veio posteriormente é irregular e não
obedece o estatuto porque não regularmente convocado.Ressalte-se que prestação jurisdicional do MMº Juízo da 2ª
Vara Cível  do Foro Regional do Jabaquara exauriu-se com a nomeação do administrador provisório e não com a
apresentação da ata de eleição,  sendo que em nenhum momento constou determinação para que o registrador
efetivasse a averbação da ata apresentada.Há de se observar a recente decisão referente a mesma questão posta a
desate, da qual coaduno, proferida pelo MMº Juiz Josué Modesto Passos:”... havendo solução de continuidade entre os
atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é
solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente
não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e
admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e
aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores
diretores”. (Processo nº 0030234-05.2013.8.26.0100).A verdade é que além da requerente postular de forma genérica e
destituída de fundamento seu inconformismo, a procuração de fl.05 sequer foi regularmente firmada, uma vez que os
representantes Bruno Perrone e Paulo Tadeu Sbano não detêm poderes específicos para representação da pessoa
jurídica. Logo, em consonância com o princípio da legalidade deverá haver nova nomeação de administrador provisório
na via judicial.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Clube Aquático do Bosque
em face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, e consequentemente
mantenho  o  óbice  registrário.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.São Paulo, 09 de janeiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: LUIZ ANTONIO LAMOSA (OAB 141226/SP), ELIZABETH SBANO LAMOSA (OAB 95796/SP)
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RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1112582-58.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo
Goldfarb  -  Pedido  de  Providências  -  Alegação  de  erro  no  registro  -  Atos  registrários  que  espelharam os  títulos
apresentados - Pedido IndeferidoVistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Bernardo Godfarb e Denis
Paulo Godfarb em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a retificação dos atos praticados na
matrícula nº 1.958, a partir do registro nº 06.Relatam em síntese que houve interpretação equivocada do registrador,
uma vez que Marlene Petroni Zajac Ziskind e Fabio Márcio Zajac Ziskind transmitiram todos os direitos do imóvel a
Maria Benedita Goldfarb e Maria José Sarti, apesar de constar da escritura a venda da nua propriedade correspondente
a 2/3 a Maria Benedita Goldfarb e 1/3 do imóvel correspondente ao usufruto a Maria José Sarti. Juntaram documentos às
fls.14/59.O registrador manifestou-se às fls.63/66. Esclarece que os registros nºs 06 e 07 da matrícula nº 1958 foram
feitos nos termos da escritura púlica lavrada em 24.10.1984, perante o 7º Tabelião de Notas da Capital, constando que
Marlene Petroni Zajac Ziskind e seu marido Fabio Márcio Zajac Ziskind venderam: a) a parte ideal de 1/3 do usufruto a
Maria José Sarti, separada judicialmente (R.06); b) a parte ideal de 2/3 da nua propriedade do imóvel a Maria Benedita
Goldfarb e seu marido Bernardo Goldfarb. Desse modo, Marlene e seu marido continuaram proprietários da parte ideal
restante do imóvel. Informa que em 19.12.2002, foi registrado (R.11), o Formal de Partilha dos bens deixados por Maria
Benedita Goldfarb, onde foi partilhada a sua parte ideal de 2/3 da nua propriedade do imóvel ao viúvo meeiro Bernardo
Goldfarb (1/3) e ao herdeiro filho Denis Paulo Goldfarb (1/3) e em 07.05.2013 foi averbado o cancelamento do usufruto
registrado sob nº 06, em razão do falecimento de Maria José Sarti. Por fim, aduz que se houve algum equívoco foi na
redação da lavratura da escritura pública e consequentemente no Formal de Partilha. Logo, a retificação do registro
depende  de  prévia  retificação  dos  títulos  que  lhe  deram suporte.Os  interessados  manifestaram-se  às  fls.72/73,
insurgindo-se acerca dos argumentos expostos pelo registrador, corroborando os fatos expostos na inicial.O Ministério
Público manifestou-se pela improcedência do pedido (fls.70/71 e 79).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com
razão o Oficial registrador, bem como o Douto Promotor de Justiça.Verifica-se que os atos registrários foram praticados
em consonância com a escritura pública de compra e venda apresentada, bem como o Formal de Partilha, não havendo
que se falar em interpretação equivocada do registrador. Da escritura lavrada de venda e compra (fls.24/27), constou
que Marlene Petroni Zajac Ziskind e Fabio Márcio Zajac Ziskind venderam a parte ideal de 1/3 do usufruto a Maria José
Sarti e a parte ideal de 2/3 da nua propriedade a Maria Benedita Goldfarb e Barnardo Goldfarb, sendo que este título
deu origem ao Formal de Partilha expedido pelo MMº Juízo da 10ª Vara da Família e Sucessões da Capital (fls.31/57).
Como é sabido, a escritura pública é ato notarial que reflete a vontade das partes na realização de negócio jurídico,
observados os parâmetros fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, reproduzindo,
portanto, exatamente aquilo que outorgantes e outorgados declararam ao Escrivão ou ao Escrevente. Assim, conforme
entendimento sedimentado pela Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, o juiz não pode substituir o notário ou qualquer
uma das partes, retificando escrituras que encerra o ato que denota tudo o que se passou e que foi declarado perante o
agente público. Segundo o ilustre jurista Narciso Orlandi Neto: “Não há possibilidade de retificação de escritura sem que
dela participem as mesmas pessoas que estiveram presentes no ato da celebração do negócio instrumentalizado. É que
a escritura nada mais é que o documento, o instrumento escrito de um negócio jurídico; prova preconstituída da
manifestação de vontade de pessoas, explicitada de acordo com a lei. Não se retifica manifestação de vontade alheia.
Em outras palavras, uma escritura só pode ser retificada por outra escritura, com o comparecimento das mesmas
partes que, na primeira, manifestaram sua vontade e participaram do negócio jurídico instrumentalizado.” (Retificação
do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 90).E ainda segundo Pontes de Miranda:”falta qualquer competência
aos Juízes para decretar sanações e, até, para retificar erros das escrituras públicas: escritura pública somente se
retifica por outra escritura pública, e não por mandamento judicial” (Cfr. R.R. 182/754 - Tratado de Direito Privado, Parte
Geral, Tomo III, 3ª ed., 1970, Borsoi, § 338, pág. 361). Assim, conforme explanado pelo registrador “a retificação do
registro depende de prévia retificação dos títulos que lhe deram suporte, quais sejam da escritura pública e do Formal
de Partilha”.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Bernardo Godfarb e Denis
Paulo Godfarb em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital,  mantendo-se os óbices registrários.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente rematam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARCELO CLEMENTE BASTOS (OAB 33734/PR)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1120203-09.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ernesto Opitz e outro - Registro de Imóveis -
Dúvida - Principio da Especialidade Objetiva - incongruência entre o título apresentado e a transcrição original, no que
diz respeito à área do imóvel - Principio da Especialidade Subjetiva - - ofensa ao princípio da especialidade subjetiva -
qualificação segundo as regras vigentes à época do registro (princípio “tempus regit actum”) - Principio da Continuidade
- transferência por salto - título constando proprietário diverso daquele de fato - Procedente Vistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis de São Paulo Capital em face de Ernesto Opitz e Hanna Gudrum Opitz,
uma vez da negativa de ingresso em registro de escritura de venda e compra, lavrada pelo 20º Tabelião de Notas de
São Paulo Capital em 03 de fevereiro de 1962, dando origem a prenotação número 299.843.A negativa se dá em três
pontos fundamentais uma vez que o título que se busca registrar não respeita aos: a. Principio da Especialidade
Objetiva, b. Principio da Continuidade Registral, c. Princípio da Especialidade Subjetiva, conforme de depreende da nota
devolutiva às fls. 48/49.Não concordando com os óbice impostos os interessados ofertaram impugnação, argumentando
que não devem prosperar estes óbices uma vez que destarte o falecimento de Ernesto Opitz e Hanna Gudrum Opitz, é
de conhecimento do Registrador que o imóvel fora transmitido à Nelson Montovanelli, e que este pretende ver o título
registrado para que de ato continuo registre sua aquisição deste mesmo bem objeto da ação, para que seja respeitada
a cadeia de proprietários. Juntou documentação às fls 61/69.O ministério público manifestou-se pela procedência da
dúvida. (fls.72/73)É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Quanto ao Principio da Especialidade Objetiva a Lei
6015/73 dispõe:”  Art.  225 -  (...)§  2º  Consideram-se irregulares,  para  efeito  de matrícula,  os  títulos  nos  quais  a
caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior.” Dessa forma não há como se proceder ao
registro uma vez que na escritura de venda e compra consta tão somente uma fração ideal do terreno, que em tese
corresponderia à porção adquirida,  no entanto posteriormente foram realizadas diversas atualização e mudanças
quanto ao objeto. Após instituição do condomínio se tem que deveria constar a área como sendo o bem especifico
relativo ao Box 26-D, o que não se observa, impossibilitando o registro, uma vez que a situação de fato é diversa
daquela constante em título aquisitivo.No que diz respeito ao Principio da Continuidade Registral, a Lei de Registros
Públicos em seu artigo 195 nós mostra que: “se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante,
o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a
continuidade  do  registro”  Não  existe  a  possibilidade  de  se  proceder  ao  registro  ignorando  a  encadeamento  de
proprietários, fato que se observa aqui, uma vez que o bem, o qual se pretende proceder ao registro, encontram-se sob
propriedade diversa daquele constante no instrumento que se levou ao ingresso em fólio real.Seguindo ao Princípio da
Especialidade Subjetiva tem-se que a falta da qualificação precisa e inequívoca dos promitentes cessionários viola o
princípio da segurança jurídica que norteia os atos registrários, uma vez que gera a ocorrência de dúvida em relação à
real identidade deles.No mais, é certo que a simples violação ao princípio da especialidade subjetiva já afasta a
pretensão de registro. Ressalto que o princípio da especialidade subjetiva prevista no art. 176, II, 4, a e b, e art. 176, III,
2, a e b não estão observadas na escritura pública.Nessa linha, não é possível o ingresso no fólio real de descrição
dissociada da realidade fática, porquanto o juízo positivo dessa situação pode redundar no reconhecimento de futuros
direitos ou ser utilizado como meio de prova em razão das finalidades do registro público imobiliário.Portanto fica
evidente  a  impossibilidade  de  se  proceder  ao  registro  sem  que  sejam  sanados  esses  vicios  por  meio  da  via
administrativa, vale ressaltar a sugestão dada pelo Ministério Público de se realizar a regularização do bem através de
uma ação de usucapião.Do exposto, julgo procedente a dúvida apresentada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis de
São Paulo Capital em face de Ernesto Opitz e Hanna Gudrum Opitz , mantendo os óbices registrários impostos.Não há
custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se
os autos.P.R.I.C.São Paulo, 10 de janeiro de 2017Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: SUZETE COSTA SANTOS (OAB
260670/SP), VICTOR HUGO CARVALHO DE LIMA (OAB 340322/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tindaro Wilson Martins - -
Sandra Regina Martins
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1315

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



136

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1120324-37.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tindaro Wilson Martins - -
Sandra Regina Martins - Vistos.Primeiramente manifestem-se os requerente, no prazo de 15 (quinze) dias acerca das
ponderações do registrador e da Douta Promotora de Justiça (fls.74/78 e 82/83).Com a juntada da manifestação, tornem
nos autos conclusos. Int. - ADV: VALDIRA ALVES CARDOSO BESSON (OAB 104246/SP)
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RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1120718-44.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - DBZ Administração, Gestão de Ativos e Serviços
Imobiliários Ltda. - Registro de imóveis - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E.
Corregedoria  Geral  da  Justiça,  não  são  exigíveis  as  certidões  negativas  de  débitos  relativos  às  contribuições
previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art.
47, I, b) - dúvida improcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo,
a requerimento de DBZ Administração, Gestão de Ativos e Serviços Imobiliários Ltda., em decorrência da qualificação
negativa de título de conferência de imóveis cujos objetos são os imóveis matriculados sob nº 27.014 e 30.572.Sustenta
a negativa no lapso de apresentação das CNDs no momento do registro,  fato que estaria em desacordo com o
procedimento  pradrão  de  registro  dos  títulos.  Juntou  documentos  às  fls.  4/159  .Ainteressada  impugnou  a  nota
devolutiva sob o fundamento de que a exigência imposta estaria em desacordo ao entendimento da Corregedoria Geral
Permanente, da Egréria Corregedoria de Justiça de São Paulo e do Conselho Superior da Magistratura, e desta 1ª Vara
de Registros Públicos.A manifestação ministerial se deu no sentido de procedência da dúvida. (fls. 253/255) uma vez
que havia gravame de indisponibilidade de bens recaindo sob os imóveis objetos da demanda, que posteriormente se
deu revogada, assim à fl. 273 mudou o posicionamento se manifestando no sentido de improcedência da dúvida.É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz
Josué Modesto Passos, que em decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz
respeito à sua convicção pessoal: “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei
7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-
1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição
0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se -
na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV,
59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura
de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias
NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013):À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade,
não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o
art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com
inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu
registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento,
sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial
e  a  autoridade  ou  órgão  que  infringirem o  disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em multa  aplicada  na  forma
estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto
ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral)
dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a
exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de
modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata
de um juízo administrativo, não há liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e.,
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a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o
julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as
certidões negativas de dívidas tributárias federais e previdenciárias federais.Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ:
Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e Proc. 100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív.
0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013;
0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j  18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013;
0013759- 77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013;
9000003- 22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611-12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013;
e 0013479- 23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Assim, esta corregedoria permanente não pode senão
afastar o óbice levantado pelo 10º RISP, para que se proceda ao registro.Do exposto, julgo improcedente a presente
dúvidaNão  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorár ios  advocat íc ios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 9 de janeiro de 2017Tânia Mara AhualliJuíza de
Direito - ADV: LUIS FERNANDO GUERRERO (OAB 237358/SP)
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RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1123048-48.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Camper Empreendimentos
Ltda. e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Municipalidade de
São  Paulo  em face  da  sentença  prolatada  às  fls.309/313,  sob  a  alegação  de  ela  estar  eivada  de  omissão.É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos dispendidos pela embargante às fls. 324/325,
verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que,
pretendendo a reforma da decisão proferida,deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie.
No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido, demodo que se permite concluir pela atribuição de
efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente
enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos
opostos,  porém  REJEITO-OS,  MANTENDO  A  SENTENÇA  tal  como  lançada.Int.  -  ADV:  MARCIA  HALLAGE  VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), DEUANY BERG FONTES (OAB 350245/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nova Era Participações e Negocios
Ltda
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1316

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1124600-14.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  de Imóveis  -  Nova Era  Participações  e
Negocios Ltda -  Pedido de Providências -  Averbação do segundo aditivo da cédula de crédito rural  hipotecária -
repactuação em relação à data do vencimento da dívida - não configuração de nova obrigação - indisponibilidade de
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bens da requerente que não impede a averbação -  Pedido procedente Vistos.Trata-se de pedido de providências
formulado por Nova Era Participações e Negócios LTDA em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital,
pleiteando a averbação do segundo aditivo da Cédula de Crédito Rural Hipotecária, junto às matrículas nºs 1.869 e
1.870.Relata em síntese que em 08.05.2008 foi emitido pela empresa Apis Mel TDA em favo do Banco do Nordeste do
Brasil S/A, Cédula de Crédito Rural Hipotecária e para garantia do pagamento da dívida a requerente, na condição de
interveniente,  ofereceu dois  imóveis  de sua propriedade,  cuja  avença foi  averbada nas mencionadas matrículas.
Esclarece que durante a vigência da avença houve a pactuação do primeiro aditivo, a fim de alterar a forma de
pagamento da cédula, sem alteração do prazo de vencimento, sendo tal documento averbado. Em 27.04.2016, as
partes decidiram firmar o segundo termo do aditivo à Cédula de Crédito Rural Hipotecária, para somente alterar a data
de vencimento final do instrumento e os encargos de inadimplemento daquela obrigação já constituída, sendo que ao
apresentar  o  documento  ao  registrador,  teve  seu  pedido  negado.  Juntou  documentos  às  fls.09/51.O  registrador
manifestou-se às fls.59/61. Relata que o óbice para a efetivação do ato consiste na existência de indisponibilidade dos
bens  da  requerente,  determinada  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  Federal  de  Guarulhos,  nos  autos  do  processo  nº
000603772.2015.4036119, disponibilizada na Central de Indisponibilidade em 14.06.2016. Todavia, após a averbação
da indisponibilidade, foi prenotada em 11.10.2016, o segundo aditamento à Cédula de Crédito Rural, através da qual os
contratantes alteraram o vencimento final do instrumento de crédito, repactuando para 27.04.2018. Logo, entende o
Oficial que enquanto não cancelada a averbação de indisponibilidade, esta produz todos os seus efeitos legais, nos
termos do artifo 252 da lei 6.015-73. Apresentou documentos às fls.62/73.O Ministério Público opinou pela procedência
do pedido (fls.76/77).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Da análise das matrículas nºs 1869 e 1870, mais
especificamente dos registros nºs 10, de 21.05.2008, verifica-se que o titular de domínio em razão da Cédula de Crédito
Rural Hipotecária pactuada, deu em garantia da dívida seus dois imóveis, sendo que 19.12.2014 foi averbado o primeiro
aditivo, para alterar a forma de pagamento (Av.11) e em 24.06.2016 foi averbada a indisponibilidade dos bens da
requerente (Av.12). Neste contexto, ao apresentar o segundo aditivo à Cédula de Crédito em 11.10.2016, através do
auql foi alterado o vencimento da dívida para 27.04.2018, houve negativa do registrador.Por bem, apesar da cautela e
zelo do oficial, entendo que o óbice para a averbação do documento apresentado não deve subsistir, isso porque o
segundo aditamento não constituiu uma nova obrigação para as partes, modificando os termos do negócio jurídico
entabulado, mas apenas modificou a data do vencimento da dívida para o dia 27.04.2018, bem como atualizando os
encargos financeiros dela provenientes (fls.43/49).Daí verifica-se que a averbação nº 12 datada de 24.06.2016, não
impede a averbação do aditamento da referida cédula de crédito hipotecário, que apenas limitou a repcatuar a data do
vencimento da dívida, não modificando o objeto principal da avença e nem os imóveis dados em garantia, logo não se
trata de nova oneração ou nova obrigação entabulada.Sobre a questão posta a desate a Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça já se pronunciou:”RECURSO ADMINISTRATIVO Averbação de aditivo de cédula de crédito bancário - Recusa do
Oficial em razão de posterior averbação da indisponibilidade de bens decretada em ação cautelar incidental ajuizada
por terceiro particular - Registro anterior da cédula de crédito bancário pela qual o imóvel foi dado em garantia ao
credor  fiduciário  -  Negócio  jurídico  que  transferiu  a  propriedade  fiduciária  ao  banco  credor  -  Averbação  da
indisponibilidade realizada posteriormente e que não observou o princípio da continuidade - Aditivo que, ademais, se
limitou a atualizar o débito e a alterar as condições do pagamento, o que não configura novo onus nem nova obrigação
- Recusa indevida -  Recurso provido para determinar a averbação do título” (Processo n° 2015/00070998 -  Juíza
Relatora: Ana Luiza Villa Nova).Diante do exposto, julgo procedente pedido de providências formulado por Nova Era
Participações e Negócios LTDA em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino
a averbação do do segundo aditivo da Cédula de Crédito Rural Hipotecária, junto às matrículas nºs 1.869 e 1.870.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 10 de janeiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CLAUDIO LUIZ
LOMBARDI (OAB 30236/SP)
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Imóveis - carta de arrematação - modo de aquisição derivado - não observância aos princípio da continuidade - dúvida
procedente”Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis, a requerimento de Hélio Eduardo
Rodrigues,  acerca  da  negativa  de  registro  de  carta  de  arrematação,  originária  do  processo  n.  0881284-
28.1999.8.26.1000 da 6ª Vara Cível  do Foro Central  de São Paulo,  que tem por objeto os imóveis referentes às
matriculas de números 72.262 e 72.263.A negativa se sustenta uma vez que o Registrador alega já existir registro
acerta da arrematação, sob a R.06 de 10/08/2016, não sendo possível a realização de quaisquer providencias adicionais
pela serventia, e que a arrematação é uma forma derivada de aquisição, neste diapasão, ficaria ferido o principio da
continuidade, uma vez que os proprietários constantes na matricula são estranhos àqueles que constam na carta de
arrematação.  Juntou  documentos  às  fls.  8/103.Irresignado  o  interessado  ofertou  impugnação  argumentando  pela
possibilidade do registro uma vez que são terceiros que adquiriram em hasta pública bens imóveis provenientes de
direito real  decorrente de compromisso de venda e compra irretratável  e irrevogável.  Juntou documentos às fls.
107/127.O Ministério Público manifestou-se pela procedência da dúvida e manutenção dos óbices. (fls. 131/133)É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos
de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real, como já está pacificado pelo Egrégio Conselho Superior
da Magistratura. Nesse sentido a decisão do Conselho Superior da Magistratura (Apelação Cível 464-6/9, São José do Rio
Preto):”Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de
mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, o exame da
legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da
ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”.Sendo assim, fica claro que não
basta a existência de título proveniente de órgão jurisdicional para autorizar automaticamente o ingresso no registro
tabular. Embora o título tenha sido emanado de órgão judicial, está em desconformidade com a lei, o que impede o seu
ingresso.Importante destacar o entendimento de Francisco Eduardo Loureiro, em Código Civil Comentado:”O princípio
da continuidade, também chamado trato sucessivo e trato contínuo, está previsto nos arts.  195 e 237 da Lei n.
6.105/73. Expressa a regra que ninguém pode dispor de direitos que não tem, ou de direitos de qualidade e quantidade
diversa dos quais é titular. Diz que, em relação a cada imóvel, deve haver uma cadeia de titulares, à vista da qual só se
fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Não se encontram sujeitos a
tal  princípio  os  títulos  que  expressam  modos  originários  de  aquisição  da  propriedade,  como  a  usucapião  e  a
desapropriação”.Sobre o tema merece ser citado Narciso Orlandi:”No sistema que adota o princípio da continuidade, os
registros têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo
nome já consta do registro. A pessoa que transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito,
valendo para o registro o que vale para validade dos negócios”.Portanto, o título que se pretende registrar deve estar
em conformidade com o inscrito na matrícula, caso contrário traria insegurança jurídica ao Registro de Imóveis.É certo
que os títulos originários não estão sujeitos ao princípio da continuidade por sua natureza constitutiva, pois nesta forma
de aquisição da propriedade não há a transmissão de um sujeito para outro.Todavia, tendo em vista recente decisão
proferida  pelo  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura  (Apelação  Cível:  9000002-19.2013.8.26.0531  CSMSP  -
Apelação Cível. Localidade: Santa Adélia. Data Julgamento: 02/09/2014 DATA DJ: 17/11/2014 Relator: Elliot Akel. Voto nº
34.029. Legislação: CC2002 -  Código Civil  de 2002 |  10.406/2002, ART: 1911 CTN -  Código Tributário Nacional  |
5.172/1966,  ART:  130 LOSS -  Lei  Orgânica  da  Seguridade Social  -  8.212/1991,  art:  53,  §1º),  que reconheceu a
arrematação como forma derivada de aquisição da propriedade:”REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTA DE ARREMATAÇÃO -
MODO  DERIVADO  DE  AQUISIÇÃO  DA  PROPRIEDADE  -  FERIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  CONTINUIDADE  E  DA
ESPECIALIDADE OBJETIVA - RECURSO DESPROVIDO”.Como destaca o MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos: “diz-
se originária a aquisição que, em seu suporte fático, é independente da existência de um outro direito; derivada, a que
pressupõe, em seu suporte fático, a existência do direito por adquirir. A inexistência de relação entre titulares, a
distinção entre o conteúdo do direito anterior e o do direito adquirido originariamente, a extinção de restrições e
limitações, tudo isso pode se passar, mas nada disso é da essência da aquisição originária” (PASSOS, Josué Modesto. A
arrematação no registro de imóveis: continuidade do registro e natureza da aquisição. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2014, pp. 111-112).E ainda de acordo com a observação feita pelo mencionado magistrado “a arrematação
não pode ser considerada um fundamento autônomo do direito que o arrematante adquire. A arrematação é ato que se
dá entre o Estado (o juízo) e o maior lançador (arrematante), e não entre o mais lançador (arrematante) e o executado;
isso, porém, não exclui que se exija - como de fato se exige -, no suporte fático da arrematação (e, logo, no suporte
fático da aquisição imobiliária fundada na arrematação), a existência do direito que, perdido para o executado, é então
objeto de disposição em favor do arrematante. Ora, se essa existência do direito anterior está pressuposta e é exigida,
então - quod erat demonstrandum - a aquisição é derivada (e não originária)” (op. cit., p. 118).Logo, na presente
hipótese, não se tratando de aquisição originária, houve o rompimento do encadeamento sucessivo de titularidade,
ferindo consequentemente o princípio da segurança juridica que dos atos registrários se espera. Assim, até que o
devido  proprietário  passe  a  integrar  a  cadeia  de  titularidade registrária  do  bem,  o  óbice  registrário  deverá  ser
mantido.Do  exposto,  julgo  procedente  a  dúvida  suscitada  pelo  Oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  a
requerimento de Helio Eduardo Rodrigues, mantendo-se os óbices registrários.Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 12 de
janeiro de 2017Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: HELIO EDUARDO RODRIGUES (OAB 166220/SP)
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Processo 1131468-08.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Martha Remuszka - Dúvida - registro Formal de
Partilha - Dúvida acerca do estado civil do de cujus à época da aquisição do bem - ausência de provas acerca de seu
divórcio - Dúvida ProcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Martha Remuszka em face da negativa em se proceder ao registro do Formal de Partilha dos bens
deixados por João Carlos Marshall, expedido pelo MMº Juízo da Vara Única do Foro Distrital de Guararema, Comarca de
Mogi das Cruzes, referente a fração ideal de 50% do imóvel transcrito sob nº 49.568.O óbice registrário refere-se a
violação do princípio da continuidade, uma vez que o imóvel foi adquirido em 29.10.1955, a título oneroso pelo “de
cujus” e Cora Krahenbuhl Camargo, tendo constado no título aquisitivo que ambos eram solteiros. Esclarece que João
Carlos foi  casado em primeiras e única núpcias com Dora Sofia Twisoro e se divorciou no Uruguai em data não
informada, sendo que o divórcio não consta da certidão do casamento, bem como não houve o registro da partilha do
imóvel. Juntou documentos às fls.05/110.A suscitada apresentou impugnação às fls.117/122. Argumenta que o divórcio
do casal ocorreu anteriormente à aquisição do imóvel em questão, não havendo que se falar em comunicação de bens.
Aduz que nos anos 40 não havia registro dos divórcios no Uruguai, tornando impossível a comprovação da data do
divórcio, sendo que a apresentação do registro de falecimento de Dora Sofia, seria somente para tentar elucidar sua
condição civil, ou seja, viúvo. Apresentou documento à fl.125.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
(fls.128/130). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o registrador, bem como o Douto Promotor de
Justiça.  Preliminarmente,  cumpre  destacar  que os  títulos  judiciais  não  estão  isentos  de  qualificação,  positiva  ou
negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa
do  título  judicial  não  caracteriza  desobediência  ou  descumprimento  de  decisão  judicial  (Apelação  Cível  n.  413-
6/7).Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar
o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os
registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de
acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o desempenho dessa função atribuída
ao Registrador, deve ser exercida com independência, exigindo largo conhecimento jurídico.Ademais, como ensina o
ilustre doutrinador Francisco Eduardo Loureiro,  em Código Civil  Comentado:”O princípio da continuidade, também
chamado trato sucessivo e trato contínuo, está previsto nos arts. 195 e 237 da Lei n. 6.105/73. Expressa a regra que
ninguém pode dispor de direitos que não tem, ou de direitos de qualidade e quantidade diversa dos quais é titular. Diz
que, em relação a cada imóvel, deve haver uma cadeia de titulares, à vista da qual só se fará a inscrição de um direito
se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Não se encontram sujeitos a tal princípio os títulos que
expressam modos originários de aquisição da propriedade, como a usucapião e a desapropriação”(Comentários ao
Código Civil, Coordenação Francisco Eduardo Loureiro, Ed. Manoli). Sobre o tema merece ser mencionado o parecer de
Narciso Orlandi: “No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um encadeamento
subjetivo. Os atos praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que
transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que vale para
validade dos negócios”. (Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, pags. 55/56).Portanto, o título que se
pretende registrar deve estar em conformidade com o inscrito na matrícula, caso contrário traria insegurança jurídica ao
Registro de Imóveis.Na presente hipótese, verificase que João Carlos casou com Dora Sofia Twysoro em 08.01.1923
(fl.104), nada sendo declarado em relação ao regime de bens. A aquisição do imóvel deu-se em 29.10.1955, onde
figuram como compradores João Carlos, ostentando o estado civil de solteiro e Cora Krahenbuhl Camargo (fls.42/43),
não havendo qualquer documento apresentado aos autos que comprove que o estado civil do “de cujus” na época da
aquisição era de divorciado, sendo plenamente cabível a hipótese dele cohabitar com Cora Krahenbuhl e manter o
estado civil de casado com Dora Sofia.Como bem exposto pelo registrador, se a aquisição do imóvel ocorreu durante o
casamento do “de cujus” com Dora, por ocasião do possível divórcio, deveria o bem ter sido objeto de partilha levada a
registro.No mais, ao contrário do que afirma a suscitada o estado civil de João Carlos deve ser analisado não na ocasião
de seu falecimento, mas sim na época da aquisição do imóvel, uma vez que trará reflexos no direito de propriedade.A
verdade é que as alegações apresentadas na impugnação são destituídas de fundamento, não há qualquer prova
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juntada aos autos que o divórcio tenha ocorrido antes da aquisição do bem, ou seja, anteriormente ao ano de 1945. Daí
conclui-se que a dúvida em relação ao estado civil por si só gera insegurança jurídica, podendo ocasionar prejuízos a
terceiros de boa fé. Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento  de  Martha  Remuszka,  e  consequentemente  mantenho  o  óbice  registrário.Deste  procedimento  não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente,  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 13 de janeiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: VICTOR PACHECO MERHI
RIBEIRO (OAB 317393/SP), IVO REMUSZKA JUNIOR (OAB 109902/RJ)
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RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1132581-94.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chamssol Administradora e
Construtora Ltda. - Vistos.Recebo a petição de fl.139 e documento de fl.140 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial
do 7º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, intime-se a Prefeitura
de São Paulo para manifestação, no prazo acima mencionado.Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: OLIVAR LORENA VITALE JUNIOR (OAB 155191/SP)
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RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1133607-30.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fundação São Paulo - Registro de imóveis -
dúvida - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça,
não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de
qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei ao delegado do serviço público, sendo
inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida improcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial
do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento da Fundação São Paulo - FUNDASP, tendo em vista anegativa se
se  proceder  ao  registro  da  escritura  pública  de  venda e  compra,  lavrada em 18.08.2016,  pela  qual  o  Instituto
Educacional Seminário Paulopolitano - IESP, vendeu a suscitada o imóvel matriculado sob nº 171.670.O óbice registrário
refere-se a ausência da certidão negativa de débitos relativo a tributos e á dívida ativa da União da vendedora (Lei
8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I,  b). Ressalta o registrador que mesmo havendo controvérsias quanto a
inconstitucionalidade  da  alínea  “d”,  está  obrigado  a  cumprir  o  disposto  na  alínea  “b”,  sendo  certo  que  o  seu
descumprimento acarretará ao Oficial as penalidades previstas nos artigos 48 e 92 da mencionada lei. Aduz que as
constantes permissões das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça para se lavrar escrituras sem as
certidões negativas, algumas vezes, induzem a erro os escreventes do registro, uma vez que cada decisão de dúvida
vale  no  próprio  caso  concreto.  Juntou  documentos  às  fls.06/72.A  suscitada  apresentou  impugnação  (fls.73/79).
Argumenta em síntese que há vários precedentes desta Corregedoria e do Egrégio Conselho Superior da Magistratura
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no sentido de inexistir justificativa razoável para condicionar o registro de títulos à prévia comprovação de quitação de
créditos tributários, contribuições sociais e outras imposições pecuniárias compulsórias. Apresentou documentos às
fls.80/83.O Ministério Público opinou pela improcedência da duvida (fl.86).É o relatório.  Passo a fundamentar e a
decidir.Primeiramente altere a z. Serventia o procedimento a autuação, fazendo constar o presente procedimento como
dúvida. No mais, cumpre consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente
decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção
pessoal,  “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei  7.711, de 22 de
setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por
identidade de razão,  dar  por  inconstitucional  a  Lei  8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além disso,  na  arguição 0139256-
75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via
administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2,
são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de
escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ
não  puseram dispensa  semelhante  em favor  dos  ofícios  de  registro  de  imóveis,  mesmo na  redação  dada  pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões
negativas para que a escritura pública de venda e compra acedesse ao fólio real  tem por fundamento a Lei  nº
8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato
é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade,
tomou amparo na Lei  nº  8.212.  À falta  de declaração judicial  expressa de que a Lei  nº  8.212/1991 padeça de
inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988.
Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável
pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de
serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa
aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.”Note-se que
nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria
Geral)  dispensar  as  certidões,  mas  somente  nos  casos  de  difficultas  praestandi,  de  absoluta  impossibilidade  de
satisfazer  a exigência (Lei  6.015,  de 31 de dezembro de 1973 -  LRP/1973,  art.  198,  verbis  “ou não a podendo
satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é necessário, porém observar que, justamente
porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as
autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as
quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel.  Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013),
mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias federais e previdenciárias federais. Nesse
sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.  30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.
14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ  06.11.2013;  9000004-
83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-
47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-
24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-
06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611-
12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Assim,
esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, para que se proceda ao registro.Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro
de Imóveis da Capital, a requerimento da Fundação São Paulo - FUNDASP, e consequentemente determino o registro do
título  apresentado.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. -  ADV: LEANDRO DA COSTA MACHADO (OAB
146595/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Suzete Pereira
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1319

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI



143

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2017
Processo 1139323-38.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - Suzete Pereira - Vistos.Trata-se de ação
anulatória de escritura cumulada com tutela de urgência formulada por Suzete Pereira em face de Olga Pecorari
D’Erriço,  Ophelia Pecoraro Pereira,  Zózimo Gomes Pereira e Espólio de Olinda Pecorari  Derico,  tendo em vista a
simulação de fraude praticada pelos réus referente à compra do imóvel matriculado sob nº 13.410 junto ao 14º Registro
de Imóveis da Capital. Requer assim, o cancelamento dos registros nºs 09 e 11 na mencionada matrícula.Verifica-se que
a presente hipótese trata-se de vício intrínseco ao título, consistente na eventual simulação de compra do imóvel ao
irmão da requerente sem qualquer autorização da mesma, ao arrepio da lei aplicável às sucessões, dando origem
consequentemente aos registros nºs 09 e 11 (fls.165/170). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento
público devidamente lavrado perante Serviço Notarial de Piracaia. Logo, não vislumbro irregularidades que devam ser
reconhecidas  por  este  Juízo.Pelo  princípio  da  legitimação  (eficácia  do  registro),  os  vícios  reconhecíveis  pela  via
administrativa são apenas aqueles comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título,
sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício
intrínseco,  derivado da existência  de  indícios  de  simulação para  a  lavratura  da  mencionada escritura,  deve ser
reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte que participou da venda e com
ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel
ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73.Logo, tendo este Juízo competência
administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico.Todavia, a fim
de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de
novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos
termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada. Assim, determino
o bloqueio da matrícula nº 13.410, do 14º Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão.Intime-se, com
brevidade,  os  interessados  para,  querendo,  ingressarem  com  as  medidas  cabíveis  para  o  resguardo  de  seus
interesses.Por  fim,  ante  a  ausência  de  conduta  irregular  praticada  pelo  Registrador  passível  da  instauração  de
procedimento  administrativo  disciplinar,  determino  o  arquivamento  do  presente  feito.  Deste  procedimento  não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.P.R.I.C.São Paulo, 13 de janeiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCO ANTONIO KOJOROSKI (OAB 151586/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1321
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RELAÇÃO Nº 0013/2017
Processo 0072103-79.2012.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fl. 280: Defiro o prazo de 60
dias requerido pelo Município de São Paulo para que apresente manifestação.2 - Sem prejuízo, prossiga-se com as
notificações.Int. PJV 51 - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL
(OAB  244466/SP),  FERNANDO  MARQUES  LOPES  (OAB  324733/SP),  GABRIELA  BRAIT  VIEIRA  MARCONDES  (OAB
256939/SP)

↑ Voltar ao índice
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outro
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RELAÇÃO Nº 0013/2017
Processo 0177304-36.2007.8.26.0100 (100.07.177304-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Rosalina Pedroso e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e outros - 1 - Fls.
371/373: Para comprovação de que a conta objeto da penhora serve exclusivamente para depósito de salário, o
executado  deverá  juntar  extrato  de  movimentação  financeira  da  referida  conta  dos  últimos  30  dias.  O  referido
documento terá o sigilo imposto por lei, caso requerido.2 - O executado também deverá indicar outro bem passível de
penhora, caso acolhida a alegação de impenhorabilidade do valor bloqueado, ou mesmo depositar o valor do débito em
Juízo.3 - Prazo 10 dias.Int. pjv 105 - ADV: BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO (OAB 129272/SP), NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida
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RELAÇÃO Nº 0015/2017
Processo 0021876-85.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida Precheret - - Condominio Edifício FLÁVIA,
representado pelo síndico Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica
Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e outros - FAZENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO -  Vistos.Fls.  489 verso:  Defiro.  Manifeste-se  a  parte  autora.Int.PJV-18 -  ADV:  JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO (OAB 29120/SP), MARCELO GAIDO FERREIRA (OAB 208418/SP), RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO (OAB
189062/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
ARNALDO STEMBAUM (OAB 291949/SP), CELSO SIMOES VINHAS (OAB 23835/SP), RICARDO GOUVEA GUASCO (OAB
248619/SP)
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Vírginia Galdino de Almeida
Janusonis e outro
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RELAÇÃO Nº 0015/2017
Processo 0216841-73.2006.8.26.0100 (100.06.216841-2) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Vírginia
Galdino de Almeida Janusonis e outro - Maria Estela Schaffer e outros - Vistos.A determinação de fls. 521 (expedição de
ofício ao Banco do Brasil) foi exarada no interesse do peticionário que, a despeito de sua intimação (fls. 536), não se
manifestou sobre fls. 530. Assim, em última oportunidade, intime-se - via imprensa - a parte autora para que se
manifeste em 48 horas. Em face de novo silêncio, ao arquivo. Intime-se.PJV-46 - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA
SHIBUYA (OAB 113559/SP), CATIA MARINA PIAZZA (OAB 221942/SP), SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA (OAB
78610/SP), MARTA MALVA (OAB 99694/SP), SARAH DOS SANTOS ARAGÃO (OAB 263242/SP), RODOLF JOAO SCHAFFER
(OAB 103461/SP)
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RELAÇÃO Nº 0020/2017
Processo 0055467-04.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavia Rodrigues Silva Rocha - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
DENISE VITAL DA SILVA (OAB 299517/SP), ADRIANA CRISTINA TEIXEIRA (OAB 276197/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Renato Stefanutto
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RELAÇÃO Nº 0020/2017
Processo 0056852-84.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Renato Stefanutto - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
JEFERSON NARDI NUNES DIAS (OAB 186177/SP), FERNANDA CAETANO RIBEIRO (OAB 289530/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1000183-62.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alceu Messias Meseti - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ELANE MARIA SILVA (OAB
147244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martin de Albuquerque Baldivieso
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1341
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RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1000252-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martin de Albuquerque Baldivieso - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: PEDRO ALVES LAVACCHINI RAMUNNO (OAB 343139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mara Elaine Soares Lourenço de Barreira,
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1341
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RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1000352-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mara Elaine Soares Lourenço de Barreira, - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: MARIA
RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 328004/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1001066-12.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  S.H.R. -  Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.  Por conseguinte,
determino o cancelamento do assento de nascimento lavrado em 15.03.1987 no Cartório de Registro Civil e Tabelionato
do Distrito de São Miguel Paulista, nesta Capital (fls. 11) (Livro nº 234, fls. 71, Termo nº 144164, cf. fls. 38), em nome de
Sausan  Hassan  Ramadan.Custas  “ex  lege”.Expeça-se  mandado  de  cancelamento.Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JORGE TORRES DE PINHO (OAB 114933/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1004593-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joseane Aguiar - Vistos.Fls. 71: Ante os esclarecimentos apresentados, manifeste-se a parte autora,
informando se persiste alguma providencia pendente, em cinco dias.Intimem-se. - ADV: SANDRA URSO MASCARENHAS
ALVES (OAB 221908/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigações -
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RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1011708-41.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Obrigações -
Barnabel Valter Figueiredo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KATIA GUERRETTA DA SILVA (OAB 336662/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1028581-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna Candeo Chahda - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ARTHUR CANDEO CHAHDA (OAB
369623/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1034558-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Rafael  Griffo -  Vistos.Fls.  126: Ante a concordância do Ministério Público às fls.  132, defiro a
retificação do assento de casamento dos pais do requerente para que passe a constar a grafia correta do nome de
“Raffaele”.A presente decisão serve como mandado, integrando a sentença já proferida.Intimem-se. - ADV: SERGIO
FERNANDES MARQUES (OAB 114445/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.M.P.S
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RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1037294-07.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.M.P.S. - A parte autora
deverá comprovar o cumprimento do Alvará no prazo de 15 dias . - ADV: MAIRA MILITO (OAB 79091/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1039584-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.S.F. - R.P.S. - Vistos.Às contrarrazões.Após, regularizados, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça com as nossas homenagens.Int. - ADV: CLAUDIA STEIN VIEIRA (OAB 106344/SP), RENATA MEI HSU GUIMARAES
(OAB 86668/SP), VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB 152087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia de Azevedo Santos
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1344

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1039612-63.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia de Azevedo Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro, competente para julgar o feito, diante do domicilio da parte requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista:
“Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor”).Intimem-se. - ADV: TATIANA ALINE ADVINCOLA RORIZ
CHIMENS (OAB 274883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ernesto Matalon - - Muriel Matalon
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1346

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1053061-85.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Ernesto  Matalon  -  -  Muriel  Matalon  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALDEIDES DE ARAUJO
BATISTA (OAB 328359/ SP), GILBERTO FALCAO DE ANDRADE (OAB 71292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dante Mario Poncio
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1346

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1055132-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dante Mario Poncio - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: PEDRO WAGNER DA
VELLA DUARTE (OAB 56495/SP), VICTOR DE OLIVEIRA GANZELLA (OAB 365357/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Castilho Filho - - Laura Bergamascho Castilho - -
Roseli Castilho - - Joana Castilho Pinheiro - - Jonathan Castilho Pinheiro - -
Gustavo Lourençon Castilho - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho -
- Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - -
Francisco Castilho Filho
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1346

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1055196-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Castilho Filho - - Laura Bergamascho Castilho - - Roseli Castilho - - Joana Castilho Pinheiro -
- Jonathan Castilho Pinheiro - - Gustavo Lourençon Castilho - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - -
Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: FRANCISCO CASTILHO FILHO (OAB 282317/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Belo Rego
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1346

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1055237-40.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Talita Belo Rego - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: GABRIEL FRANCO CHASKELMANN (OAB 380521/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1059784-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA - Vistos. 1. Defiro a expedição de ofício ao RCPN de Itapecerica da Serra,
conforme requerido na cota de fls. 105 do Ministério Público.Expeça-se, consignando-se o prazo de dez dias para
atendimento.2. Com a resposta, abra-se vista ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARCOS ROBERTO FERREIRA DE
SOUZA (OAB 293440/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anny Juliana Condori Escobar
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1061077-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anny Juliana Condori Escobar - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Bazylewski
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1080445-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Bazylewski - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARLA CHISMAN (OAB 123472/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- José Rafael de Almeida
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.C.
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1088837-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.T.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.M
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1096231-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.M.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP), MARIA LIMA
MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.B. - Esclareça o
Sr. Representante se houve a regularização da situação.Int.
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Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1097809-08.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.B. - Esclareça
o Sr.  Representante se houve a regularização da situação.Int.  -  ADV: ARYEMIR MELLO MARCONDES JUNIOR (OAB
50498/SP), KATIA REGINA ESPANA (OAB 133824/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carmen Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1098910-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carmen Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros - Vistos.De fato consta erro material na sentença de fls. 89/90,
o qual, nos termos do art. 494, do Código de Processo Civil, merece ser sanado.Com efeito, verifica-se que Mário Pinto
Saraiva nasceu em 16 de outubro de 1885 e não como, por equívoco, constou da petição de fls. 28/32, que faz parte do
decisum.Assim, acolho a petição de fls. 96 como emenda à exordial e retifico o dispositivo da sentença prolatada para
que conste: “Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 28/32 e 96”.No mais,
permanece a sentença tal como lançada.P.R.I. - ADV: MARCIA APARECIDA MENESES (OAB 87655/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wladimir Cassani
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1350

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1102183-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wladimir Cassani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
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“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: WLADIMIR CASSANI JUNIOR (OAB 231417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1350

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1107926-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda. Ante o apontamento de fls. 205, oficie-se, comunicando a alteração do nome.Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Valdeci Venâncio - - Monica Andrade Cardoso
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1351

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1108891-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Valdeci Venâncio - - Monica Andrade Cardoso - Vistos.Fls. 51/52: Defiro o prazo de dez dias, sob pena de
extinção. Após, ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ELAINE CRISTINA DAMBINSKAS (OAB 315865/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1351

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1111057-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft - Vistos.Fls. 343/344: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: JOAO CARLOS
DE SOUSA FREITAS JUNIOR (OAB 239623/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Altman - - João Renato Altman - - Renata Mandelbaum Altman
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1351

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1112496-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Eduardo  Altman -  -  João  Renato  Altman -  -  Renata  Mandelbaum Altman -  O  Senhor  Advogado  deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sofia Soo Min Chung
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1351

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1114782-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sofia Soo Min Chung - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1351

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1351

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1117784-16.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial
supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: WIVALDO ROBERTO MALHEIROS (OAB 30625/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1351

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: PAOLA NEVES DOS SANTOS BERGARA (OAB 329385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Cleber Wilian Vezone e outros
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1132407-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleber Wilian Vezone e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES
RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Francisco
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1138482-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Francisco - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: ANA CLAUDIA DOMINGAS ROCHA DA CRUZ (OAB 260839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Martins da Silva
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1138903-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Martins da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA (OAB 221547/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério dos Santos Adrião - - Laurinda dos Santos Adrião
Neves - - Wilma Aparecida Gurtler - - Wilson dos Santos
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Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1139062-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério dos Santos Adrião - - Laurinda dos Santos Adrião Neves - - Wilma Aparecida Gurtler - - Wilson
dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ALEXANDRE BASSI LOFRANO (OAB 176435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira - A parte autora deve providenciar nova juntada do comprovante de
recolhimento das custas iniciais e de procuração, que encontram-se ilegíveis, sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Ainda, observo que atualmente o menor salário mínimo
vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei
estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: JULIANA DE
OLIVEIRA MANTOAN (OAB 292240/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.F.F.
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1139186-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.F.F. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandyra Tannici da Silva
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1139216-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Jandyra  Tannici  da  Silva  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCO ANTONIO LEAL
BASQUES (OAB 224264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Maria de Sousa Pereira
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 1139392-70.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Maria de Sousa Pereira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: FABIO FEDERICO (OAB 150697/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registros de Imoveis
Publicado em: 26/01/2017 - Página Nº 2

1ª Vara de Registros Públicos

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO
Jersé Rodrigues da Silva, Oficial do 2o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, faz Saber aos que o presente edital
virem ou dele  conhecimento  tiverem e  intercessor  possa,  que EINHART JACOME DA PAZ,  brasileiro,  publicitário,
divorciado, RG. n° 6.021.886 - SSP/SP, CPF/MF sob n° 608.012.128-04, residente e domiciliado nesta Capital na Rua
Sabará n° 47, apto 301, Santa Cecília, INSTITUIU, nos termos do artigo 70 do Código Civil Brasileiro, BEM DE FAMÍLIA,
sobre os imóveis consistentes no APARTAMENTO n° 301 (TREZENTOS E UM), no 3o andar do EDIFÍCIO DOMUS, com a
área útil de 498,74m2, área comum de 83,70m2, ou seja, a área total de construção de 582,44m2, com a fração ideal
de 0,0746772 no terreno e coisas comuns do prédio; GARAGEM nº 10 (DEZ), (dupla com depósito) do EDIFÍCIO DOMUS,
que possui em anexo o DEPÓSITO n° 10, no 11º subdistrito Santa Cecília, tendo uma área útil de 60,96m2, área comum
de 55,84m2, ou seja, a área total de construção de 116,80m2, com uma fração ideal de 0,0062813 no terreno e coisas
comuns do edifício; e o QUARTO DE CHOFER n° 1 (UM) do EDIFÍCIO DOMUS, com a área útil de 11,26m2, área comum
de 0,36m2, área total de construção de 11,62m2 e a fração ideal de 0,0016285 no terreno e coisas comuns do edifício,
estando o mesmo situado na Rua Sabará n° 47, esquina da Rua General Jardim n° 872, no 11º subdistrito Santa Cecília;
tendo sido os imóveis supra descritos e caracterizados, adquirido por força da escritura lavrada nas fls. 168, do livro
1974, do 8o Tabelião desta Capital, registrada sob no 02, nas matrículas nos 16.451, 16.452 e 16.453, desta Serventia,
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encontrando-se os referidos imóveis, lançados em comum pela Prefeitura do Município de São Paulo sob o código de
contribuinte  no  007.055.0020-9,  e  ao  qual,  para  os  devidos  fins,  foi  atribuído  o  valor  de  R$2.879.573,00,
correspondendo R$-2.359.365,41 ao apartamento, R$-473.136,94 à garagem e R$-47.070,65 ao quarto de chofer.
Instituição esta,  feita nos termos da escritura de 19/12/2016 (livro 4458, pg.  115) e Ato Retificatório datado de
19/01/2017 (livro 4469, pg. 067), ambas do 22o Tabelião de Notas desta Capital, e, ainda, de conformidade com a
legislação dos Registros Públicos, especialmente na forma do disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei no 6.0l5/73 e
ainda a Lei 8.009, de 29/03/l990. Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da publicação, reclamar, com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e perante
o Oficial que esta subscreve, na sede do 2o Registro de Imóveis desta Capital, sito na rua Vitorino Carmilo no 576, Barra
Funda, CEP 01153-000.

2o Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital. Faz Saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que ALAIN KORALL HORN, brasileiro, do comércio, RG. nº 30.164.142-
0-SSP/SP, CPF/MF. nº 022.758.048-62, e sua mulher MONICA EHRLICH HORN, brasileira, jornalista, RG. nº 35.203.164- 5-
SSP/SP, CPF/MF. nº 297.584.518-98, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77,
domiciliados e residentes nesta Capital, na Rua Dr. Brasílio Machado nº 60, apto. 71, INSTITUÍRAM, nos termos do artigo
70 do Código Civil Brasileiro, BEM DE FAMÍLIA, sobre o imóvel consistente no APARTAMENTO no 71, localizado no 7o
andar do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CHATEAU DE BAGNOLS, situado na Rua Brasílio Machado no 60, esquina com a
Alameda Barros, no 11º Subdistrito Santa Cecília, com a área útil de 605,856m2., acrescida da área do depósito,
localizado no 1º ou 2º subsolo, de 8,000m2., acrescida da área comum de 221,215m2., da área de garagem de
183,324m2. (06 vagas), perfazendo a área total de 1.018,395m2., à qual corresponde a fração ideal no terreno de
4,0803%, sendo que, as vagas são simples ou duplas e destinam-se a veículos de passeio grandes, médios e pequenos,
em lugares indeterminados, na garagem localizada no 1º e 2º subsolos, sujeitas a manobristas; tendo sido o imóvel
supra descrito e caracterizado, adquirido por força da escritura lavrada nas fls. 003 a 010, do livro 3208, do 14o
Tabelionato de Notas desta Capital, registrada sob no 2, na matrícula no 114.249, desta Serventia, encontrando-se o
referido imóvel, lançado pela Prefeitura do Município de São Paulo sob o código de contribuinte no 020.077.0754-3, e ao
qual, para os devidos fins, foi atribuído o valor de R$-1.200.000,00. Instituição esta, feita nos termos da escritura de
21/12/2016 (Livro 4850,  página 143) do 13o Tabelião de Notas desta Capital,  e,  ainda,  de conformidade com a
legislação dos Registros Públicos, especialmente na forma do disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei no 6.015/73, e
ainda a Lei no 8.009, de 29/03/1990. Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
úteis contados da data da publicação, reclamar, com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e
perante o Oficial que esta subscreve, na sede do 2o Registro de Imóveis desta Capital, sito na Rua Vitorino Carmilo no
576, Barra Funda, CEP 01153- 000.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1253

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1022809-46.2016.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Para dar cumprimento ao art. 10 do Código de Processo Civil,
digam os requerentes sobre o conteúdo da manifestação do Ministério Público.Após, tornem conclusos para sentença.
Intime-se.  -  ADV:  LILIANA MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB 100212/SP),  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN (OAB
116305/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ivone Pedroga
Chaves - Municipalidade de Guarulhos e outro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1253

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1033178-55.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Ivone
Pedroga Chaves - Municipalidade de Guarulhos e outro - Vistos.Trata-se de pleito de retificação de área formulado por
Ivone Pedroga Chaves (fls. 1/5).Há manifestação do Sr. Registrador às fls. 42/42.Município se manifestou às fls. 67/80,
apontando seu desinteresse.O Ministério Público, por seu i. Promotor de Justiça oficiante, falou às fls. 86/87, reiterando
pronunciamento  às  fls.  92.É  o  breve  relatório.Fundamento  e  Decido.A  requerente  formula  pedido  de  retificação
imobiliária com o escopo de incluir a área do lote 5, da quadra K, do loteamento originado das transcrições nºs 9.738 e
11.857, do 12º Registro de Imóveis da Capital.É possível verificar, do quanto processado, que não haverá, com o
acréscimo de informação, qualquer modificação nas medidas já constantes do registro. Em outras palavras, não se esta
a alterar o perímetro imobiliário, de maneira que não se poderá da providência retirar qualquer prejuízo. Não bastasse
tal constatação, é de se ver que os próprios confinantes estão de acordo com a medida, acrescendo-se, ademais, que a
Municipalidade envolvida não fez qualquer objeção.Assim, de rigor o acolhimento do pedido, com fulcro no art. 212 da
Lei nº 6.015/73, para determinar a pretendida retificação, de maneira a ficar constando, do registro público, que no
loteamento nº 43 está incluído o lote 5 da quadra K, tal como requerido às fls. 4/5. Certificado o decurso do prazo para
recurso  e  a  certificação  do  trânsito  em julgado,  encaminhe-se  os  autos  para  o  RI  respectivo  para  as  devidas
providências.P. R. I. e C. - ADV: ADAILTON TRINDADE DA SILVA (OAB 338077/SP), CELESTINO DE ALMEIDA SILVA (OAB
43893/SP), ODILON OTACILIO LIMA JUNIOR (OAB 240270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1254

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - os autos aguardam manifestação da Prefeitura de São
Paulo, como determinado no despacho de fls. 185. Prazo: 10 dias. - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB
260908/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - -
Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes
da Silva e outros
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1255

1ª Vara de Registros Públicos



162

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1068050-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos
dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam
manifestação dos confrontantes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 276/278. Prazo: 15 dias. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO  FORNERIS  (OAB  100212/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  PEDRO  PAULO  ROCHA
JUNQUEIRA (OAB 224297/ SP), ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA (OAB 113306/SP), JOSE FRANCISCO CUNHA
FERRAZ FILHO (OAB 106352/SP), ADRIANA DUARTE DA SILVA (OAB 347140/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli
Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1256

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.382: Tendo
em vista  as  razões expostas,  defiro  à  Municipalidade de São Paulo,  prazo suplementar  de 30 (trinta)  dias  para
manifestação.Após, certifique a z. Serventia eventual término do ciclo notificatório e abra-se vista ao Ministério. Int. -
ADV: JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 149841/SP),  SHEILA CRISTINA DOS SANTOS SENA PEREIRA (OAB 185715/SP),
HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO (OAB 58679/SP), JOÃO ROBERTO
FERREIRA  FRANCO (OAB  292237/SP),  DANIEL  MONTEIRO  GELCER  (OAB  287435/SP),  EDSON DO ROSARIO  RIUZO
ONODERA (OAB 75036/SP), ROSEANNE ZEUN LEE GELCER (OAB 257143/SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS
SANTOS (OAB 257423/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ADILSON DE SOUZA BEZERRA -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1258

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1092831-56.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ADILSON DE SOUZA BEZERRA -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a efetiva comprovação das despesas arcadas pelo perito
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para elaboração do laudo (fls.677/ 682), que foi efetivamente realizado, mesmo que não tenha abarcado todas as
questões para a solução da demanda (fls.499/ 584), mantenho o valor atribuído antecipadamente ao profissional, de R$
100.000,00 (cem mil reais), já levantado. Logo, entendo que todas as providências atinentes ao âmbito administrativo
foram tomadas. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com
as cautelas de praxe.Int. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), MIGUEL ANGEL PINTO JUNIOR (OAB
213275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1270

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2017
Processo 0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Comercial e Construtora Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A - 1-O processo está em termos para a continuação da
perícia e para o cumprimento de sentença.2-Como já dito, a tramitação conjunta dessas duas fases processuais poderá
trazer dificuldades, diante da diferença de ritos, especialmente pela quantidade de partes envolvidas.3- Quanto ao
cumprimento de sentença, nos termos do recente Provimento CG nº 16/2016, ele deverá tramitar em formato digital,
cadastrando-se o cumprimento eletrônico como incidente processual apartado, com numeração própria.A observância
do  Provimento  CG  referido,  embora  aparentemente  possa  significar  maior  demora,  seguramente  vai  facilitar
sobremaneira a eficácia da execução, já que ela vai correr em procedimento eletrônico próprio, desvinculado dos autos
físicos, podendo o processo originário continuar tramitando apenas com a perícia.Sendo assim, quanto ao cumprimento
de sentença, os credores que já peticionaram nos autos SILVIO ANTONIO BORGES e ANA LUÍSA MAGALHÃES BORGES (fl.
3947/3948), ROSA NAGATA (fl. 3971/3973), JOSÉ VIANA LIMA e TELMA CONCEIÇÃO BASTOS LIMA deverão formular
requerimento de cumprimento de sentença eletrônico, instruído com as seguintes peças: I sentença e acórdão, se
existente; II - certidão de trânsito em julgado; se o caso; III demonstrativo do débito atualizado, observado o art. 524 do
CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), IV
outras peças processuais que o exequente considere necessárias.3- Os autos físicos permanecerão no ofício de justiça
para consulta e extração de cópias, assim como para que se dê prosseguimento à fase de perícia.4- Finda a fase de
cumprimento de sentença, a Serventia lançará as movimentações de baixa e arquivamento no processo principal (se já
estiver encerrado) e no incidente. 5-Dando sequência, portanto, à perícia, homologados os quesitos, em observância ao
Item 5 de fl.  3952, dê-se vista ao Sr. Perito Nomeado, RENATO RIBEIRO NUNES, para que apresente, em 5 dias,
estimativa de honorários.I. PJV 81 - ADV: RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI (OAB 97712/SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL
BICCA (OAB 29216/SP), JOSE VIRGULINO DOS SANTOS (OAB 108671/SP), IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP),
PERCIVAL MAYORGA (OAB 69851/SP), ANTONIO CARLOS DOMINGUES (OAB 107029/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO
CORTEZ (OAB 24432/SP), ELZA CARVALHEIRO (OAB 166982/SP), JULIO CESAR PAULINO (OAB 102936/SP), DOLORES
CABANA DE CARVALHO (OAB 104030/SP), CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (OAB 109094/SP), ARNOR SERAFIM JUNIOR
(OAB 79797/SP), GISELA BATTAGLIA DE ABREU (OAB 66185/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), CRISTIANO
PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), PAULO HENRIQUE
CORREA (OAB 162328/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), ANA
FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP),  CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP),  RENATO
LAINER SCHWARTZ (OAB 100000/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP),
LUIZ CARLOS SPINDOLA (OAB 65171/SP), FABIANA CECON SPINDOLA (OAB 164757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1271
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2017
Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Flávio de Augusto Isihi e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1-DEFIRO o pedido feito pelo MUNICÍPIO às fl.
831 e 844, nas formas requeridas.2- Quanto ao exequente OSCAR KUZNIEC, verifica-se que o erro quanto ao saldo deve
se dar em razão da instituição financeira para qual foi emitida a ordem, razão pela qual, nesta data, emiti nova ordem
de transferência ao Banco do Brasil, agência local (protocolo em anexo).Aguarde-se por 10 dias e voltem conclusos,
para verificação do cumprimento da ordem.I. PJV 237 - ADV: EDUARDO ROBERTO CARAZZA VASCONCELLOS (OAB
65290/SP),  SERGIO ALPISTE (OAB 42408/  SP),  FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP),  JOÃO APARECIDO DO
ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB 54044/SP),
JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP), JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (OAB 313218/SP), OSVALDO
FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/  SP),  ANALUCIA  KELER  (OAB  149615/SP),  SELMA  DE  MORAES  NUNES  (OAB
130918/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S.
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1283

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2017
Processo 1111191-68.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S. - Vistos.Homologo o pedido de desistência
do prazo recursal expressamente formulado pelo suscitado à fl.90.Todavia, verifico que não decorreu o prazo para
eventual interposição de recurso pela Promotoria de Justiça ou qualquer manifestação expressa de desistência.Assim,
aguarde-se o transito em julgado da sentença de fls.81/85, ocasião em que os autos serão remetidos à Registradora
para as providências cabíveis. Int. - ADV: RAFAEL SUZUKI MIYAMOTO (OAB 314874/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1290

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1091217-45.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos - Vistos.Em obediência ao art. 10 do Código de Processo Civil, diga o requerente sobre a manifestação
do Ministério Público.Após, tornem conclusos para sentença. Intime-se. - ADV: ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN (OAB
166372/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1290

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Dê-se vista ao Ministério Público. - ADV: KLEITON
TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - L.R.A.
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1292

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1002498-53.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - L.R.A. - Vistos.Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª
Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: CRISTIANA OKIDA TAKAMATSU
(OAB 346151/ SP), ERIC KAZUHIKO SAITO (OAB 315561/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1292

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1002634-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa - Vistos.Regularize
a suscitante sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez), sob pena de extinção do feito, com
fulcro no artigo 485, IV do CPC.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LEUCIO DE LEMOS NETTO (OAB 141404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
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Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1309

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Fl. 271: Depreende-se que os autos foram distribuídos no ano de
2013 e até a presente data não superou a fase da perícia. 2 - Sendo assim, necessário que a autora e novo patrono se
esforcem para que o profissional responsável pela elaboração do laudo o conclua em tempo razoável. 3 - Defiro o prazo
de 60 dias requerido pela autora.Eventual pedido de prorrogação de prazo deverá ser devidamente fundamentado.Int. -
ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO
SILVA E MELO (OAB 145717/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1309

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES - Vistos.De fato, analisando o laudo apresentado, verifica-se que não houve a indicação dos confrontantes a
serem intimados, apenas o nome dos logradouros (fl.160).Assim, intime-se o perito nomeado, com urgência, para que
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, discrimine os confrontantes do imóvel em questão. Int. - ADV: ELISABETE
DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP), GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste e
outro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1312

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
e outro - Vistos.Às citações e notificações necessárias.Int. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)

↑ Voltar ao índice
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Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1321

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1120470-78.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira - 1 - Fls. 42/43:
Reconsidero o penúltimo parágrafo da sentença de fl.  39 para que passe a consta a seguinte redação:”Custas e
despesas processuais pela parte autora, que fica SUSPENSA, em razão da gratuidade ora deferida. Anote-se.” 2 -
Mantida a sentença quanto ao restante.3 - Fls. 45 e ss: recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 4 - Às
contrarrazões, se houver.5 - Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.Int. - ADV: FELIPE ANDREA BONAGURA
(OAB 371248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1321

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Vistos.Às citações e notificações necessárias.Int. - ADV: FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB
167194/ SP), FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A.
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1322

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1121469-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote. Aos Oficiais do 6º e 7º Registro de Imóveis da
Capital  para  informações,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.Sem prejuízo  intime-se  a  Prefeitura  de  São  Paulo  para
manifestação acerca nos fatos exposto, no prazo acima mencionado.Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 124

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 0015673-44.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva - Vistos.Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, defiro o derradeiro prazo
de dez dias para cumprimento da decisão de fls. 178.Intimem-se. - ADV: ARMANDO CELSO CALLEGARETTI NOGUEIRA
(OAB 366318/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Gonçalves de Souza
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000300-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Gonçalves de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: OBERDAN GRAÇA ESPERANÇA (OAB 215888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000390-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LÍVIA MARQUES SIQUEIRA (OAB 275500/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000390-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LÍVIA MARQUES SIQUEIRA (OAB
275500/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000539-47.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Moacir  Valim -  A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: DEISE SAJBENI CAMPOS (OAB 362115/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000549-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - A parte autora deverá



170

providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000900-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: THAIS ANDRAUS BOTTINI (OAB 342483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1001024-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: RAFAEL VIANNA CARVALHO (OAB 304932/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1001060-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência em nome de todo(s) requerente(s). - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB
201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1003406-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s). - ADV: MARY ANGELA CORREA LEITE (OAB 116754/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delfina da Silva Oliveira
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1013072-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delfina da Silva Oliveira -  Vistos.Providencie-se a regularização da representação processual das pessoas
indicadas às fls.  75/76,  incluindo-as no pólo ativo da ação,  bem como recolhendo as custas pertinentes.  -  ADV:
ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB 182172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G.
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
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Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Cite-se o genitor do requerente no endereço indicado às fls. 136. Expeça-se o necessário.
- ADV: ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cauã Rodrigues de Lima e outros
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1027897-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cauã Rodrigues de Lima e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: EDENIR RODRIGUES DE SANTANA (OAB 115300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes Pereira - - Fernanda
Gomes Pereira
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1038113-41.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes Pereira - - Fernanda Gomes Pereira - Vistos.Homologo o
pedido de desistência das fls. 98 e EXTINGO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,
do Código de Processo Civil.Em face do princípio da causalidade e nos termos do artigo 90 do Código de Processo Civil,
custas  pela  parte  autora.Certificado  o  trânsito  em  julgado,  arquivem-se  nos  termos  das  N.S.C.G.J.P.R.I.  -  ADV:
FERNANDA CRISTINA UIP PINHEIRO PEDRO (OAB 352820/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Bellato Padovani
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1045074-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Christiane Bellato Padovani  -  Vistos.Fls.  92/93: Ao Ministério Público.Intimem-se. -  ADV: INAE LOBO (OAB
71016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1048427-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  DULCE  BAGNOLI  ARRUDA  CESAR  -  Pela  última  oportunidade,  intime-se  pessoalmente  a  parte  autora
paracomprovar o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em multa no importe
de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Ciência ao MP. - ADV:
ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1331

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial de fls.
76. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ambrosina Beatriz da Silva
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1332

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
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Processo 1092578-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ambrosina Beatriz da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiano Fabri Nogueira
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1094255-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiano Fabri Nogueira - Vistos.1. Fls. 158: Por ora, oficie-se ao RCPN do 9º Subdistrito - Vila Mariana (cf. Fl.
08), nesta Capital, solicitando informações sobre o cumprimento da sentença, bem como a certidão de nascimento
atualizada da criança, em cinco dias.2. Com a resposta, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.3. Após, tornem-
me conclusos para decisão. Intimem-se. -  ADV: JULIANA SILVA SENE BRITO (OAB 282140/SP),  HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio
Salvador Ribeiro - - Gyovanna Salvador Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1095485-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gyovanna Salvador
Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo
Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GUSTAVO ANTONIO
SALVADOR RIBEIRO (OAB 221212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.L.S.V
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1098156-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.L.S.V. - Ao Ministério Público. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1098673-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra - Vistos.Em face do alegado às fls. 112/113, defiro o pedido e redesigno a
audiência para o dia 14 de março de 2017, às 14:00 horas, mantendo-se, no mais, a decisão de fls. 109.Int. - ADV: LUIZ
KIGNEL (OAB 95818/SP), ALINE SPINA SALGADO (OAB 352514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Nagib Khouri e outros
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1099480-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Nagib Khouri e outros - Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de março de
2017, às 14:00 horas. Rol de testemunhas em cinco dias, protocolado em cartório,  devendo a parte informar se
comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, deverá ser providenciada a devida intimação, nos
moldes do artigo 455 e parágrafos, do Código de Processo Civil, comprovando-se nos autos até 30 dias antes da
audiência. Caso o rol já tenha sido apresentado, a parte interessada deverá retificá-lo ou ratificá-lo no prazo acima
indicado.Deverá  também  ser  observado  o  teor  dos  artigos  450  e  357,  §6º,  do  Código  de  Processo  Civil  (três
testemunhas para a prova de cada fato).Será colhido o depoimento pessoal da parte autora e ouvidos pelo Juízo seus
genitores.Int. - ADV: MARCONI HOLANDA MENDES (OAB 111301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gian Lucca Barone e outro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1333
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1099480-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Gian Lucca Barone e outro -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  EDISON DE MOURA JÚNIOR (OAB
220882/SP), RAFAEL ALVES IBIAPINO (OAB 252989/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M.
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - Vistos.Fls. 104/105: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.Após, tornem-me conclusos.Intimem-
se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1109172-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento - Vistos.Fls. 104/105: Conheço dos embargos de declaração
porque presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto
não configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade,
contradição, omissão ou erro material, cabendo ao Juízo competente a análise do pedido em questão (gratuidade
processual).Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de
Processo  Civil,  desacolho  os  embargos  de  declaração  opostos.Intimem-se.  -  ADV:  MAÍRA  FELTRIN  ALVES  (OAB
195387/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Valeria Coelho Benfica Pires
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1111103-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Coelho Benfica Pires - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ANA CLAUDIA  MANFREDINI
CICIVIZZO (OAB 138061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1111593-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: RAFAEL SAMPAIO BORIN (OAB 262286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1114266-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olegario Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO
DAMIÃO GULLICH DE SANTANA (OAB 221587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe Richieri Fernandes - - Marli
Richieri da Silva - - José Luiz Richieri da Silva
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1115810-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe Richieri Fernandes - - Marli Richieri da Silva - - José Luiz Richieri da
Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IRENE MORAES DOS SANTOS (OAB 153778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Sergio Eduardo Monteiro Diogo
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1119851-51.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Sergio Eduardo Monteiro Diogo - Vistos.Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese de ser aposentado, extrato
de rendimentos do INSS, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: JHULIA GARRIDO MARUXO AYOUB NUNES
(OAB 248512/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco e outro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1119978-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco e outro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: PAULO PORTO FERNANDES
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(OAB 206984/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvana Garcia Monteiro Vega
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1120728-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvana Garcia Monteiro Vega - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RACHEL BOUERI NETTO COSTA DE MELO
(OAB 188169/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Fernando de Souza Arruda
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1120786-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando de Souza Arruda - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 43, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, observada a gratuidade processual deferida,
sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.R.I. - ADV: SHEILA CRISTINA MENEZES (OAB 205105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - M.C.
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
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Processo 1120858-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - M.C. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional da Penha, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PAULA CRISTINA FUCHIDA BARRETO (OAB 211536/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.C.S.
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1128015-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.C.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ALVARO LUIS SALLES CARDOSO DE SOUSA (OAB 189742/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e outro
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1128921-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e outro - VISTOS,J. S. R. e E. C. R.
solicitam a autorização judicial para a cremação dos restos mortais de sua genitora, M. G. R., falecida em 22 de julho de
2012 e  sepultada no  Cemitério  de  Nossa  Senhora  do  Bonsucesso,  Guarulhos.  Nas  razões  apresentadas,  os  Srs.
Interessados alegam que expirou o prazo do contrato de cessão de direito de uso temporário de jazigo, e que são
desprovidos de condições financeiras para adquiri-lo permanentemente. Desta feita,  pretendem exumar os restos
mortais de sua falecida genitora e transferi-los para cremação no Crematório Municipal Dr. Jayme Augusto Lopes, Vila
Alpina/SP.No mais, postulam que a morte ocorreu em virtude de causa não violenta. Sustentam, por fim, que sua
genitora possuía cônjuge sobrevivente, pai dos aventados requerentes, que, todavia, encontra-se desaparecido desde
1999 (fls. 27/28). A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/10.A representante do Ministério Público ofereceu
manifestação às fls. 34 e 44.É o relatório.DECIDO.Cuida-se de ação de interesse de J. S. R. e E. C. R., pleiteando
autorização para exumação e cremação dos restos mortais de sua genitora, M. G. R., cujo óbito ocorreu em 22 de julho
de 2012, mormente observando a Lei Municipal nº 7.017, de 19 de abril de 1967.Contingências urbanísticas levaram a
Municipalidade de São Paulo a regulamentar a prática de cremação de cadáveres, cuja iniciativa remonta a 1967,
instituindo-a, não com caráter compulsório, o que toldaria a liberdade de crença, mas para atender a quantos em vida
manifestem desejo  de  terem seus  restos  mortais  incinerados,  contemplando  a  possibilidade  de  a  família  dar  o
consentimento, se o falecido não houver, durante sua existência, feito objeção.Em regra, a cremação de cadáveres, na
sistemática vigente, só se efetuará se houver manifestação expressa de vontade, em vida, daquele que assim o
desejar, de seus familiares próximos, ou no interesse da saúde pública.Ocorrendo morte natural, desde que o de cujus
não haja se pronunciado em sentido contrário, a família do morto, se assim o desejar, poderá requerer a respectiva
cremação (artigo 2º, alínea b, da Lei Municipal nº 7.017, de 19 de abril de 1967).Para a hipótese, a Lei considera família,
na ordem a seguir estabelecida: a) o cônjuge sobrevivente; b) os ascendentes; c) os descendentes, se maiores; e d) os
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irmãos, se maiores.Constam dos autos que o cônjuge da falecida encontra-se em lugar incerto e não sabido, sendo
inviável, portanto, obter sua anuência. No mais, não é possível nesta via o exercício de atividade substitutiva da
vontade do cônjuge, típica de atividade jurisdicional, se o caso, deverão os interesses requerer medida jurisdicional de
suprimento de conentimento. Diante do exposto, indefiro o pedido para autorizar a cremação e o depósito das cinzas de
M. G. R., porquanto ausente anuência do cônjuge sobrevivente, ferindo o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei
Municipal  nº  7.017,  de  19  de  abril  de  1967,  restando,  pois,  pendente  o  suprimento  judicial  da  autorização.
Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência aos Srs. Interessados e ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: MARCIA
BRAGA DOS PASSOS (OAB 358283/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F.
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1130917-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - O
presente feito segue para o cumprimento do determinado pela E. Corregedoria Geral da Justiça acerca da averbação de
cancelamento  de  ato  registrário  em registro  de  nascimento  de  pessoas  que  não  foram partes  neste  processo
administrativo, quando do provimento de recurso interposto em face de decisão desta Corregedoria Permanente (a fls.
149/156).Esta instância administrativa decidiu pela intimação prévia das registradas para ciência da averbação a ser
realizada (a fls. 182).Proceda-se à intimação pessoal de T.M.A.F. no endereço indicado pelo Ministério Público à fls. 189
(cf. fls. 29/31) para que, no prazo de dez dias, compareça a estes autos para tomar conhecimento do ato de averbação
de cancelamento a ser realizado em seu registro de nascimento.Oficie-se à 4a Vara da Família e das Sucessões do Foro
Central da Comarca da Capital (v. processo à fls. 56) solicitando a remessa do endereço de S.M.A.F.; nos termos do item
03 da cota de fls. 189.Item 02 a cota de fls. 189, ainda que a situação seja relevante e cabível, por critérios de
razoabilidade  e  proporcionalidade,  caberá  a  comunicação  e  ciência  aos  respectivos  juízos  após  a  realização  da
determinação da E. Corregedoria Geral da Justiça.Item 03 de fls. 191, não houve averbação, sendo corrigido o equívoco
do Sr. Oficial (a fls. 121/122). Seja como for, ciência ao Sr. Oficial do decidido pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,  aguardando,  todavia,  a  intimação das  interessadas,  para  a  realização das  averbações,  como consta  dos
autos.Ciência ao MP e ao Sr. Oficial Interino.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/ SP),
HELIO PINTO RIBEIRO FILHO (OAB 107957/SP), ANTONIO CARLOS MARCATO (OAB 33412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Jorge Klein Rabay -  Fls.  56:  Defiro o prazo requerido.  -  ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB
201817/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Retificação de Nome - Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes
Candido - Vistos.Remetam-se os autos à 2ª Vara de Registro Civil da Capital, com as nossas homenagens. Intime-se. -
ADV: FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO (OAB 198187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido - A parte autora
deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FREDERICO DE MELLO ALLENDE
TOLEDO (OAB 198187/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação e Editais de Bem de Familia
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 8

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044735-
32.2011.8.26.0100 (USU. 984)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita de Campos de Oliveira e Maurício Aparecido Marques ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Luisa do Val Penteado
(antiga Av. 81), nº 327, São Mateus, Itaquera, São Paulo - SP, com área de 211,69 m², contribuinte nº 150.113.0016-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000279-
60.2012.8.26.0100 (USU. 55)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hermann Telles Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Tadeu Cordeiro da Silva e Vicentina Fagundes
da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lúcia Vida
Fiori (antiga Trav. dos Policiais, antes Passagem Particular), nº 88, Vila Moraes, no 21º Subdistrito - Saúde, São Paulo -
Capital, encerrando uma área de 114,00 m², cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº 048.397.0028-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003515-
54.2011.8.26.0100 (USU. 70)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Reginaldo Mossini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  Leide  Ferreira  dos  Santos  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itamonte, nº 2111, casa 01, lote 18 da
quadra 141, Jardim Brasil, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital, com uma área de 135,50 m², cadastrado na
Prefeitura de São Paulo sob o nº 066.141.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006482-
04.2013.8.26.0100 ( USU. 104)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  José  Pereira  e  s/m  Luíza  Curcio  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Nuzia Batista ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Gonçalo do Rio das Pedras,
nº 1017, Vila Mara, no Distrito de São Miguel Paulista, em São Paulo, nesta Capital, com área aproximada de 152,60m²,
contribuinte nº 112.805.0008-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005879-
96.2011.8.26.0100 ( USU. 121)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  herdeiros  de  Ernani  Tavares  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Alberto Fernandes de
Miranda e s/m Claudete Aparecida Leme Miranda ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Tobias Barreto, nº 195 (antigo nº 15), Bairro da Mooca, no 10º Subdistrito Belenzinho, São
Paulo-SP, com área total de 98,26 m², contribuinte nº 031.024.0034-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008948-
73.2010.8.26.0100 (USU. 142)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Arcílio Martins, a saber: Guiomar Ayres Martins, Aurélio Martins, Mário
Martins, Wilson Martins, Jayme Martins, Renato Martins e s/m Aracy Brito Martins, Maria Stella Palottin Coppolla e s/m
Carlos Augusto Coppolla, Erasmo Martins; aos herdeiros de Antonio Dias Júnior e Deolinda Dias, a saber: Antonio Carlos
Dias; ao compromissário comprador: Companhia Nacional de Melhoramentos e Colonização; ao confrontante: Wellington
Pereira Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Francisco  Geneciano  Silva  Araújo  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Clara da Silva Sant’Anna (antiga Rua A), nº 400, Jardim
Aurélio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo-SP, com uma área de 124,83 m², cadastrado na Prefeitura Municipal
de São Paulo sob o nº 184.237.0054-1 (maior área), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0121369-
11.2007.8.26.0100 (USU. 171)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Osmar Lúcio de Alencar, a saber: Filomena Meirelles de Alencar,
Francisca Lúcio Carlos e s/m Donizete Ferreira Carlos, Francisco Meirelles da Silva, Antonio Arrais de Meirelles e s/m
Maria Natalia de Meirelles,  Maria Nadir Bresqui e s/m Álvaro Bresqui,  Celina Alencar Dalaqua e s/m Luiz Antonio
Dalaqua, César Simone e s/m Alice Ferreira Simone; aos confrontantes Vicente Prestes Pontes,  Geraldo Alves de
Siqueira e Carmo Domingues de Siqueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Geraldo de Souza e s/m Maria de Lourdes
Monteiro de Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Padre Jósimo de Moraes Tavares, nº 528/534, Jd. Alto alegre, Guaianazes - São Paulo / SP, com uma área de 250,85m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010320-
57.2010.8.26.0100 (USU. 178)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  ao  titular  de  domínio:  José  Ramos  dos  Passos;  à  compromissária:  Predial  Rosane  Ltda;  aos
confrontantes:  Alvarinho  Monteiro  Barbosa,  Cacilda  Simões  Barbosa  e  Irani  Costa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Nivaldo Fraga da Costa, Maria Socorro Reis Nascimento Costa, Eudes Edvaldo de Lima e Sandra Maria Trindade da Silva
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Porto do Bezerra
(antiga Rua Iraruama), nºs 804 e 808, Lote 166, Parque Guaianazes, Distrito de Guaianazes, São Paulo-SP, com a
seguinte área, terreno nº 808 com 145,00m², contribuinte nº 135.028.0041-2 e o terreno 804 com área de 145,00m²,
contribuinte nº 135.028.0042-0, totalizando uma área de 290,00m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0119610-
75.2008.8.26.0100 (USU. 180)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio: José Coelho de Queiroz, a saber: José Maria de Queiroz e s/m
Maria Aparecida de Queiroz, Antonio Joaquim Queiroz e s/m Zulmira Gomes Queiroz, Raul Queiroz e s/m Leopoldina
Duarte Queiroz, Alice Queiroz Bosello e s/m Mário Bosello, Mário Queiroz, Prazeres Queiroz Alcarvan e s/m Orlando
Alcarvan, Irene Queiroz e Adriana Augusta Garcia Queiroz; Herdeiros de Genny Martha Paschoalini de Queiroz, a saber:
Thais de Queiroz; herdeiros de Dolores Perez Favano, a saber: Antonio Favano, Victorino Favano Júnior, Admir Favano,
Dorothy Favano e o viúvo Victorino Favano; Francisco Lalli e s/m Rosa Gozzo Lalli; Romildo Olindo Ozeliero e s/m Sylvia
Bianchi Ozeliero, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nalvaci Veiga Barbosa, Ivan Barbosa, Nildenir Neves Veiga, Euvaldo da Silva
Veiga, Nélio Neves Veiga, Ana Maria Gomes Veiga, Manuel Lima Ramos, Niraldir Veiga Ramos, Mário Gracia, Nildéia
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Veiga Gracia, Nildete Veiga Alves, Niraci Veiga Cavina, Paulo Ribeiro de Lima e Nilzarildes Neves Ribeiro ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Martiniano de Alencar, Nº 362,
Bairro Vila Rica, 27º Subdistrito do Tatuapé, São Paulo - Capital, totalizando uma área de 200,00 m², contribuinte nº
148.116.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016145-
74.2013.8.26.0100 ( USU. 238)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Alberto Paccagnella, José Cardoso, Darfen Indústria e Comércio Ltda, Carlos Roberto da Cunha Lima,
Eduardo Carlos Marques e Alcides Pereira Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Armando Carvalho Silva e Maria Helena de Jesus
Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mário Love, nº
03, Bairro Jardim Penha, São Paulo - Capital, medindo 159,32 m², contribuinte nº 110.501.0044-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045403-
13.2005.8.26.0100 (USU. 320)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio: Fuad Jarjura Milan, Alain Jean Adolphe Mangin, Michel Jarjura Milan e Mona Laure
de Sepibus Milan, Denise Milan Perez e s/m Ary Rodrigo Perez, Marlene Milan de Azevedo Acayaba e s/m Marcos de
Azevedo Acayaba; aos confrontantes: Rosa Maluf Milan, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cícero Uilton dos Santos e Aurea Damião
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Deli, nº 04/B, Bairro
Jardim Cardoso, 38º Subdistrito - Vila Matilde, São Paulo-SP, com área de terreno de 186,39 m², alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009482-
46.2012.8.26.0100 ( USUC 248 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de José Nabantino Ramos, a saber: Yeda Giordano Medeiros ou Yeda Medeiros ou ainda
Yeda Medeiros Ramos, Heloísa de Moraes Ramos, José Nabantino Ramos Júnior, Lúcia Ramos de Oliveira, Luis Fernando
Rudge, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ryuichi Osoegawa, Elenice Milagres de Carvalho e Shirlei Aparecida Carvalho Osoegawa
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Batista Barroso
Filho, s/nº, correspondente ao lote 1069 da quadra 23 do Parque Grajaú, Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo, SP,
com área de 250,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 175.056.0049-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0086494-
25.2001.8.26.0100 (USU. 515)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Tibor Gonda, a saber: Ricardo Gonda e s/m Mônica Sara Gonda; aos
titulares de domínio Henrique Pinto de Faria e s/m Amália Maria de Faria e João Francisco de Miranda e s/m Virgínia
Medeiros  de  Miranda;  ao  confrontante  Fernando  Gomes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iris Fonseca Silva e Francisco
das Chagas Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Pires do Rio, nº 2.982, (lotes 121, 122 e 123 todos da quadra 271), esquina com a Rua Sorvinha, Jardim Norma, Bairro
Itaquera, São Paulo - Capital, com a seguinte medida de área: lote 121 igual a 240,00m²; lote 122 igual a 240,00 m² e
lote 123 igual a 240,00 m², num total de 720,00 m²; com cadastro na Prefeitura do Município de São Paulo sob o nº
140.271.0121-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034064-
47.2011.8.26.0100 (USU. 746)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Francisco Genovez, a saber: Amélia Leal da Costa Genovez, Anna
Christina Genovez Louzada, Francisca Maria Genovez de Oliveira, Célia Maria Leal da Costa Genovez; os titulares João
Sidney de Carvalho Genovez, Zélia de Carvalho Genovez; herdeiros do titular Pérsio de Carvalho Genovez, a saber:
Maria  José  Silva  Genovez,  Gustavo  Genovez,  Arnaldo  Paterlini,  Pérsio  de  Carvalho  Genovez  Júnior  e  s/m  Sinira
Carrascosa Genovez, Martha Lúcia Ricci Genovez, Carmen Silvia Ricci Genovez Caselli e s/m Antonio Rafael Caselli; aos
titulares Sílvio Pereira da Rocha e Hermelinda Anna Maria Ricci Genovez, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Correia Lima e
Jesulita  Alves Nascimento Lima ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Gabriel Dupont (antiga Passagem “C”), 111- lado ímpar, Lote 31 da Quadra B, Parque Santa
Amélia, 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo/SP, com área de 120,00 m², cadastrado na Municipalidade de São
Paulo sob o nº 161.168.0008-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036590-
84.2011.8.26.0100 (USU. 795)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio: Waldomiro Gabriel de Lima e s/m Oberlina Quitéria de Lima, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ercílio Pereira Machado e Valmira Umbelina de Souza Machado ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusto Ambros (antiga Rua Vinte e Quatro), nº 122 (antigo
nº 30), parte do lote 06 da quadra 19 da Vila Sílvia, 41º Subdistrito - Cangaíba, São Paulo - Capital, com área total de
167,99 m², contribuinte nº 130.128.0033-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0187422-
08.2006.8.26.0100 (USU. 865)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Alves de Miranda ou Espólio e Marlene Alves de Souza ou Espólio, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Deolinda Oliveira Cezario, Lourival Oliveira Cezario e s/m Vanda Lúcia Maria Pereira, Altair Oliveira Cezario e s/m Izolda
Dilizandra Italiano e Ivone Cezario ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Uchoa (antes Rua A), n° 05, lote 08 da quadra 714 do Setor fiscal 112, Vila Mara, Distrito de São
Miguel Paulista, São Paulo - SP, com área 211,37 m², contribuinte n° 112.714.0008-0, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044735-
32.2011.8.26.0100 (USU. 984)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita de Campos de Oliveira e Maurício Aparecido Marques ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Luisa do Val Penteado
(antiga Av. 81), nº 327, São Mateus, Itaquera, São Paulo - SP, com área de 211,69 m², contribuinte nº 150.113.0016-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048016-
25.2013.8.26.0100 ( USU. 893)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosevalter Xavier ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre imóvel: apartamento nº 19, localizado no 2º pavimento e/ou 1º andar do Edificio Olido, na Praça Júlio
Mesquita, nº 113 esquina com a rua Vitória, 7º Subdistrito - Consolação, nesta cidade de São Paulo - Capital, com a área
construída de 31,43 m², cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº 007.063.0044-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0226450-
46.2007.8.26.0100 ( USU. 900)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Imobiliária de Terrenos Sociedade Anônima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wilson Alves de
Almeida e Ângela Mota de Almeida ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Jacques Naude, nº 100, Parque Bancário, Subdistrito Vila Prudente, São Paulo, SP, com área de 189,97
m2, sem cadastro de contribuinte municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051320-
32.2013.8.26.0100 ( USU. 960)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Yoshi Nakashige ou seu espólio, Kiyoshi Nakashige ou seu espólio, José Israel dos Santos e s/m Maria
Filomena dos Santos, Amaro Clemente de Arruda e s/m Maria José de Arruda, Alan Lemes Bento, Antonio Cândido Bento
e s/m Mirian Catarina Alves Leme Bento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vagner Tadeu Campos de Oliveira e Raimunda Lopes
de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Iglesias,
nº 5 - antiga Rua 05 da quadra B, do loteamento Jardim Santa Teresa, São Paulo/SP, no 32º Subdistrito - Capela do
Socorro,  encerrando  uma área  de  250,00m²,  cadastrado  junto  ao  Município  de  São  Paulo  como contribuinte  nº
094.112.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046153-
05.2011.8.26.0100 ( USU. 1022)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Cláudio Alves Damacena, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cícero Dias da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO,
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visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Euricledes Formiga, nº 16-A, Subdistrito de Vila
Matilde, São Paulo/ SP, com uma área total de 185,89 m², cadastrado junto a Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº
146.042.0024-5 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0131196-
75.2009.8.26.0003 ( USU. 1045)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  José Brunelli,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joaquim Neves ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Odilon, nº 598, Vila Brasilina, Jardim Metropolitano, 21º
Subdistrito - Saúde, São Paulo - Capital, com área de 111,43m², contribuinte nº 049.136.0035-4, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047511-
39.2010.8.26.0100 ( USU. 1049)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sérgio Passeri, Elias Michel Chamie e s/m Sara Chamma, José Miguel Ackel e s/m Thereza Maria das
Dores Ackel,  José Elias Abrahão,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita da Silva, Maria Aparecida da Silva, Natalina da
Silva Delfino e s/m Benedito Gualberto Delfino ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Laranja da China (antiga Rua Aracy), nº 402, Jardim das Camélias, Subdistrito - São Miguel
Paulista, São Paulo - Capital, com área de terreno de 129,52 m², imóvel cadastrado junto à Municipalidade de São Paulo
sob o nº 140.376.0033-0 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056697-
81.2013.8.26.0100 ( USU. 1064)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Pedro Martins de Souza e s/m Mafalda Rogati de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Lúcia Oliveira
dos Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a Declaração de domínio sobre imóvel sito nesta Capital na Rua
Confidência Musical (antigas ruas Apolo e Miguel de Freitas Paiva), nº 233, Bairro São Domingos, Subdistrito de Pirituba,
São Paulo/SP, tratase de terreno irregular com 148m² de área, cadastrado na Municipalidade de São Paulo como
contribuinte nº 078.428.0122-3, atuais nºs. 078.428.0183-5 e 078.428.0182-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043084-
28.2012.8.26.0100 ( USU. 1073)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Teresa da Silva e Maria de Lourdes da Silva ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Telma Ritter, nº 8, Bairro Jardim Sônia,
São Paulo - Capital, com área de 154,00 m², contribuinte nº 173.039.0041-0, conforme transcrição nº 126.664 do Sr. 11º
Oficial de Registro de Imóveis (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
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após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049434-
03.2010.8.26.0100 ( USU. 1078)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Nivaldo Ferreira e s/m Laudelina Cobo Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Márcia Ferreira Devide
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Dias Teixeira
(antiga Rua Lili), nº 305, partes dos lotes 2 e 3 da quadra M, Chácara Belenzinho, 46º Subdistrito - Vila Formosa, São
Paulo/SP, encerrando uma área de 260,40m², cadastrado no Município de São Paulo sob o nº 053.099.0027-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0253152-
29.2007.8.26.0100 ( USU. 1106)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Walter Castro Rocha, Frederico Amante Netto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Nilda dos Santos Dias
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Soldado Antônio
Romano de Oliveira, nº 124, casa 11, Parque Novo Mundo, 36º Subdistrito Vila Maria, São Paulo, SP, com área de 28,00
m², inscrito no cadastro municipal sob o nº 063.041.0044-2 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059673-
61.2013.8.26.0100 ( USU. 1124)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Pedro Nazarian, Flávio Pedro de Moraes Nazarian e aos confrontantes Ernesto
Giordano, Maria Bonamine Giordano ou seus herdeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hissashigue Mori e s/m Maria Hashimoto
Mori ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Padre
Arlindo Vieira, nº 1944, Bairro Saúde, São Paulo-SP, com área territorial de 203,00m², inscrito na Municipalidade de São
Paulo sob o nº 049.461- 0003-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051597-
19.2011.8.26.0100 ( USU. 1162)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Hatsutaro Senda, a saber: Keiko Takai, Tosie Senda Maekawa, Yosiharu Senda, Ariko
Senda  Usuba,  Tadao  Senda,  Tissako  Senda,  Yasuko  Miyazaki,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nailma Lima dos Santos,
Reginaldo Queiroz dos Santos, Reinaldo Vítor dos Santos, Francisco Ferreira de Andrade e s/m Lucineide da Silva
Andrade ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mandacaru,
nº 21-A e nº 245 (Lote 21 da Quadra 28), Cidade Ipava, São Paulo-SP, encerrando uma área de 430,00m², cadastrado na
Municipalidade de São Paulo como contribuinte nº 164.023.0004-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052492-
77.2011.8.26.0100 ( USUC 1209 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Vieira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Gomes Batista Filho e Vera Lúcia Peinado
Gomes ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Oiticica
Filho (antiga Rua Nossa Senhora Aparecida), nº 402 (antigo nº 176), Distrito de Itaquera, São Paulo, SP, com área de
147,78 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 114.053.0030-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054968-
88.2011.8.26.0100 ( USU. 1249)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Gilberto Ferreira, Ostelina Ferreira Afonso e s/m Sylvio Afonso, Elias Calili e s/m Lili Nigri
Kalili, Asslan Kalili, Nissim Elias Kalili, Ricardos Elias Kalili, Cláudio Elias Kalili, Sara Lígia Gotlib e s/m David Gotlib, Nissin
Asslan Kalili, Sarina Kalili Worcman e s/m Israel Sany Worcman, Virgínia Kalili Sayeg e s/m Victor Salomão Sayeg,
Gabriel Asslan Kalili e s/m Irene Uehara, Claudemiro Alves de Lima e s/m Sebastiana Gomes de Lima, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que José Benito Alves Faustino e sua companheira Ana Maria Fonseca ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bonifácio Gomes de Siqueira, nº 30 (antiga Rua Dez),
Jardim Caguassú, Município de São Paulo-SP, com área total de 100,00 m², cadastro Municipal nº 148.112.0035-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059005-
61.2011.8.26.0100 ( USU. 1367)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Ferreira Dias ou Espólio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Reginaldo Barbosa de Souza e Eunice
Ramos Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o seguinte imóvel: Casa nº 10 da
Travessa Particular, com acesso pela Avenida Mendes da Rocha, nº 394, Jardim Brasil, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São
Paulo  -  Capital,  perfazendo uma área total  de  107,52m²,  Cadastrado na  Municipalidade de São Paulo  sob o  nº
066.142.0115-8 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348946-
09.2009.8.26.0100 ( USU. 1471)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Milton Moreira de Oliveira s /m Irene Araújo de Oliveira, Helena Granata Moreno e s/m Francisco
Moreno ou herdeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edite Costa Leite ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Salvador Mota , nº 683, lote 49 da quadra 97, Vila Rosa Molla, no 26º
Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo - Capital, com área de 109,98 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob
o nº 156.097.0049-2 (antigo nº 156.097.0003-4 - área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075338-
54.2012.8.26.0100 ( USU. 1595)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hélio dos Santos e s/m Eulalia Ribeiro dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosângela Augusta de Araújo
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua anselmo Rodrigues, nº
89 (antigo nº 95), apartamento 12 - B, Edifício Areca IV, Itaquera , São Paulo-SP, imóvel com área útil de 48,99m²
(58,19m² de área total), cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 230.098.0106-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

Justiça Gratuita - 1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do pedido de Retificação de Registro de Imóvel,
Processo nº 0012790-61.2010.8.26.0100 - PJV-13

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Albano Lopes, João Brito, Fernando Cardoso e Deolinda Felipe Garcia Isquierdo, bem como seus cônjuges
e/ ou sucessores, que Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I ajuizou Pedido de Retificação de Registro de Imóvel
referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Gladiador, 2800, bairro do Morro Doce, Perus, nesta Capital, transcrito
sob nº 16.513 no 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (área maior), com área total de 106.065,73 m². Estando
em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, impugnam o feito sob pena de sere considerados como verdadeiros os fatos
alegados pela requerente. NADA MAIS.

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

INSTITUIDORES:

ALFREDO JOSÉ MARTINS DA CONCEIÇÃO e sua mulher FLAVIA COSTA NASTARI DA CONCEIÇÃO.

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,

FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos 260 a
265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família de vinte e cinco de maio de dois mil e dezesseis, Livro 4.581,página 265 e Escritura de Aditamento Retificativo
de nove de agosto de dois mil e dezesseis, Livro 4.635 página 207, ambas lavradas no 14º Tabelião de Notas desta
Capital, prenotada sob o nº 688.876 em trinta de setembro de dois mil e dezesseis, pela qual ALFREDO JOSÉ MARTINS
DA CONCEIÇÃO, brasileiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.737.376-X SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 087.973.308-09 e sua mulher, com quem é casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência  da  lei  6.515/77,  FLAVIA  COSTA  NASTARI  DA  CONCEIÇÃO,  brasileira,  bancária,  portadora  da  Cédula  de
Identidade RG nº 21.572.973-0 SSP/SP, inscrita no CFF/MF sob o nº 170.967.618-37, residentes e domiciliados nesta
Capital, na Rua Natingui, 199, apto. 12, Vila Madalena, instituíram como BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os
artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, O APARTAMENTO DUPLEX n° 151, localizado no 15º andar do EDIFÍCIO
SILVIA,  situado  à  Rua  Antonio  Júlio  dos  Santos,  nº  73,  13º  Subdistrito-  Butantã,  imóvel  esse  melhor  descrito  e
caracterizado na matrícula 188.395 deste Serviço Registral; UMA VAGA SOB nº 45, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO
SILVIA, situado à Rua Antonio Júlio dos Santos, n° 73, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na Matricula 188.396,
deste Serviço Registral; UMA VAGA SOB nº 46, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO SILVIA, situado à Rua Antonio Júlio
dos Santos, nº 73, 13º Subdistrito- Butantã, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na matricula 188.397, deste
Serviço Registral e UMA VAGA SOB n° 47, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO SILVIA, situado à Rua Antônio Júlio dos
Santos, nº 73, no 13º Subdistrito - Butantã, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na matrícula 188.398, deste
Serviço Registral. Referidos imóveis estão localizados no Município e Comarca desta Capital, sendo atribuído o valor
total de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), correspondendo R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais,
para o apartamento e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada vaga de garagem. Consta das escrituras a cláusula pela
qual, em vista da instituição, ficam os imóveis isentos de execução por dívidas posteriores à instituição, salvo as que
provierem de tributos ou de despesas de condomínio a ele relativos. Ficam avisados os interessados de que, se alguém
se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias úteis contados da presente publicação, RECLAMAR contra a
instituição, por escrito, perante o Oficial do 18º Registro de Imóveis, desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº
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701, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 16:00 horas. São Paulo, vinte e três dias do mês de janeiro ano
de dois mil e dezessete. O Oficial, _________________ (Bernardo Oswaldo Francez).

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 27/01/2017 - Página Nº 1

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032806-
02.2011.8.26.0100 - 716/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Soares Mariano, Maria Tonelatto da
Cruz, Sociedade Urbanistica Três Coroas Ltda, Espólio de Hugo Lippe e Rosa Juliano Lippe, Erich Mostney Kirchmeir, Ana
Mostney Kirchmeir, Joaquim Pereira da Silva, Luzia Tavares da Silva, Valentim Aparecido Dias, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Daniel Costa Junior e outra
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Henry Celia, 132, Jd.
Penha, São PauloSP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048192-
09.2010.8.26.0100 (1058/10). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Leticia Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o) Sueli  Reis Rodrigues, Martinho
Rodrigues  Filho,  Calçados  Pellegrini  S/A  Industria  e  Comércio,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Lourdes  Clarindo  de  Araujo  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Osório de Castro, 332, Jardim Pellegrini,
São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Antonio Abufares -
Jose Antonio Abufares
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1222

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0020/2017
Processo 0348795-43.2009.8.26.0100 (100.09.348795-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose
Antonio Abufares - Jose Antonio Abufares - Vistos.Ao Ministério Público para que se manifeste ou ratifique fls. 326/327.
Após, tornem conclusos para sentença. Intime-se.PJV-84 - ADV: FELIPE MOYSÉS ABUFARES (OAB 155985/SP), ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), JOSE ANTONIO ABUFARES (OAB 33530/SP)

↑ Voltar ao índice

(apensado ao processo 0159565-79.2009.8.26.0100) (100.09.338380-0) - Outros
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Feitos não Especificados - Valdenei Figueiredo Orfao - Segundo Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Valdenei Figueiredo Orfao
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1223

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 0338380-98.2009.8.26.0100 (apensado ao processo 0159565-79.2009.8.26.0100) (100.09.338380-0) - Outros
Feitos não Especificados - Valdenei Figueiredo Orfao - Segundo Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Valdenei
Figueiredo Orfao - Vistos.Tendo em vista a decisão da 5ª Turma de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça
(fls.169/174), que negou provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser decidido no presente
feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. (CP 463) -
ADV: VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO (OAB 41732/SP), OSCAR JOSÉ BITTENCOURT COUTO (OAB 33542/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sonda Participações e
Incorporações Societarias Ltda - Pavan Stepan Mosichkine e outros
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1224

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2017
Processo 0534286-41.2000.8.26.0100 (000.00.534286-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Sonda  Participações  e  Incorporações  Societarias  Ltda  -  Pavan  Stepan  Mosichkine  e  outros  -  Os  autos  foram
desarquivados em 22/09/2016, como solicitado, encontrando-se em Cartório. Dentro do prazo de 10 (dez) dias, sem
manifestação, serão os autos remetidos novamente ao Arquivo Geral. Nada mais. PJV 60. - ADV: RODRIGO BARBOSA
RAMOS DE MENEZES (OAB 235179/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
- Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1228

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0026/2017
Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.1. Mantenho a decisão de fls. 166 porque não foram trazidos aos
autos elementos que façam derrubar a comprovação do beneficiário, registrando-se que, nesta condição, arca civil e
criminalmente pela declaração de hipossuficiência apresentada.2. Em face das alegações das partes e do quanto até
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então apresentado, determino a realização de perícia que terá por objeto o imóvel em questão e, essencialmente, para
verificar se há interferência com outros. Nomeio o(a) perito(a) Dr(a). Renato Ribeiro Nunes - Laudo em 60 dias. Faculto
aos interessados a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se
o(a) Sr(a). Perito(a) para que apresente a estimativa das despesas periciais, em 10 (dez) dias, levando em conta a
gratuidade concedida.3. São quesitos do Juízo:a) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo, a partir do
levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel
encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração com
ponto de intersecção das vias oficiais  mais próximas;  b)  Apresentar indicação dos imóveis confrontantes,  com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;c) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares;d) Informar se a retificação é intramuros;e) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões  do  imóvel  confrontante  potencialmente  atingido,  esclareça  se  suas  medidas  e  dimensões  estão
preservadas;f)  Informar se o  imóvel  respeita  o  alinhamento das Vias  e/ou logradores confinantes e  se o  imóvel
retificando ocupa parte destes espaços públicos;g) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de
anuências.COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferido o levantamento do valor dos honorários ou a expedição
de ofício à Defensoria. Intime-se. - ADV: PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR), ADALBERTO BANDEIRA DE
CARVALHO (OAB 84135/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1229

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0026/2017
Processo 1081960-30.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais
- Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o lado pericial. Prazo: 15
dias - ADV: ZIGOMAR DE LIMA (OAB 91000/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Alecsei
Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1233

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0026/2017
Processo 1103380-57.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - Vistos.Antes de proceder a eventual
notificação por edital da confrontante Antonia Alfonsina Sausto Gris, expeça-se mandado de intimação ao endereço de
fl.262,  para  manifestação  no  prazo  de  15  (quinze).Após,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos
conclusos.Int. - ADV: ALESSANDRA JULIANO GARROTE (OAB 149391/SP), MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP),
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MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)
↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Laércio Benedito Alves - Adolfo
Castellanos Porres
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1243

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0011626-81.1998.8.26.0100 (000.98.011626-0)  -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Laércio
Benedito Alves - Adolfo Castellanos Porres - os autos foram desarquivados conforme solicitado e aguardarão em cartório
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente
de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 549. - ADV: FÁBIO ALIANDRO TANCREDI
(OAB 174861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nilton Candido
Mota e outro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1244

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0033832-98.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nilton
Candido Mota e outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Trata-se de ação proposta por
NILTON CANDIDO e JULIETA ANGELO MOTA, para a retificação do registro do imóvel que se encontrava na Rua Particular
nº 5 (atual Rua Paulo Marques), então registrado na matrícula nº 45.764 do 12º RISP.O processo foi remetido ao Oficial
de Registro de Imóveis, com informações.Verificadas omissões das áreas e de medidas de perímetro, assim como
pretensão de correção de divergências existentes nas descrições do imóvel, foi designada perícia.Perícia realizada às fl.
233/267.Os autores concordaram com o laudo (fl. 277).O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO se manifestou pela litispendência
com ação de desapropriação proposta e,  no mérito,  foi  pela improcedência,  já  que o imóvel  foi  incorporado ao
patrimônio municipal e a diferença de área não está comprovadamente inserida na área da matrícula retificanda.O
MINISTÉRIO PÚBLICO opinou pela improcedência da retificação, face à fundada impugnação municipal e a necessidade
de se recorrer às vias ordinárias para a apuração da diferença de área.É o relatório. DECIDO.REJEITO a preliminar de
litispendência suscitada pelo Município, uma vez que não existe tríplice identidade entre essa ação de retificação de
imóvel e a ação de desapropriação. Aliás, suas partes, pedidos e causa de pedir são totalmente diversas, o que afasta
qualquer possibilidade de litispendência entre elas.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito,
o pedido é improcedente.Os autores tiveram seu imóvel desapropriado em 1979.No laudo da época, consta que o
imóvel possuía 195,80 m2, área essa divergente daquela originariamente lançada na matrícula nº 45.764, do 12º RISP,
do imóvel, que era de 180 m2.Pedem pela retificação da citada matrícula de acordo com o laudo pericial de 1979.O
laudo pericial realizado também foi no mesmo sentido, concluindo que, em razão de não mais existir fisicamente as
demarcações que pudessem confirmar as medidas requeridas, deveria prevalecer o que foi afirmado pelo perito no
laudo de 1979.Contudo, respeitado tal entendimento, deve ser acolhida a tese defendida pelo Ministério Público e pelo
Município.Com a ação de desapropriação (nº 0036764-61.1979.8.26.0053), o Município buscava expropriar a matrícula
nº 45.764 do 12º RISP, com 180m2 de área total. Sucede que o laudo pericial feito naquela oportunidade, ainda em
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1979, chegou à conclusão de que a área expropriada seria de 195,80m2. E foi essa a área incorporada ao Município,
conforme  sentença  da  ação  de  desapropriação,  confirmada  em  2º  grau,  com  imissão  na  posse  ocorrida  em
17/01/1980.A conclusão pericial  da ação de desapropriação,  contudo,  não pode ser  trazida para esses autos de
retificação, como pretendido, já que, tendo em vista que o imóvel retificando não existe mais (conforme fotografias e
estudo pericial feito no local), o D. Expert não pode sequer concluir se a presente retificação se apresentaria intra
muros.Sabidamente, a ação de retificação de registro de imóveis não poder servir de sucedâneo de ação de usucapião,
de modo que a diferença apurada, ou seja, 15,80m2 poderia ser em razão de vício de descrição objetiva do título
aquisitivo ou, ainda, poderia ter nascido de posse longeva; ou ainda nenhum dos dois. Não há como saber.Por essas
razões, não é possível retificar uma área que sequer existe mais, que não é de propriedade atual dos autores e que,
pela diferença encontrada, não se consegue sequer saber se a alteração de área seria ou não intra muros, razão pela
qual a improcedência do pedido é medida inafastável.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.DECRETO a
extinção do feito  com julgamento do mérito  (art.  487,  I,  do CPC).Sem sucumbência,  por  se tratar  de jurisdição
voluntária.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. PJV 27 - ADV: ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP), VALDIR CURZIO
(OAB 89610/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Superintendencia do Patrimonio
da União em São Paulo Coordenação de Incorporação
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1244

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0037493-51.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Superintendencia do Patrimonio
da União em São Paulo Coordenação de Incorporação - Os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em
cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo independentemente
de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 190. - ADV: ROBERTO GOMES LAURO (OAB
87708/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Carjassú Administração e
Participação S/C Ltda. e outros
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1245

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo  0043427-87.2013.8.26.0100  -  Dúvida  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  Carjassú  Administração  e
Participação S/C Ltda. e outros - os autos foram desarquivados conforme solicitado e aguardarão em cartório pelo prazo
de 30 (trinta) dias.  Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de
intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 226. - ADV: LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (OAB
163284/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo - Cohab /sp - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1246

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0149667-13.2007.8.26.0100 (100.07.149667-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - Cohab /sp - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Diante das
informações de fls. 395/396, defiro o sobrestamento do feito por 90 dias.Int. PJV 55 - ADV: SERGIO RICARDO OLIVEIRA
DA SILVA (OAB 105309/SP), CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo 0334989-19.2001.8.26.0100 (000.01.334989-9) - Retificação de Registro
de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão de Açucar Indústria e Comércio
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1247

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0334989-19.2001.8.26.0100 (000.01.334989-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão
de Açucar Indústria e Comércio - - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Municipalidade de São Paulo - -
Companhia Brasileira de Distribuição - 1 - Diante do decurso do prazo de suspensão do feito, manifestem-se as partes
requerendo o que de direito.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV 01 - ADV: CARLOS BONFIM DA SILVA (OAB 132773/SP), RIAD
GATTAS CURY (OAB 11857/ SP), MARC STALDER (OAB 234294/SP), DANILO GALLARDO CORREIA (OAB 247066/SP),
ANGELA APARECIDA ESTEVES SOLANO (OAB 63488/SP), MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA (OAB 65843/SP), NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1248

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Dê-se ciência com urgência ao Tabelião acerca do agendamento da perícia pelo IMESC
(fl.94).  Após  a  apresentação  do  laudo,  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  SABRINA  LIGUORI  SORANZ  (OAB
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195608/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried Reinhardt Toth
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1248

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1003305-73.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried Reinhardt Toth - Vistos.Ao Oficial do
13º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DECIO FERRAZ DA SILVA JUNIOR (OAB
139776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães
e s/m Maria Conceição Magalhães e outros
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1249

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição Magalhães e
outros - Vistos.Fl.304: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar, de 30 (trinta)
dias,  para manifestação.Int.  -  ADV: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP),  LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), BRUNO CHECHETTI (OAB 256840/SP), FABIO ABOIM GUEDES (OAB 211599/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1249

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - - Os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias. - ADV: MARIA
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CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna -
HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e
outro - Lineu Fernando Silva Vianna
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 151

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1104867-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna -
HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e outro - Lineu Fernando Silva Vianna -
Vistos. Ante o falecimento do requerente, anote-se o nome do novo patrono constituído nos autos. Defiro a habilitação
do pólo ativo da demanda, devendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção:a) comprovar,
documentalmente, a abertura do inventário do “de cujus”;b) comprovar, também por meio de documentos, quem foi
nomeado inventariante; c) providenciar procuração assinada pelo inventariante, na qualidade de representante do
espólio. Int. - ADV: MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), FABIO ROBERTO LOTTI (OAB 142444/SP), LILIAN CARLA
FÉLIX THONHOM (OAB 210937/SP), REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP), LINEU FERNANDO SILVA VIANNA (OAB
31212/SP), ANTONIO RODRIGO SANT ANA (OAB 234190/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos X 4º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1255

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual:
Processo 0003754-48.2017.8.26.0100 Pedido de Providências Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos X 4º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital - PORTARIA N° 01/2017 - A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo, Corregedora Permanente do 4º Registro de Imóveis da Capital, no
uso de suas atribuições legais e na forma da lei, ONSIDERANDO a determinação expressa constante na decisão da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, no julgamento do Pedido de Providências nº 002128232 2016, para apuração
disciplinar,  pelo entendimento de que a admissibilidade parcial  do título,  quando da qualificação, pode, em tese,
caracterizar falha na prestação do serviço registrário; CONSIDERANDO que a Oficial do 4º Registro de Imóveis da
Capital, por não vislumbrar caráter real na disposição do acordo entabulado e homologado por sentença pelo MMº Juízo
da 3ª Vara da Família e Sucessões -  Comarca de Goiânia (processo nº 201302964172),  referente à restrição da
alienação dos imóveis pertencentes ao casal Pietro Paolo Grimone e Generosa de Carvalho sem anuência dos filhos,
optou por não constar tal disposição no registro da partilha; CONSIDERANDO que não houve o cumprimento do ofício
expedido pelo MMº Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões - Comarca Goiania, determinando que a registradora
procedesse averbação da restrição de alienação sem anuência expressa dos três filhos (Paulo Sergio Carvalho Grimone,
André  Grimone  e  Giuseppe  Grimone  Neto),  referente  aos  imóveis  matriculados  sob  nºs  72.562  e  122.581;
CONSIDERANDO que, ocorrendo a qualificação negativa do título apresentado, deveria a titular da Delegação ter
emitido nota devolutiva e não simplesmente permitir o ingresso parcial do documento, configurando alteração do seu
conteúdo; CONSIDERANDO que, após o registro, foi apresentado novo ofício expedido pelo MMº Juízo da 3ª Vara da
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Família e Sucessões de Goiania/GO, determinando a averbação da restrição de alienação sem anuência expressa dos
três filhos de Pietro Grimone, nas matrículas dos imóveis, ocasião em que a Registradora negou o ingresso, sem
novamente emitir qualquer nota devolutiva; CONSIDERANDO que a conduta praticada pela Registradora, proporcionou
graves prejuízos às partes, já que os imóveis partilhados foram posteriormente alienados por seu proprietário, sem a
concordância dos filhos, bem como efetivado o registro de tal ato (R.08); CONSIDERANDO que a presente hipótese viola
os deveres de eficiência e presteza a que se referem o inciso II, do art. 30, da Lei nº 8.935/94, o item 40, Capitulo XX
das  Normas  de  Serviço  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça;  CONSIDERANDO,  ainda,  que  tais  condutas  constituem
infrações disciplinares capituladas nos incisos I, II e V, do art. 31, da Lei 8935/94; CONSIDERANDO que, de acordo com o
disposto no artigo 33, da Lei 8.935/94, a penalidade mais elevada cabível em tese para os atos acima mencionados é a
repreensão  no  caso  de  falta  leve  e  a  de  multa  ,em  caso  de  reincidência  ou  de  suspensão  ou  de  reiterado
descumprimento dos deveres;  RESOLVE: 1.  Instaurar processo administrativo disciplinar em face da Oficial  do 4º
Registro de Imóveis da Capital, M.R.S.C.S., por infração capitulada no art. 31, I (inobservância das prescrições legais e
normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro) e V (descumprimento de quaisquer dos
deveres descritos no art.  30),  da Lei  8935/94,  cuja falta,  por sua natureza,  induz à aplicação da penalidade de
repreensão ou multa; 2. Designar, para o próximo dia 9 de fevereiro de 2017, às 15:00 horas, na sala de audiências
desta Vara, interrogatório da Oficial M.R.S.C.S., ordenada sua citação, observadas as formalidades legais, podendo para
tanto trazer todos os elementos necessários à sua defesa. Requisitem-se informações sobre os antecedentes funcionais.
Publique-se, registre-se, distribuase e autue-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça. Por fim, digitalize-se
a presente portaria, juntando-a nos autos digitais nº 0021282-32.2016.8.26.0100, para fins de acompanhamento. São
Paulo, 24 de janeiro de 2017. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - CP-36

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - José dos Santos e outro -
DROGA EX LTDA e outros
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0026/2017
Processo 0036727-03.2010.8.26.0100 (100.10.036727-4) - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - José dos
Santos e outro - DROGA EX LTDA e outros - Vistos.Nos termos do artigo 259, I, do Código de processo Civil, ao Cartório
para publicação da minuta do Edital de citação, incluindo-se a ressalva do inciso IV do artigo 257, do mesmo diploma
legal.Ante a ausência de qualquer prejuízo às partes ou eventuais terceiros interessados; considerando a natureza erga
omnes da ação de usucapião e, visando dar maior publicidade ao feito, deverão constar da minuta do Edital todas as
pessoas  cadastradas  no  SAJ.  Assim,  à  serventia  para  providenciar  o  necessário.Decorrido  o  prazo  do  Edital,  se
necessário, oficie-se à Defensoria Pública para nomeação do Curador Especial (artigo 72, II, do Código de Processo
Civil).  -  ADV: VICTOR MADEIRA FILHO (OAB 196979/  SP),  ALEXANDRE DELLA COLETTA (OAB 153883/SP),  DANILO
GALLARDO  CORREIA  (OAB  247066/SP),  ARTUR  VINICIUS  GUIMARÃES  DA  SILVA  (OAB  271194/SP),  PETRONILIA
APARECIDA GUIMARÃES (OAB 221729/SP), JORGE BERDASCO MARTINEZ (OAB 187583/SP), GERALDO VALENTIM NETO
(OAB 196258/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.V.S.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1259

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0026/2017
Processo 0111133-68.2005.8.26.0100 (000.05.111133-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.V.S. - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: JOÃO TADEU
VASCONCELOS SILVA (OAB 182457/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GERSON ANDRE DO NASCIMENTO
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1261

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 0714554-19.2012.8.26.0020 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - GERSON ANDRE DO NASCIMENTO - A certidão retificada de Gerson André do Nascimento
está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Regina de Magalhaes Goncalves Ribeiro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1261

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOAS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1000126-65.2016.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Ana Regina de Magalhaes Goncalves Ribeiro -  Vistos.Ante o teor  da cota ministerial  supra e
considerando que o local do falecimento foi a Comarca de Franco da Rocha, determino o encaminhamento do presente
expediente à referida Comarca, competente para julgamento do feito, nos moldes do artigo 77 da Lei de Registros
Públicos.Por tal dispositivo, é de se concluir que a lavratura do registro de óbito deve ser feita na Comarca de Franco da
Rocha.Int.Ciência ao MP. - ADV: CARLOS ALBERTO FONTOURA SCAFF (OAB 50175/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Fábio Cristófalo
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Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1261

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1000188-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Fábio Cristófalo - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCELO ELIAS (OAB 267978/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Regilene Oliveira
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1261

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1000886-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Regilene Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSIVANIA MARIA NOGUEIRA DE
OLIVEIRA (OAB 269896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Acainã Luiz de Azevedo
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1261

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1001213-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Acainã Luiz de Azevedo - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FERNANDO DE FREITAS LEITÃO
TORRES (OAB 253103/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Richard Patrick Lima de Andrade
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1261

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1001526-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Richard Patrick Lima de Andrade - A parte autora deverá juntar procuração nos autos bem como deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLOS JOEL MACHADO (OAB 326752/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Heredia Figueiredo
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1261

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1001660-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Heredia Figueiredo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: EDUARDO JORDAO CESARONI (OAB 113171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edson Antonio da Silva - Edson Antonio da Silva
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1261

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1001940-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edson Antonio da Silva - Edson Antonio da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EDSON ANTONIO DA
SILVA (OAB 353543/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Maria do Carmo de Sousa
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1002104-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Carmo de Sousa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV:ITALO BARATELLA JUNIOR (OAB 115043/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Retificação de Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO (OAB 50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.R. - - R.S.A. - - R.A.J. - - A.J.A. - - R.A. - - R.A. - - H.R.A. - - R.R.
- - R.A.F. - - L.A.A. - - N.A.R. - - A.R.A. - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1002265-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.R. - - R.S.A. - - R.A.J. - - A.J.A. - - R.A. - - R.A. - - H.R.A. - - R.R. - - R.A.F. - - L.A.A. - - N.A.R. - - A.R.A. -
Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RENE RAMOS (OAB 129689/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ilda Vieira Sampaio Mendes
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1002717-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Ilda Vieira Sampaio Mendes -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ROGERIO RODRIGUES MENDES (OAB 158264/SP)

↑ Voltar ao índice

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0028/2017 - Processo 1002806-
05.2016.8.26.0495
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1002806-05.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JENI ALVES DA SILVA - Vistos.Fls. 21: Determino à parte autora que apresente comprovante de endereço, em
seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: VINCENZA MORANO (OAB
49618/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - E.P. - Eduardo Pontieri
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1004326-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do  serviço)  -  E.P.  -  Eduardo  Pontieri  -  Vistos.E.P.  ajuizou  a  presente  demanda  requerendo  providências  desta
Corregedoria  Permanente junto ao 2º  Registro  de Imóveis  da Capital.  A  2º  Vara de Registros  Publicos  detêm a
Corregedoria Permanente dos Registros Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São
Paulo, não possuindo atribuição sobre os Cartórios de Registro de Imóveis.Portanto, remetam-se os autos à 1ª. Vara de
Registros Públicos desta Capital. Comunique-se o Distribuidor.Int. - ADV: EDUARDO PONTIERI (OAB 234635/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Devson Jose Coitinho de Almeida
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1009152-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Devson Jose Coitinho de Almeida - Vistos.Comprove-se o cumprimento do mandado no prazo de quinze dias.Fls.
173/174: Ciente.  Anote-se.Int.  -  ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP),  ANDRÉ LUÍS MACAGNAN FREIRE (OAB
344154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.O.H.S. e outros
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1011516-11.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  T.O.H.S.  e  outros  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s).  -  ADV:  DANIELLE  LACRETA  TOLEDO  COLONEZI  (OAB  341001/SP),  NICOLE  CRISTINE  TAMAROSSI
D’ALMEIDA (OAB 267933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CARMEN SILVIA MOREIRA
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1013889-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CARMEN SILVIA MOREIRA - Vistos.Fls. 93/94: Anote-se o nome da Patrona.Indefiro a expedição de mandado, eis
que a sentença foi proferida com força de mandado, conforme consta expressamente no decisum, e as providencias
voltadas ao cumprimento competem à parte e não ao Juízo. Sendo assim, defiro o último prazo de dez dias à parte para
cumprimento da decisão de fls. 78.Intimem-se. - ADV: HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA RAMOS (OAB 83211/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Roberta Bovo
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1262

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1017674-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Roberta Bovo - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: JOSE VANDERLEI SANTOS (OAB 119212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C. - VISTOS.I.C.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1263

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1025739-90.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C. - VISTOS.I.C., qualificada na inicial e
devidamente  representada  por  seus  advogados,  ajuizou  o  presente  pedido  objetivando  autorização  judicial  para
proceder à exumação e cremação dos restos mortais de J.V.C.S., seu filho, vítima de morte violenta, e à retificação do
respectivo assento de óbito. A interessada pretende cremar os restos mortais de seu falecido filho, sepultado no
Cemitério da Vila Alpina, na Capital.Manifestou-se o Ministério Público, às fls. 41/42, opinando pelo deferimento do
pedido.A MM. Juíza de Direito da Vara do Júri e Execuções Criminais do Foro de Osasco manifestou-se, comunicando a
inexistência de objeção à exumação e cremação requerida (fl. 37).É o breve relatório.DECIDO.Cuida-se de ação de
interesse de I.C.,  pleiteando a exumação e cremação dos restos mortais de seu filho,  cujo óbito ocorreu no dia
05/02/2013. Informa a Sra. Interessada, que o filho sempre manifestou o desejo de ser cremado, quando de sua morte,
ainda que não tenha deixado sua vontade escrita. Ademais, noticia que o prazo para retirada dos restos mortais do de
cujus expirou. Preenchidos os requisitos legais, impõe-se seja autorizada a exumação e cremação dos restos mortais de
J.V.C.S.Nos termos do artigo 551 do Decreto Estadual nº 16.017 de 04 de novembro de 1980, foi preenchido o requisito
temporal. Ademais, no tocante à necessidade de autorização, em razão de ter sido a morte violenta, nos termos do
artigo 77, § 2º, da Lei de Registros Públicos, manifestou-se a MM. Juíza de Direito da Vara do Júri e Execuções Criminais
do Foro de Osasco, não apresentando qualquer objeção à exumação e cremação pretendida.De igual maneira, nada
consta do Inquérito Policial, referidos às fls. 48 e 50, no sentido denegar o presente pedido. Em face do exposto, 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1264

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1036105-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros - Consoante se infere do documento de fls. 136 o mandado de averbação
não foi cumprido corretamente pela Serventia Extrajudicial, uma vez que não houve supressão do prenome “Severino”.
Assim, remetase novamente cópia da sentença mandado à referido RCPN a fim de que seja adequadamente cumprido o
comando judicial, devendo o Sr. Oficial esclarecer o ocorrido para o incorreto cumprimento.De outro lado, no assento de
nascimento do autor a averbação foi corretamente efetivada (fls. 138/140).Nestes moldes, oficie-se ao RCPN referente
ao assento de casamento do autor a fim de que dê cumprimento à sentença mandado e encaminhe aos autos cópia
devidamente atualizada. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1264

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1038115-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia - Vistos.Para oitiva dos guardiães de fato e avós do requerente, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de março de 2.017, às 14:00 horas.Serão colhidos depoimentos
pessoais das partes. Intimem-se pessoalmente, sob pena de confissão e revelia.Ciência ao Ministério Público.Intime-se
pessoalmente  a  Defensoria  Pública.Intimem-se.  -  ADV:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO DE  SÃO  PAULO  (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Lucas Gomes da Costa Castro e outro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1265

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - Fls. 149: Diante do lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo de
20 dias. - ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ingrid Darakdjian Medeiros
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1265

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1044299-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Darakdjian Medeiros - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ANTONIO DIRAMAR MESSIAS (OAB 189401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabela
Molina da Nobrega - - Amanda da Nobrega Molina
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1266

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1056999-91.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabela
Molina da Nobrega - - Amanda da Nobrega Molina - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALANO LIMA DE
MACÊDO (OAB 221323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidney Rafael Condori Escobar
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1267

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1061071-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidney Rafael Condori Escobar - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
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competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PATRICIA VEGA DOS
SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1267

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Ao Ministério Público. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Louise Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo Coutinho - - Giancarlo
Nogueira Lima Coutinho - - Laurita Aparecida Nogueira Lima
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1267

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1065748-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Louise Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo Coutinho - - Giancarlo Nogueira Lima Coutinho - - Laurita
Aparecida Nogueira Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls.75/77, 87/98 e
105/108.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO
(OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cintia Aparecida da Silva
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1267

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1067376-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cintia Aparecida da Silva - Vistos.1. À luz da certidão de transcrição de casamento (fls. 32) e da tradução do
registro de casamento (fls. 16/17), denoto que, na ocasião do matrimônio ocorrido na Inglaterra, a autora não alterou
seu nome de solteira e não incluiu o sobrenome do cônjuge que ora pretende adotar.Os documentos de identificação
apresentados (passaporte estrangeiro, cartões e certificados) não se prestam para comprovar que a autora acresceu o
sobrenome do marido, eis que não se caracterizam como registro público.Neste cenário, determino à autora que
comprove documentalmente o nome que pretende adotar no Brasil, em cinco dias.2. Após, conclusos.Intimem-se. -
ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Assento de nascimento - M.C.R.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1268

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1075068-71.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Assento de nascimento - M.C.R. - Vistos,Autorizo.
Averbe-se a paternidade na forma requerida, atentando-se a Sra. Oficial quanto ao fato de a Sra. Interessada ter optado
pela  manutenção  de  seu  nome.Ciência  ao  Ministério  Público,  arquivando-se  oportunamente.  -  ADV:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1269

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1086263-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE - Ao Ministério Público. - ADV: EDUARDO BELMUDES (OAB
192423/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1269

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva -
Compulsando os autos, verifico que foi solicitada a anuência dos pais da falecida, sem, contudo, que esta fosse juntada
aos autos.Assim, determino que se apresente a autorização dos genitores da falecida, com o devido reconhecimento de
firma, ou, caso falecidos, a certidão de óbito. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB 303416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão - - Oswaldo Mazziero - -
Fernando Augusto Abrão - - Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André Felipe Abrão -
- Vanessa Cristina Solé Abrão
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1271

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1098083-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão - - Oswaldo Mazziero - - Fernando Augusto Abrão - -
Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André Felipe Abrão - - Vanessa Cristina Solé Abrão - Acolho a cota ministerial supra.
Providencie a parte autora no prazo de dez dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flora Regina da Silva
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1100780-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Flora Regina da Silva -  Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: LETICIA DE
CASTRO SILVA MURTA (OAB 281080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1103956-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma - Vistos.Acolho a cota ministerial supra como razão de decidir.
Providencie a parte autora no prazo de dez dias. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1107031-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: ROSANGELA MARIA RIVELLI CARDOSO (OAB 102498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otávio Cardoso Leite Mustafá
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1107349-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Otávio Cardoso Leite Mustafá -  Fls.  59:  Defiro o prazo requerido.  -  ADV: EDMUNDO ANDERI NETO (OAB
316125/SP), SERGIO CARDOSO LEITE MUSTAFA (OAB 318822/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - - M.P.D.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1109507-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - - M.P.D. - Vistos.Fls. 49: Homologo a desistência ao prazo
recursal. Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Fls. 43: Em face do lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo de vinte
dias. - ADV: BRUNA MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB 240923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivo Dworschak Neto
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1273

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1111697-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivo Dworschak Neto - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e defiro a retificação do assento de
nascimento do autor,  a  fim de que passe a se chamar “Ivo de Lima Bocaiuva Dworschak”,  como requerido na
inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.  -  ADV:  CHARLES HANNA
NASRALLAH (OAB 331278/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Zilda Aparecida Barreto e outros
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1273

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1111756-32.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Zilda Aparecida Barreto e outros - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
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disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: EDGARD DOLATA
CARNEIRO (OAB 331780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edvainer Antonio Carreon
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1273

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1112558-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edvainer Antonio Carreon - Vistos.Acolho a cota do Ministério Público e designo audiência para oitiva do
requerente, para o dia 08 de março de 2017, às 14:45 horas.Intime-se pessoalmente para depoimento pessoal.Ciência
ao Ministério Público.Intimemse. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.M.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1112568-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.M. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
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modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.L.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1113459-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.E.L. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, nos termos da exordial, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
vierem a ser expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.V.A.C.
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1115278-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.V.A.C. - POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do Código de
Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege. Advirto a parte autora que, no prazo de cinco dias, contado do transito
em  julgado  da  sentença,  deverá  providenciar  o  recolhimento  das  custas  devidas,  independentemente  de  nova
intimação, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Certificado o decurso do prazo para recolhimento das
custas, providencia a Serventia, de imediato, a inscrição do débito em dívida ativa.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. -
ADV: RICARDO RODRIGUES MORORO (OAB 16093PB)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Olivia Amaral Prado
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1118888-43.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Olivia Amaral Prado - Vistos.Antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias.Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: SANDRA SUELI CHAMON AAGESEN (OAB 86718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Thomás Alves Budin - - Thais Alves Budin - - Marcos Antonio Budin - -
Geraldo Budin - - Maria de Lourdes Maciel Budin
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1120379-85.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Thomás Alves Budin - - Thais Alves Budin - - Marcos Antonio Budin - - Geraldo Budin - - Maria de Lourdes
Maciel Budin - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: ANDRÉA REGINA
MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Magno Nascimento Leal
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Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1121472-83.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Magno Nascimento Leal - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: FERNANDA TAIS SANTIAGO DOS SANTOS (OAB 293258/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Pesciotto de Carvalho
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1121573-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Carolina  Pesciotto  de  Carvalho  -  Fls.  19:  Esclareça  a  parte  autora.  Após,  tornem para  as  deliberações
pertinentes. - ADV: DENISE NÉRI SILVA (OAB 94157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdirene Dantas Simões de Souza
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1121617-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdirene Dantas Simões de Souza - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Pinheiros,
competente para julgar o feito, diante do domicilio da parte requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista: “Aos
Juízes  das  Varas  Distritais  compete:  I  -  processar  e  julgar:  a)  as  causas  civis  e  comerciais  da  espécie  e  valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor”).Intimem-se. - ADV: IGOR ROMAGNOLI RIBEIRO (OAB
346510/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leandro Santos e Silva e outro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1121729-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leandro Santos e Silva e outro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JOSE BASANO NETTO (OAB 27176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gleison Luiz Coelho de Souza
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1274

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1121983-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gleison Luiz Coelho de Souza - Vistos.1. Fls. 12: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando  declaração  de  endereço,  de  próprio  punho,  sob  as  penas  da  lei,  que  reside  no  endereço  retro
informado.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente,
tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: FERNANDO DE LUCCA SIGNORELLI (OAB 350749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Pulis - Guilherme Pulis
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1122414-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Pulis - Guilherme Pulis - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
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(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: GUILHERME PULIS (OAB 302633/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nubia Viana
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1122635-98.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nubia Viana - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera, competente para
julgar o feito, diante do domicilio da parte requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista: “Aos Juízes das Varas
Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de
Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor”).Intimem-se. - ADV: MARCIA BARBOSA DA CRUZ (OAB 200868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Carolina Furlan
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1122982-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Carolina Furlan - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional da Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARCIA RIBEIRO STANKUNAS (OAB 140981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Regina Mirabello Muraro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
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Processo 1123165-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Regina Mirabello Muraro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO (OAB 66227/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Josefa Viana de Marins - - Maria José Cândida Jesus Marins
Bueno
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1123267-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Josefa Viana de Marins - - Maria José Cândida Jesus Marins Bueno - Vistos.Redistribua-se a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio
da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ALAN EDUARDO DE PAULA (OAB 276964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maysa Martins Gomes
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1123492-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maysa Martins Gomes - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JAIR PEREIRA BOZZOLO (OAB 328746/SP), CARLOS
ALBERTO SOARES DOS REIS (OAB 329956/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Carlota Maria Lins
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1123654-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Carlota Maria Lins - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10
(dez) dias. - ADV: PAMELLA NAGEM (OAB 376491/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isaac Ciriaco Lima
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1124051-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isaac Ciriaco Lima - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
ADRIANA LARUCCIA (OAB 131161/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Andrea Bernardo Paz
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1124162-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Andrea Bernardo Paz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCIA LIPPE DE CAMILLO (OAB
105697/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Izabel de Campos Matias
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1130628-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Izabel de Campos Matias - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: VIRGINIA MARIA DE LIMA (OAB 237193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- VIOLA GONÇALVES DE ANDRADE
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1131624-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  VIOLA  GONÇALVES  DE  ANDRADE  -  Pela  última  oportunidade,  intime-se  pessoalmente  a  parte  autora
paracomprovar o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em multa no importe
de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Intimem-se. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Batista da Silva Lobato Fernandes e outro
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1275

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2017
Processo 1132785-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes e outro - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes - - Marina Batista
da Silva Lobato Fernandes - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: MARINA BATISTA DA SILVA LOBATO FERNANDES (OAB 375426/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Instrução de Bem de Familia
Publicado em: 30/01/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
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ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 22/12/2016, no 20º Tabelião de Notas local, doutor
André Ribeiro Jeremias, às páginas 264/266 do livro 1.657, retificada e ratificada por outra lavrada em 17/1/2017, nas
mesmas notas, à página 019 do livro 1.658, prenotada sob o nº 308344, em 23/12/2016, com reingresso em 18/1/2017,
pela qual CYNTHIA ELIZABETH DE BARROS NEMETH, brasileira, socióloga, RG 4608383-SSP/SP, CPF/MF 987.691.628-91,
e seu marido, GUSTAVO NEMETH, brasileiro, químico, RG 2.563.500-1-SSP/SP, CPF/MF 029.759.808-25, casados sob o
regime da comunhão de bens em 30/10/1975, residentes e domiciliados nesta cidade de São Paulo, na Rua Peixoto
Gomide nº 1.653, apartamento 151, instituíram em bem de família o APARTAMENTO nº 151 localizado no 15º andar, o
BOX nº 14 do subsolo e o BOX nº 46 do térreo, todos do EDIFÍCIO MONTECATINI, situado na Rua Peixoto Gomide nº
1.653, no 34º Subdistrito Cerqueira César, município e comarca de São Paulo, matriculados sob os nos 15.776, 15.777 e
15.778, respectivamente, neste 13º Registro de Imóveis, aos quais atribuíram o valor de R$946.382,00. Eventual
impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de
trinta (30) dias, contado da data da publicação deste Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o
registro, na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - -
L.S.
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1547

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0035701-91.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - -
L.S. - Fls. 121/151: ... aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias a decisão a ser prolatada.No silêncio, intime-se o
interessado para atualizar as informações....Int. Certifico e dou fé que decorreu o prazo supra determinado e que não
houve manifestação, assim intimo o interessado a atualizar as informações no prazo de 10 dias. - ADV: LUIZ ADEMARO
PINHEIRO PREZIA JÚNIOR (OAB 154403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Henrique De Souza
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1547

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0037866-82.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Henrique De Souza - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Rudge Leite e outros
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Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1547

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0153256-76.2008.8.26.0100 (100.08.153256-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Fernando Rudge Leite e outros - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em
relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores
e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de
natureza final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença
neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de
Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença
(proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: VERIDIANA
PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB 152087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Z.S.R
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1547

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2017
Processo 0230772-75.2008.8.26.0100 (100.08.230772-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Z.S.R. - Vistos.Fls. 68 e ss: Se em termos, defiro a expedição da segunda via do
mandado de averbação para cumprimento da sentença.Consigne-se que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil), no prazo de quinze dias a contar desta decisão, e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Intimem-se.
(Certifico que o interessado deverá providenciar as cópias necessárias para expedição da segunda via do mandado final
no prazo de 10 dias.) - ADV: MAXIMILIANO NOGUEIRA GARCIA (OAB 157903/SP), BENEDITO FRANCO PENTEADO FILHO
(OAB 83428/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Maria Mendonça Caldeira da Silva
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1003350-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Maria Mendonça Caldeira da Silva - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento
da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: PAULO PORTO FERNANDES (OAB 206984/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M.
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1004242-83.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  R.S.M. -  As
atribuições desta Corregedoria Permanente são apenas administrativas, assim, emende-se a exordial para pedido de
providências, deduzindo o respectivo requerimento, bem como apresente-se cópia autêntica do documento de fls.
15/19. - ADV: RAULINO CÉSAR DA SILVA FREIRE (OAB 372386/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Maria de Lourdes de Melob Esteves - - Claudio Ferreira Esteves
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1014981-37.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Maria de Lourdes de Melob Esteves - - Claudio Ferreira Esteves - Vistos. 1. Fls. 64/67: A pesquisa de
endereços pelo sistema Infojud será determinada a depender do resultado (infrutífero) da diligencia já ordenada pelo
Ministério Público junto ao Caex (que pende de resposta).2. Por ora, oficie-se ao RCPN de Belo Jardim-PE, requisitando
as cópias do assentos de nascimento mencionados pelo Ministério Público, na cota retro, em dez dias.3. Com a resposta
do ofício, abra-se vista ao Ministério Público.4. Após, conclusos para designação de audiência.Intimem-se. - ADV: MARIA
JANEIDE DE MELO (OAB 264560/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo
de 10 (dez) dias. - ADV: VICTOR DA SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP), ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lurdes Pereira Borges
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1015964-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lurdes Pereira Borges - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LUCY DE ARRUDA CAMARGO (OAB 23272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pablo Fernando da Costa Barros
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1023246-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pablo Fernando da Costa Barros - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de
10 (dez) dias. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carlos Cintra
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1026322-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carlos Cintra - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias
. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Otávio Dutra Gallego Lorente das Chagas
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1026709-61.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Otávio Dutra Gallego Lorente das Chagas - Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 168/174. Em nada mais
sendo requerido no prazo de cinco dias, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. - ADV: EDUARDO DUTRA DAS CHAGAS
(OAB 278743/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilena Carmen Moreno de Azevedo e outros
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1548

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1030332-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Marilena Carmen Moreno de Azevedo e outros - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registros civis dos
autores e seus ascendentes, visando obtenção de cidadania italiana. A sentença foi julgada procedente e transitou em
julgado em 09 de junho de 2015 (fls. 73/74; 80).Foram expedidos os competentes mandados a cargo dos autores que
ficaram  expressamente  incumbidos  de  comprovarem  o  cumprimento  da  sentença  junto  aos  registros  civis
respectivos.Apesar de regularmente intimados, os autores não cumpriram a sentença.A autora Marilena peticionou nos
autos,  alegando o  extravio  dos  mandados  e  aduzindo que deixou de providenciar  as  diligencias  necessárias  ao
cumprimento dos mandados porque os requerentes não têm mais interesse na mudança de nome (fls. 119/122).O
Ministério Público manifestou-se, requerendo a fixação de multa pela prática de ato atentatório à dignidade da justiça,
bem como a expedição de novos mandados e encaminhamento diretamente aos registros civis competentes para
cumprimento da sentença (fls.  128/129).Decido.Na linha das decisões precedentes, configura dever processual da
parte,  de seus procuradores e de todas aqueles que participem do processo,  cumprir  com exatidão as decisões
jurisdicionais e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena de praticarem ato atentatório à dignidade da justiça
(artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil).Como bem ponderado pela representante do Ministério Público,
não se pode admitir que a requerente, mais de um ano após o transito em julgado da ação e somente depois de
formalmente intimada a comprovar o cumprimento dos mandados, venha informar que não providenciou porque não
tem “interesse no cumprimento da sentença”.Assim, reputo injustificada a motivação da parte para o não cumprimento
da sentença. O alegado desinteresse pela sentença revela, no mínimo, descaso com o Juízo e não se presta para
justificar o descumprimento.Oportuno salientar que a sentença reconheceu a necessidade das retificações dos registros
civis para que os assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e dos próprios autores fiquem
consolidados de maneira uniforme, respeitados os princípios da anterioridade e da veracidade dos registros públicos,
não ficando ao alvedrio das partes a análise da conveniência ou não do seu cumprimento.Destarte, acolho na íntegra a
cota retro do Ministério Público e, uma vez configurado ato atentatório à dignidade da justiça, condeno os autores,
solidariamente, ao pagamento de multa, no importe de quatro salários mínimos, nos termos dos parágrafos do artigo
77, do Código de Processo Civil.Intimem-se os autores para pagamento da multa, em quinze dias, sob pena de inscrição
em dívida ativa estadual, nos termos do artigo 77, § 3odo Código de Processo Civil.Sem prejuízo, determino a expedição
de novos mandados e encaminhamento diretamente aos registros civis competentes para cumprimento da sentença.
Intimem-se. - ADV: ANTONIA UGNEIDE LUCENA PEREIRA (OAB 125742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jandira Almeida Lima
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1549

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1032926-55.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jandira Almeida Lima - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DAYSE CRISTINA PASSOS SANTOS (OAB 368131/SP),
EDSON FRANCISCO DOS SANTOS PACHECO (OAB 260986/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Smedruey Guilherme Pereira Santos
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1549

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1038953-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Smedruey Guilherme Pereira Santos - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: MARIA APARECIDA DA SILVA (OAB 123853/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Alberto Rosengarten Curci
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1549

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1043607-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Alberto Rosengarten Curci - Recolhidas as custas pertinentes, efetive-se pesquisa via sistema Infojud
acerca do endereço do genitor do autor. - ADV: BENY SENDROVICH (OAB 184031/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Zuicker Simões
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1549

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1045162-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Zuicker Simões - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: CÁSSIO MÔNACO FILHO (OAB 161205/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Mitsue Barath e outro
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1549

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1060925-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Mitsue Barath e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo
de 15 dias . - ADV: GLAUCO HAMILTON PENHA TAVARES (OAB 138590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1549

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1069561-32.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  FRANCISCO
DUARTE GRIMAUTH FILHO (OAB 221981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arnaldo Russo Junior
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1069962-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arnaldo Russo Junior - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias.
- ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tania Sacari Apaza
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1071303-92.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tania Sacari Apaza - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Davi Dantas Guedes
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1081884-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Davi Dantas Guedes - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: MARIA TEREZA AMAD CHIOCCHETTI GUARITA (OAB 50309/SP), LUIS ENÉAS CHIOCCHETTI GUARITA
(OAB 299932/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1098492-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 28/29. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
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Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  LÍLIAN LOMBARDI
BORGES (OAB 164468/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - A certidão retificada de Emily Lima de Oliveira está à disposição do(a) Senhor(a)
Advogado(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: JOSE CARLOS CALLEGARI (OAB 285692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Laudanna Koraicho
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1099364-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Laudanna Koraicho - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: EDUARDO JORGE LIMA (OAB 85028/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Laudanna Koraicho
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1099364-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Patricia Laudanna Koraicho -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDUARDO JORGE LIMA (OAB 85028/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina
Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - -
Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
- - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de
Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1100941-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - Ao Ministério Público. -
ADV: MARIA CAROLINA LLOVET DE PEREIRA E MAIA PLICQUE (OAB 153779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSEFA REGIS DOS SANTOS
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1102378-57.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSEFA REGIS DOS SANTOS - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: CARLOS ALBERTO ALVARES
RODRIGUES CHAVES (OAB 216721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSEFA REGIS DOS SANTOS
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Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1102378-57.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSEFA REGIS DOS SANTOS - Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil. Custas ex lege. P.R.I. e Ciência ao MP. Oportunamente, arquivem-se nos termos das
N.S.C.G.J” - ADV: CARLOS ALBERTO ALVARES RODRIGUES CHAVES (OAB 216721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSEFA REGIS DOS SANTOS
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1102378-57.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSEFA REGIS DOS SANTOS - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: CARLOS ALBERTO ALVARES
RODRIGUES CHAVES (OAB 216721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
â€‹Nome - JOSEFA REGIS DOS SANTOS
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1550

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo  1102378-57.2013.8.26.0100 -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Retificação
de Nome - JOSEFA REGIS DOS SANTOS - Fls. 91/92: Certifique a Serventia.Após, tornem. - ADV: CARLOS ALBERTO
ALVARES RODRIGUES CHAVES (OAB 216721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1551
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1107066-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls.  44/45.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: FLAVIA INES GONCALVES
ANUNCIACAO MARTINS (OAB 108892/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Grajcer
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1551

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1110790-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Grajcer - Vistos.Em face da cota ministerial de fls. 84, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 09 de março de 2017, às 14:00 horas.Na solenidade será tomado o depoimento pessoal da autora, que fica ora
intimada por meio de seu patrono.Int.Ciência ao MP. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.Z.
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1552

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
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Processo 1113566-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  M.Z.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome,  averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela, oficie-se ao
Juízo indicado às fls. 108, comunicando-se da presente decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-
se os autos.P.R.I. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1552

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1115516-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: FRANCISCO PILADE BOLOGNINI E SILVA (OAB 384897/SP), ALEXANDRE ESTEFAM ALENCAR
CUNHA (OAB 371242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.R.S.
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1552

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1115939-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.R.S. - Fls. 81: Em face do lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo de vinte dias. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Araujo Rodrigues Torres
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1552

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1117693-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Araujo Rodrigues Torres - Cumpra a parte autora integralmente o ato ordinatório de fls. 27 no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção. - ADV: GIOVANA MEDEIROS SONÁGLIO (OAB 79210RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Colque Soria
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1122552-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Colque Soria - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicialCustas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.  -  ADV:  RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB
108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1123421-45.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro - Providencie a
Sra. Interessada a juntada dos documentos, à exceção dos vídeos, devendo a z. serventia devolver o pen drive àquela,
certificando-se.Ciência ao MP. - ADV: LILIAN MARCIA OLIVEIRA LOUREIRO (OAB 369737/SP), SANDRA LOPES ALVARENGA
MOREIRA (OAB 112841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Antonia Alves Barbosa
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1124580-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Antonia Alves Barbosa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Sem prejuízo, oficie, a Serventia, ao RCPN do Distrito de Carrapateiras, município de Tauá-CE, para
que nos remeta cópia do assento de casamento de fls. 09.Intimem-se. - ADV: TATIANE APARECIDA RATINE FRIGO
VENTURINI (OAB 201633/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayra Pugliese de Melo
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1124581-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayra Pugliese de Melo - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de
15 dias . - ADV: LUIS CARLOS BUENO DE AGUIAR RAMALHO (OAB 126054/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Annita Zeli Taveira Jacintho
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1124928-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Annita Zeli Taveira Jacintho - Providencie-se nos termos do ato ordinatório de fls. 14, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção.Int. - ADV: CECÍLIA MARGARIDA FRANÇA ALVES FERREIRA (OAB 162725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Pereira Rodrigues
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1125041-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Ana Paula Pereira Rodrigues -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FATIMA MARIA DA
SILVA ALVES (OAB 56419/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.M.F.
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1125353-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.M.F. - Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: RAPHAELA
SADEK KOURY DE GODOY (OAB 302162/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gamu Negatxa Gabriel
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1125524-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gamu Negatxa Gabriel - Vistos.Fls. 34: Determino à parte autora que apresente comprovante de endereço, em
seu nome, com data recente. Prazo: cinco dias, sob pena de extinçãoIntimem-se. - ADV: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
(OAB 116890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kyjta Negatxa Gabriel
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1125562-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kyjta Negatxa Gabriel - Providencie-se nos termos do ato ordinatório de fls. 31 no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. Int. - ADV: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (OAB 116890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Micheline Pires da Silva Calinsky
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1125974-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Micheline Pires da Silva Calinsky - A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se manifestou.Sem a
iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos.Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.Custas pela
parte  autora.Oportunamente,  arquivemse os  autos  com as  formalidades  da  lei.P.R.I.  -  ADV:  VILIBALDO ARANTES
PEREIRA DA LUZ (OAB 130652/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.E.V.
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1553

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1126352-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.E.V. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1554

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1126751-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcia Aparecida Yarmohammadi - Providencie a parte autora cópia das certidões cujos assentos pretende ver
retificados no Brasil. Sem prejuízo, providencie-se cópia dos documentos pessoais das autoras, esclarecendo se não
possuem nenhum domicílio no Brasil. Prazo: 10 dias. - ADV: TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA (OAB 65746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Ferreira Diniz
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1128178-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Ferreira Diniz - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de registro civil.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
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seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § §
1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ROSANA FERREIRA DINIZ
(OAB 144767/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Ferreira Diniz
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1128178-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Rafael Ferreira Diniz - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de registro civil.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § §
1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ROSANA FERREIRA DINIZ
(OAB 144767/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ryuchi Boby Figueiredo Ogawa
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 1555

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



246

RELAÇÃO Nº 0030/2017
Processo 1128397-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ryuchi Boby Figueiredo Ogawa - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10
(dez) dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 31/01/2017 - Página Nº 2

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008822-
52.2012.8.26.0100 - 200/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Raimundo de Oliveira, Luiz Carlos
Alves, Luiz Paulo Sampaio, Espólio de Antonio D’Amore, rep. pelo inv. Antonio Orpheu, Espólio de Francisco D’Amore,
rep. pelo inv. Antonio Orpheu, Espólio de Nicolau D’Amore, rep. pelo inv. Antonio Orpheu, Espólio de Salvador D’Amore,
rep. pelo inv. Antonio Orpheu, Igreja Presbiteriana de Vila Lais, pelo rep. legal, Paulo dos Santos Silva e Selma Ferreira
da Silva, Roseclaide Cardoso Cavalcante e Antonio dos Santos Silva, Confrontante a ser qualificado pelo Oficial de
Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Jesus Jose Monegatto,  Cleudes Gonçalves Monegatto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na RUA DOUTOR VIRGILIO MACHADO, 520, Vl. Pierina, São Paulo SP, Cep. 03733-180,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341176-
62.2009.8.26.0100 - 996/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marcos Ferreira dos Santos e sua
esposa Maria Emilia Santos de Oliveira, Rosemeire Cristina Leite Teixeira casada com Paulo Rogerio Teixeira, Paulo
Rogerio Teixeira, Maria Girlene Alves dos Santos, Antonio Joao Braz e sua esposa Anna Lucia de Carvalho Braz, Pedro
Marcelino Lime e sua esposa Tereza Araujo Lima, Ginaldo de Melo Lucena e sua esposa Nair Carvalho Lucena, Francisco
Verissimo de Carvalho e sua esposa Cacilda Branca de Carvalho, Adelina Pontes Ramos e seu esposo Nelson Pereira
Ramos, Joana Darc dos Santos Silva e seu esposo Osmar Francisco da Silva, João Francisco de Lima e sua esposa Maria
Gildene Alves de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Vera Lucia Ferreira Cunha, Marcelo dos Santos Cunha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav. Vieira Souto , 47, antigo , 06, VL. Medeiros, Tucuruvi, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir  após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046290-
21.2010.8.26.0100 - 1004/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a).LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Antonio Tavolaro e
Maria Felicia Tavolaro p/ inv. Dorival Tavolaro Miguel, Renato Vicente Curtis Neto e Roberto Antonio Curtis, Vera Lucia
Curtis e Celia Regina Curtis, João de Deus Torres e s/m Onofra Francisca Torres, Laurie Cristine OU quem o imóvel
possuir, Maria da Silva Nogueira OU quem o imovel possuir, Emilia Aparecida Torres OU quem o imóvel possuir, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Carla
Venceslau, Julio Cesar do Nascimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Rodrigo Monteiro de Barros, 28-A, Ponte Rasa, São Paulo SP Cep. 03747-040, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075422-
55.2012.8.26.0100 - 1572/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) +C. Ubirajara Alves Teodoro e
Cleusa de Sousa Alves Teodoro, Jose Renato Monteiro e Maria Elisa Monteiro, +C. Maria Lucia Monteiro, Carlos Roberto
de Oliveira e Valderi Jacinto da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Maria José dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado no Acesso Arara Azul, 585, Balneário Novo São José, Parelheiros, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000640-
77.2012.8.26.0100 54/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a).  Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Jose Gonçalves, Augusta de Freitas
Gonçalves,  Guilhermina Gonçalves Utikawa, Alberto Barboza Utikawa, Maria dos Santos Ferreira,  Carmelo Vicenzo
Carruba, Mathilde Gonçalves Rudic, Pavel Rudic, João Gonçalves, Helena Pires Gonçalves, Franklin Alberto Pereira,
Danieli Farias Santos Pereira, Rosalino Ferreira dos Santos, Eunice Batista dos Santos, Antonio alves Santana, Maria
Auxiliadora Feitorsa Santana, Quitéria Cardoso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wagner Alves Arrabal ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de
dominio sobre o imóvel situado à Rua José Cordoba n° 303, Jardim Ataliba Leonel, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008050-
60.2010.8.26.0100 - 149/10. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jose Coluci Oliveira e Antonia
Luiza Berto de Oliveira, +Jose Albino Leme e Alda Ferreira de Vasconcelos, Nicola Adel Caramico e Sheila Caramico, João
Angelon, Maria Natalina dos Santos Ferreira, +Alkir Barbosa Mansor e Maieli Gabriel Mansor, Adalberto da Silva, C.
Tereza Schumacher, Zilma Alves Pereira, Antonia Berto de Oliveira, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valdir Clovis
Varoneli, Vera Lúcia Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Dr. André Costa, 38, Vl. Hilda, São Paulo SP, Cep. 05176-300, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036013-
09.2011.8.26.0100 - 780/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adalberto Candeia da Silva, Jeldaias - o
oficial de justiça deverá qualificar, José - o oficial de justiça deverá qualificar, Ariovaldo de Almeida e Judith Lopes
Manhaes de Almeida, Natale José de Alice e Maria de Lourdes Berenice Russo de Alice, Joffre Nogueira e Odila Heloiza
Nogueira, Rachid Alves e Odete Alves, Oscar Schurig e Lucilla Faria Schurig, Ariovaldo Bastos, Gualberto Ramos dos
Santos, Lizia Manhaes de Almeida, Marcelo Manhaes de Almeida, PMSP, Ariovaldo de Almeida, Marcos Manhães de
Almeida, José Ronaldo Russo de Alice e Monica Varella Guimaraes de Alice, Fernando Salvador Russo de Alice e Simone
Bluenfeld Magalhes de Alice, MONICA REGINA DE ALICE, Maria de Lourdes Berenice Russo de Alice, Ana Lídia Nogueira
Guida e Livio Guida, Daniel José Rodrigues Nogueira, Lucilla Schurig, Oscar Henrique Schurig, Citados por edital, Carlito
Jesus da Silva e s/m Elaine Pereira Gama da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Renilda Ramos dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Serra do Ouro Branca, 16, Jd Marabá, São Paulo SP, Cep.08270-330,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053060-
25.2013.8.26.0100 - 958/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Lydia Perrone Pettinati
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Mikahil e Pedro Mikail , rep. por Neide Mikahil, +Florisvaldo Joaquim de Oliveira e Maria Julieta de Oliveira, Sonia - a
ser qualificado, Maria Enedina da Silva e Expedito Manoel da Silva, Edgar Pereira de Jesus, Edson Luis Cavalcanti de
Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Doralice Silva Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Latife Mikail, 82, Parque Paulistano, São Paulo SP, Cep. 08080-430, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0124165-
09.2006.8.26.0100 - 210/06./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eugênio de Andrade Martins, Tito
Livio Martins Netto e s/m Maria Cecilia de Freitas Martins, C. Mercedes Martins Monteiro e s/m Altair de Andrade Martins,
MERCEDES DE ANDRADE MARTINS, Maria Cecilia de Freitas Martins, 1. Juvena Silva Santos, Sonia Aparecida Domingues
do Rosario, Rubem Monteiro, Sonia Aparecida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado Rua Paiol Grande, 198, Antiga Rua 38, Pq. Cocaia, São Paulo SP, Cep. 04850-260, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055428-
41.2012.8.26.0100 - 1338/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Siriuba Administradora Ltda,
Paulo Gonçalves de Aquino, Francisco da Silva Rodrigues, Rui Prates, Ana Maria Lage Silva e Edezio Silva, Antonio Felix
Vicente e Maria Luzinete de Melo Vicente, Eliana Brito de Figueiredo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Genivaldo de Souza, Maria Celeste de Souza e Souza,
Jose Francisco de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua
Ticuna, 33, Jd. Kika, São Paulo SP, Cep. 04820-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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